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S é anc e du 2 8  j u i l l e t  1 9 87 

En o uvrant à 1 0  heure s la s éance en p ré s en c e  de t o us l e s memb r e s  
du Cons e i l , Mons i e ur l e  P r é s i de nt d é c l a re : nous a llons examine r 
un texte dont chacun me s ur e  l ' imp o r t ance par l e s  que s t i ons qu ' i l 
p o s e. 

L o rs de l ' avan t derni è re s é ance r e l at ive à l a  l o i  é l e c to r a l e  à 
Marse i l l e , le l i t ig e  p o r tai t sur deux s i èg e s  s eul eme n t  : n o us 
é t i on s  t ous c o nvaincus que l e  s o r t  du Cons e i l  mun i c i p a l  de Mars e i l l e 
ne dépendait p as de c e s  deux s i è g e s . 

Au c o urs de no t r e  de rn i è re s é anc e , i l  s ' a g i s s ai t  de l a  nomi na t i on 
de 1 78 p r at i c i en s . Tout c e l a  n ' é tà i t  guè re imp o rtan t. 

Auj o ur d ' hu i , c e  n ' e s t  pas  l a  .même chose : cela c once rne , non 
s e ul e ment t ous l e s  us age r s  des s e rvices pub l i c s , mais aus s i  c inq 
mi l lions de fonc t i onna i re s ou trava i l l eurs du s e c t e ur publ i c  e t , 
s i  l ' on me sure l e s  e ffe t s  de s .ret e nue s sur r émunéra t i ons , de l e urs 
f ami l le s;.- i l  c onv ient d ' avancer ave c b e aucoup de p rudence. 

J ' a i re gre t t é  que c e rtains d ' entre vous n ' aient pu p ar t i c ip e r  à 
l a  s é ance d ' ins truc t i o n  o fficieuse où nous avo n s  ent e ndu l e  
p r o fe s s e ur Ve rdi e r. D è s  l o r s  que l ' on exp l o r e  une affa i re de c e  
genre , d e  nouve l l e s  que s t i ons appara i s s en t. 

S ' agi s s an t  de c e  p ro b l ème très  imp o rtant , j e  p r op o s e  l a  démarche 
s uivante . :  Mon s i e ur MAYER p ré s ente s on r app o r t  en fai s an t  un b l o c  
de l a  que s t i o n  e s s ent i e l l e  sur l ' art i c l e  8 9  ; l e s  aut r e s  que s t i ons 
n e  s on t  p as s us ce p t ible s  de sus c i t e r  l ' angois s e  ; on f a i t  une p aus e 
café  à 1 1  h 3 0 , puis  on reprend j usqu ' au dé j e uner ; l ' ap rès-mi di 
o n  ira j us qu'où il  faudr a ,  ave c une p aus e pour le  thè . I l  ne faut 
p as exclure une s é ance demain mat in. J e  s ouhaite-que dans l a  
d i s c us s io n  chacun app o rte s a  p ierre à 1' _ � fiee commun. 

N o us s omme s p l us un s éminai re d ' é tude s qu ' "autre cho s e  ; c ' e s t  
p a r  l a  confront a t i on de nos  int e rr o ga t i ons e t  no tre c o l l ab o r a t i on 
commune que nous arr ivons à une dé c i s ion imp o rtante , c omme l ' on 
fai t d ' autres j ur i di c t ions europ éenne s qui s e  s ont dé j à prononcé e s  
s ur c e  suj e t , qui p o s e  d e s  . p rob l ème s p armi l e s  p l us di ffi c i l e s  
e t  susc i t e  l e s  ré ac t i ons l e s  p lus v ives. Gageons que no tre dé c i s i on 
s e ra lue , pe s é e  e t  s o upe s é e. 

Mon s i e ur MAYER : j e  suis d ' accord ave c vo us p o ur d i s c ut e r  d ' ab o r d  
de l ' art i c l e  8 9 .  Jus t e  un p e t i t  dé t ai l , j e  ne p ourr a i  ê t re p r é s ent 
dema i n  s i  la  s é ance deva i t  s e  pro l on ge r. J ' ai pe rdu une b e l l e - s o e ur. 

Mon s i eur le Pré s i dent : le C on s e i l  vo us expr ime s e s  condo l é an c e s .  
Dans c e s  c ondi t ions , que l qu ' un d ' autre p ourra i t  s e  s ub s t i tuer à 
vous p o ur l e s  aut r e s  que s t i ons , l ' e s s e nt i e l  é t ant de p arvenir à une 
s o l ut i on sur l ' ar t i c l e  8 9 . 
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Mons i eur MAYE R p r ésente l a  p remi è r e  p ar t i e  de s on rappo rt .. ·"Je.. 
r app e l l e  au Cons e i l  e t. i n fo rme Mons i eu r  MOLLET-VI EVI LLE que c ' e s t  
l a  deuxi ème fo i s  queJ� rappo rt e  sur une l o i  p o r t an t  d i ve r s es 
mesures d ' o rdre s o c i al� Une dé c l a ra t i on de Mon s i eur ROS S I NOT .e  
r emp l i t  de j o ie , pour le Cons e i l  et hïol -même : il  n ' y aura p l u s  
d e  D . M. O. S .  
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En dép i t  de l a  s im i l i tude d e s  int itul é s , l e  2 3  j anvi e r  e t  
aujourd ' hui , .  j e  n '  aua i n i  à m e  rép é te r , n i  davantage à m e  c on t r e d i r e  
c a r  l e s  p r ob l èmes que n o u s  avons examiné s i l  y a 6 mo is , e t  c e ux 
que nous a l l ons avo i r  à t r ai te r , d i f fè r ent sur l e  fond. 

D ' un D. M . O. S. à un autre , l a  p ri n cipa l e  d i f f i cu l té à l aque l l e  
j e  me su i s  heurté e s t  d e  mait r i s e r  un texte ab ondant e t  d ive rs . 

I l  s e r a it tentant p o ur mo i de m ' en t e n i r  au s eul art i c l e  de l a  l o i  
qui est c on t e s té devan t  nous p a r  l e s  députés s o c i a l i s t e s  dans l eur 
l e t t r e  de sais ine . I l  .s ' a g i t  c omme vous le save z de l ' art i c l e  8 9  
( e x  - 4 6  B )  qui e s t  r e l a t i f  aux c ons é quen c e s  p é cun i a i res de s g r ève s 
dans l a  fonc t i on pub l i que e t  p l us généra lement dan s  l e  s e ct e ur 
pub l i c. C e t t e  que s t i on o c cup e r a  naturellement l a  p lus grande 
p art i e  de mon p r op os . 

Ma is j e  .ne pui s p as s e r  s o us s i l ence ce rtaines de s autr e s  d i s p o s i 
t i ons de l a  l o i  s oumise à n o t re examen. 

Mon s i eur l e  Doyen VEDEL a r appe l é  l o r s  de no tre dern i è re séan c e  
q ue nous . é ti on s  s ai s is de l ' ens emble de l a  l o i  qu i nous est 
d é fé ré e  e t  p as s eu lemen t du ou de s art ic l es e xp re s s ément c r i t i qué s 
p ar l es s ai s i s s an t s. 

I l  nous f audra i t  donc , au moins en thé o r i e, p ro c é de r  à une l e c ture 
po,- t an t  sür la ré gularit é  ju ridique du texte . Pour ne p as l as s e r  
vot re a t tention, j ' ai déc idé · de n ' évoque r devant vous que c e r t a in s  
a r tic l e s  s e ulement. N o u s  l es e xamine rons dans l a  s e c on de p art i e  de 
n o t r e  j o urné e. 

L ' o rigine de l ' ar t i c l e  8 9  

C e t  a rt i c le , qui ne f i gura i t  p as p armi l e s  Sl ar t i c l e s  du p r o j et 
de l o i  ini t i a l , a é t é  int rodu i t ,  s ous le numéro 4 6  B ,  l o r s  de l a  
premi ère l e c ture à l ' Assemb l ée n a t i onale , l e  1 2  j uin 1 9 8 7 ,  s u r  
p rop o s ition de Mons i eur PEL CHAT , député d e  l ' E s s onne. 

Mon s i eur PEL CHAT , cons t a tan t , d ' un e  p art que l e s  contrôl eurs 
a é r iens remp l i s s a ient une mi s s i on e s s en t i e l l e  et j uge ant , d ' au tre 
p art , que les retenue s p é cunia i re s  don t i l s  fa i s aient l ' ob j e t  en 
cas de grè ve é t a i ent s an s  c ommune me s ure . ave c le p réj udice ré e l  
s ub i  p a r  l ' é c onomie , propo s a i t  '' d ' aggrave r l a  r e tenue s a l ar i a l e  
d e  c e s  c ontrô l eurs aériens  en cas de grève " .  T e l  é ta i t  l ' ob j e t  
d e  s on amendement . 
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.C. e t  amendement fut adopté , complété p ar un sous - ame,ndement de 
Mons i e ur LAMAS SOURE ,  qui a l�issé son nom à 1 �ensemble de 1 ' article dans le public ; 

---- ., 1 ,. --- . 
Cet aniertd:ernént a éli J?O<&�":ôO.'l:é't_"_âJétend-re à· 1' ens emb le des 

fonctionnaires la règle du trentième indivisible. Deux raisons à cela. 

La preuière d'ordre constitutionnel. L'auteur du sous-aDendenent 

doutait en effet, au regard du principe d'égalité des agents publics, 

de la constitutionnalité d'une disposition qui opérait une 

èiscriDination entre telle ou telle catégorie d'agents en ce qui 

concerne les nodalités de la définition du service fait. La seconde 

raison, de fond, tenait à ce que la règle du trentiène donnait une 

juste mesure des dommages causés aux usagers et à l'éconoDie, tout en 

préservant l'exercice du droit de grève. 

Devant le Sénat, le GouverneDent proposa un amendement dont 

l'objet était d'étendre la réglementation nouvelle à tous les agents 

èes services publics, qu'ils soient gérés selon un statut public ou 

qu'ils soient confiés à un organisne privé. Cela revenait à rétablir 

la lé?islation antérieure à la loi n° 8 2-8 8 9  àu 19 octobre 1 9 8 2, dite 

"loi LE PORS". 

Vous voyez le cheminement gradue l ,  l ' é largis s ement p rog ress i f  
de ce qui é ta i t  d ' ab o rd 1 ' amendenie.nt PELCHAT , puis l e  s ous - amendement 
LAMASSOURE , enfin 1 ' amendeme.nt d ' e xtens ion du Gouve rneme nt. 

L ' é c onomie de l ' a r t i c lcl 8 9  : 

Le r é ta b l issemen t  de l a  l ég i s lat ion antérieure à l a  l o i  du 
19 o c to b re 1 9 8 2  sup-13-o s ait de f a i re revivre , d ' un e  p art , l ' ar tic l e  4 de 
la l oi de finan c e s  p our, 1 9 6 1  (n° 6 1 - 8 2 5  du l 9  j ui l l e t  1 9 6 1 ) comp l é t é 
p ar l ' ar t ic le un ique de l a  l o i  n° 7 7-8 2 6  �u 2 2  jui l l e t  1 9 7 7  e t , d ' aut re 
p art , l ' ar t i c l e  6 de la l o i  no 6 3 - 7 7 7  du 3 1  j ui l l e t  1 9 6 3  re l at i ve à 
c e r t a in e s  mo dal i t és de l a  gr ève dans l es serv�ces pub l i cs . 

. .. 1 .. . ·-
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Per�ettez-woi tout d'abord !lne reQaroue préalable. 

Pour redonner force de loi à des textes expresséDent 

abrogés ou codifiés en 1982, le législateur avait le choix entre la 

réécriture de ces textes ou, comme il l'a fait, leur r�tablissement. 

S'il a choisi de les rétablir, c'est sans doute pour éviter 

de donner prise à une multiplicité d'aQenàements portant sur le fond 

des dispositions en cause. Mais, par lâ-nême, les rêgles nouvelles 

sont quelque peu approximatives. 

Deux exemp l e s  

l'article 4 de la loi de finances 

rectificative pour 196 1 ne pouvait que se référer à 

l'ordonnance n° 59-244 du 4 février 1 959 relative au statut 

général des fonctionnaires. Je ne pense pas qu'il soit de 

bonne méthode àe faire revivre une telle référence alors 

que ladite ordonnance a été expressément a0rogée et que la 

référence exacte serait l'article 20 àe la loi no 83-634 du 

13 juillet 1983 portant droits et obligations des 

fonctionnaires ; 

- de même, il est surprenant que l'article 89 

de la loi �étab l i s se l ' article L. 52 1-6 du 
c0de du trav�i l  dans sa rédaction r é s ultan t ;de 

l'article 6 de la loi du 31 juillet 1 963, alors que cet 

article du code du travail n'a fait l'objet d'une 

codification qu'en 1973, avec une loi èu 2 janvier 1973 . 

. . . 1 ... 
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Si une telle méthode n'est pas contraire à la Constitution, 

elle n'est guère con forme à une juste compréhension, pa r tous, de la 

loi . . .  applicable à tous. 

cette remarque préalablement faite, j ' en v iens . à  l ' é co nomie 

du texte critiqué. 

L'abrogation de la plupart àes dispositions de 
la loi du 19 oc t o b re 1 98 2 e n t r aîne le rétabl i s seme n t , d ' une 

par t , de s d i s p o s iti on s  re lat ive s  aux "' con s é quen ce s" 

pécuniai res" de la grève dans la fonction publique (I), d'autre pa rt, 

àe celle concernant les agents des e�treprises, organismes ou 

établissements chargés de la gestion d'un service public (II). 

I .  S ' a gi s s an t  de s fonct i onna ite s  de l ' E tat , l ' a r t i c le 8 9  r é t ab l i t 
l ' a r ti c le 4 de l a  l o i  de f i n ance s re c t if i cat i ve pour 1 9 6 1 . 

Je voudra i s  vous rass ure r  t o u t  de s ui te en vo us confi rmant que t o ute s ce s 
ré fé rence s  s ont le ré s ul t a t  de s tr avaux du Secrét a i re gén§rà l e t  du 
s e rv i ce j ur id i que plus que de me s p r opre s re che rche s . 

Cet article cornplété par la loi du 22 juillet 1977 et dont 

le champ et les modalités d'application se trouvent déterminés pa r le 

décret n° 62-765 àu 6 juillet 1962, rend applicable aux fonctionnaires 

,de l'�tat et des établissements publics de l'Etat à caractère 

administrati f un rnécat1isrne de retenue sur la rémunération, en cas 

d'interruption du service ou d'inexécution àes obligations ùu se rvice. 

ce mécanisme n'est pas limité au cas de grève. Il trouve sa 

justification dans l'application ëes règles traditionnelles de la 

comptabilité publique. 

. .. 1 ... 
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S e l o n  ces règ l e s , l'a b s e nce d e  service f a i t ,  p e n d a n t  u n e  

fra c t i o n  q u e lconque d e  l a  j o urn é e , d o n n e  l i eu à u n e  re t e n u e  d o n t  l e  

montan t e s t  éga l à l a  fract i o n  d u  tra i t eme nt frappé e d'i n d i vi s i b i l i t é , 

à s avo i r ,  s e l o n  l e  t e x t e  d u  décre t d u  6 j u i l l e t  1962, l e  tre n t i ème , 

" i n d i v i s i b l e " ,  d u  douzi ème de l'a l l oca t i o n  an nuelle . 

II. En ré t ab l i s s a n t , d ' au tre part , l ' art icl e  6 de l a  l o i  d u  

3 1  j u i l l e t  1963, l e  légi s l a t e ur d e  19 8 7  tra nspo se l a  règ l e  d u  

tre n t i ème i �d i v�s i b l e  à des perso n n e l s  qui ne r e l ève n t  p a s  d u  ch amp 

d ' a pp l i c a t i o n,des r èg l e s  de l a  comp t ab i lité p ub l i qu e  s ur l a  l iq u i da t i on 
d e s  t r a i tement s .  

L'art icle 6 de l a  l o i  d u  31 jui l l et 1963 d i spo s e , e n  e f f e t , 

q u e  pour l e s  perso nn e l s  qu ' i l vi s e , " que lque so i t  l eur mode d e  

rémunéra t i o n , l a  ce s s a t i o n  de trava i l  pe ndant un e d ur é e  i n f ér i eure à 

une j ourn é e  de trava i l  donne l i e u à une retenue a f f ére n t e  à c e t t e  

j o urn é e" . 

c e s  personnel s qui , j e  l e  �ipê te , ne s ont p as t o us s oumi s  

a u x  règl e s d e  l a  comptabi l i t é pu b l i que , s o n t , aux t erme s  d e  l ' art icle 

L. 521-2 du code d u  trava i l ,  mo d i f i é  par l ' article 5 6  d e  la l o i  

no 8 7-529 d u  13 jui l l e t  19 8 7, l e s  perso n n e l s  d e  l'Et a t , d e s  régi o n s , 

des départ eme n t s  et des commun e s  d e  plus de 10 000 hab i t a n t s  a i ns i  que 

l e s  perso nn e l s  d e s  e n trepri se s ,  d e s  organ i smes et d e s  é t ab l i s s em e n t s  

p u b l ics o u  privé s , lorsq ue ce s e n trepri s e s , orga n i s me s  o u  

ét abl i ss eme n t s  s o n t  chargé s d e  l a  ge s t i o n  d ' un serv ice publ i c ,  d è s  

lors qu ' i l s  n e  s o n t  pa s f o nct i o n n a i re s. 

-ooo-
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ARTICLE 8 9  - ARGUMENTATION DES AUTEURS DE LA SAISINE 

Les auteurs de la saisine soutiennent que les dispositions de 

l'article 8 9  sont contraires à la Constitution p�ur deux séries 

de raisons tenant tant l'objet du texte qu'à son champ d'appli

cation. 

C'est l'objet même du texte qui est critiqué avec le 

plus de vigueur. Pour les saisissants, le �écanisme de retenue 

pécuniaire conséc�tif à des grèves d'une durée inférieure à 

une journée constitue une pénalisation financière infligée aux 

grévistes qui est à ce seul titre contraire à un droit qui est 

constitutionnellement reconnu. Il s'agit d'une sanction. 

Pour les auteurs de la saisine une semblable pénalité 

ne saurait trouver de justification dans les règles de la compta

bilité publique. Ces dernières ne visent en effet qu'une partie 

seulement des agents qui entrent dans le champ des prévisions 

de l'article 8 9  de la loi. Au surplus, il est fait observer 

que la loi du 1 9  octobre 1 9 8 2  a montré que les règles de la 

comptabilité publique pouvaient être aménagées et adaptées afin 

de tenir compte de la spécificité du droit de grève. 

Les saisissants estiment que la pénalité financière 

... ;. 

encourue par les grévistes ne trouve pas davantage de justification 

dans les exigences de la continuité du service public. Si besoin y� 

est, cette dernière peut être assurée, soit par une exigence de 

service minimum, soit par l'interdiction de grèvesde faible durée 

qui par leur prolongation O;Çt;J�u�é:jmul t:i,p.}ica tion:; compromettraient 
la continuité d'un service public essentiel. 

Je voudrais rappeler que d'ores et déjà les contrôleurs aériens 

sont obligés, en vertu de la règlé.du service minimum, d'assurer 

les transports s anitaires, des vols vers la Corse, etc ... 

. . . 1 ... 
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A titre subsidiaire, comme me l'a confirmé M. CARCASSONNE, 

mandataire des saisissants lors de l'entretien que j'ai eu avec 

lui, la saisine critique le champ d'application de l'article 8 9 . 
Est contesté le fait que cet article impose des sujétions parti

culières à des agents de droit privé qui ne participent pas eux

mêmes et directement à des missions de service public et qui ne 

sont pas non plus soumis aux règles de la comptabilité publique. 

Il en résulterait, selon les saisissants, une rupture d'égalité 

entre les salariés. 

* 

* * 

Avant d'analyser le mérite ou l'absence de mérite de cette argu
men tation , il nous faut, . me· semble-t'il, prendre position sur deux questions 
q u i  se posent en.:rquelque so:çte,..;comme., on dirait dans certains congrès, à titre 
préalable. 

1 )  Une première question naît de ce que l'article 8 9  de 

la loi soumise à notre examen fait revivre la loi du 2 2  juillet 

1 9 7 7 . 

Or, par une décision n° 7 7- 83 DC du 2 0  juillet 1 9 7 7 ,  
rendue sur le rapport d'André SEGALAT, le Conseil a admis la 

constitutionnalité de cette loi. 

Je me suis donc posé la question de savoir si nous 

n'étions pas juridiquement liés par la décision du 2 0  juillet 

· 1 9 7 7 . 

. .. 1 ... 
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Je rappelle que selon le deuxième alinéa de l'article 6 2  
de la Constitution "Les décisions du Conseil constitutionnel 

ne sont susceptibles d'aucun recours. Elles s'imposent aux 

pouvoirs publics et à toutes les autorités administratives et 

juridictionnelles". 

Ne peut-on soutenir qu'en contestant la constitutionnalité 

du rétablissement de la loi du 2 2  juillet 1 977 les auteurs de la 

saisine aboutissent à méconnaître la chose jugée par notre déci

sion du 2 0  juillet 1 977 ? La question peut se poser et je me 1 '-a sùis posée. 

I 1 me semble qu' i 1 :faille répondre par> la ,né ga ti ve. 

Contrairement aux apparences, l'article 8 9  de la loi 

soumise à notre examen constitue une disposition juridique 

nouvelle. Sans doute, le contenu matériel de l'article 8 9  
est-il,en ce qui concerne la définition de la notion de service 

fait accompli par les fonctionnairesiidentique à la définition 

qui résultait de la loi du 2 2  juillet 1 977 . 

Mais sur le plan formel, l'article 8 9  constitue une 

disposition législative distincte du texte oo· 1'977 et .qui rf':a :pratiquemen 
auGun lien avec lui. L'article 8 9  est issu en eff_e.t d'une loi qui 
a été adoptée dans le cadre d'une procédure législative qui n'a 

aucun rapport avec celle qui a conduit à l'adoption de la loi 

du 2 2  juillet 1 977 . Au moment de l'adoption de l'article 8 9 , la 

loi du 2 2  juillet 1 977 n'avait d'ailleurs plus aucune existence 

juridique puisqu'elle a été expressément abrogée par la loi du 

1 9  octobre 1 9 8 2 . L '.article 8 9  est donc une loi nouvelle . 

. . . 1 ... 
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La situation e s t  donc t ou t e  différente de ce l l e  dan s  
laque l l e  a été ren�ue l a  déci sion du 23 août 1 9 8 5 , }ar laque l l e  
nou s avions oppo sé l e s  di s p o sition s de l ' artic le 6 2 , à d e s  
pa r l ementaire s qui mettaient e n  caus e ,  dan s l e  ca dre d e  l a  même 
procé dur e  légi s la tive, d e s  di s p o sition s de la loi sur l ' évol ution 
de la Nouve l l e - Ca lédonie don t la con stitutionna lité avait été 
admi s e  par notre  déc i sion du 8 août 1 9 85. 

I l  me s emb l e  que dan s  l e  cadre du con t rô l e  de cons ti 
tutionna lité de s loi s , n o u s  devons retenir une conception de la 
cho s e  j ugée qui fai t int e rvenir un crit ère d ' ordre forme l .  

Je  vous prop o s e  en con séquence de ne pas oppo s e� sur c e  p oin 
part i cul i e r , aux auteurs de la s ai s in e , l e.s ·  di sp o s i t ions de 
l ' ar t i c le 62 de la C on s t i tftt i on .  

Au demeurant , l e  Gouve rnement ne l e  demande pas . C e la 
exp li que d ' ai l l e ur s pour quoi l e  proj e t  de décision ne t raite 
pa s exp r e s sément de la que s tion . I l  est  dit simp l ement au 3e 
considérant que l e  premi e r  e ff e t  de l ' article  89  e s t  "de rendr e  
applicab l e ' ' de s dis positions légi s lative s nouve l l e s . 

2 °  Je me s ui s  p o sé à tit r e  liminaire une deuxième 
que s tion qui a été fondamenta l e  pour l ' orientation de m:es 
réf l exions� qui é ta i e n t  d i ffici l es comme vous vous e n  doute z .  

Comme on l e  sai t , l e  droit de grève a été proclamé par 
l e  s epti ème alinéa du Préambu l e  de la Con s titution de 1 9 4 6 auqu e l  
s e  réfère l e  Préambu l e  d e  l a  Cons titution de 1 9 5 8 . I l  y a ici un 

ou d e ux o u  tro i s  memb r e s  qui ont par t ic ipé à l ' é l abora t i on e t  au 
vo t e  de ce t t e  Con s t i tuti on . 

Ma i s  la formule �doptée par l e  Con s t i tu�ftt · de 1 9 4 6  revêt  
dan s ce r taine me s ure un carac t è re condi ti onne l .  

. . .  1 . . .  
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" L e  d r o i t  d e  grève s ' exerce  dan s l e  cadre d e s  lois q ui 
l e  règl ementent" . Une rè glemen ta ti on g l obale n ' e s t  j amais 

i n t e rvenue . J e  do i s  ici battre ma coulp e pui s que j ' ai é t é  pendant 
t rois ans Minis tre  du travail ; cela est apparu ... inppé!t;mt. ou impossible à 

réd.i�r .  
C e rta in s  commen ta t e u r s  du Préambule s e  s on t  deman dés 

si c e t t e  fo rmule n'avait pa s pour con séquen ce de "la i s s e r  le 
dro i t  de grève à la d i s cr é ti on du lé g i slateur" . 

Si t el éta i t  le cas, il faut d i r e  que l ' examen de la 
cons t i tutionnal ité de l ' arti cle 8 9  s e ra i t  ren du plu s a i sé . 

Mais je ne pen s e  pa s que nous puis sion s b o rn e r  n o t re 
c on t rô l e  à la cons tata tion d e  l ' in t e rvention du lég i s lateur en 
n o t r e  mati è r e . 

C ela i ra it à l ' en c on t r e  aus si b i en de la do c t rin e la plus 
aut o r i sée que de la j ur i s p ruden c e . 

Sur le plan do c trinal, j e  ne pu i s  mieux fai r e  que de 
rappele r l ' analys e  fai t e  par M .  le Doyen VEDEL en avan t - pr op o s  
à l a  réédition d e  la thè s e  d e  Charles E I SENMANN s ur l e  contrôle 
de c on s ti tut i onnal ité . 

Apr è s  avo i r  cit é  la fo rmule du Préambule de 1 9 4 6  s ur l e  
droit de grève, M .  l e  Doyen VEDEL la commentait en c e s  t e rme s ; 

" I l  va de s oi qu ' un e  loi interdisant toute  grève s e rait 
con t raire à la Cons titution comme s upprimant. ce droi t . 
Mais une loi qui n ' en p e rme t t rait l ' exerc�ce qu'ayris 
aut orisat i on ne s e rait - elle pas d ' e ffe t é quivalent ? 
Cert e s . Mais alo r s  que dire d ' une loi qui le  limi t e rait 
dans le temp s ou dan s l ' espace de façon drac onienne ? 
Ainsi, de pro che e n  pro che, on s ' aperçoit que le j u ge 
ne peut se dispenser de défin i r  un "seuil " en - deçà 
duquel, malgr é l ' é t endue de la délégat i on con s entie au 
légi s lat eur, c e lui-ci aura i t  équivalemment méconnu l e  
droit a u  lieu d ' en organi s e r  l ' exe rcice" . 

. .. 1 ... 
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La juri sprudence i 1 1  u s  t re to ut à fai t ,çe:tte" ,ainllys e 

d o c t rina l e· 
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Nous avon s rendu à c e  j our quatre déci sion s  conc ernan t 
dir e c t ement l ' exercice du droit de  gr ève . 

Troi s  d'entre e l l e s , rendue s respectivement le s 2� 
j ui l l e t  1 9 7 9 , 2 2  j ui l l e t  1 9 8 0  e t  1 8  s ept embre 1 9 8 6 , comportent 
une mo tivation identique . Apr è s  avoir cité l e  7 e  a linéa du 
Préambu l e  de 1 946, c e s  déci sions én oncent : 

"qu ' en édictant ce t t e  di sposition les  Con s tituan t s  
ont ent endu marqu e r  que l e  droit d e  grève e s t  un 
principe de va l eur cons titutionne l l e , mai s qu ' i l  a 
de s limi t e s  e t  ont habi lité l e  légi s la t e ur à tracer 
c e l l e s - ci en opé rant la conci liation néc e s saire ent r e  
la défens e  de s inté r ê t s  profes sionn e l s  dont la grève 
e s t  un moyen , et la sauvegarde de l ' intér ê t  généra l 
auque l la grève peut ê tr e  de nature à p o r t er at t ein t e" . 

La 4e déci sion rendue en natte mati ère , à savoir une 
décision du 22 oct obre 1 9 8 2, rappe lle également que lle e s t  
l ' é t endue de la compétence d u  législateur . I l  e s t  dit no tamment 
dan s  c e t t e  déci sion qu ' i l  ! ' appaytient au l égi s la t e ur ,  dans l e  
r e spect  du droit de gr ève e t  du droit syndical ainsi que de s 
aut r e s  droit s  e t  lib ertés ayant é gal ement va l eur con s tit ution 
n e l l e , de définir l e s  conditions .d ' exe rcice du droit de grève 
e t  du droit syndical e t , ain s i , de t racer ave c préci sion la 
limi t e  séparant le s act e s  e t  comport ements lici t e s  d e s  a c t e s  
e t  compo r t emen t s  fautifs . . .  " .  

Ce qui vau t d ' être s ou li gné� c ' e s t  que t o u t e s  l e s d é ci sions 
du C o n s ei l  s ur le droit de grève , tout en rapp e lan t  la comp é tence  d u  
l égisla t e ur e n  l a  matière� exe rcènt un enti e r  contrô l e  s ur l e s  limi� 
tations ou r e s tri c tions qui p e uvent ê tr e  appor t é e s  à �'éxerci ce de 
ce droit . 

J ' aj oute  que dans l e s  pays démo cratique s comme l ' E spagne o u  
l ' I ta li e , o ù  l e  droi t d� grève e s t  c on s titutionne llement r e c onnu , l e  
j uge cons ti tu tionnel ne pro c ède pas di fféremmen t .  

. .. 1 ... 
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C ' es t  dans c e t  e s p r it qu ' i l nous faut p r endre p o si ti o n  s u r  le 
mé ri t e  du moyen p rincip al e t  éventue l l ement du moyen s ubsidi ai re 
invoqués p a r  l e s  auteur s  de l a  s aisine . 

- oOo -

L e  moyen pr incipal e st, comme nous l'avons indi qu é, 
fondé sur l ' i d é e  qu e des  r e t enu es  sur rémunérat i on p l u s  qu e 
propor tion;sl l e s � 1� du r é e  d'une grèv e cons t i tuen t  une péna
l i s ation financiè re de l' ex e r c i c e  de c e  dro it . Un e t e l l e  
p énali s a t ion n e  repo s e r a i t  sur au cune j u s t i ficat i on p er t in ent e .  

L'appré cia tion du m éri t e  de c e  moyen dép end de l a  
natu r e  j u rid iqu e ·de l a  retenue opérée sur l a  rémunérat i on_ du g révi s t e . 

L o r sque c e t t e  r e t enue e s t  proport ionne l l e  � l a  du r é e  
d e  l a  grèv e , au cune d i f f i cu l t é  ne s e  fa i t  j our s ur l e  plân 
j uridique . 

En c e  qu i conc ern e  l e s  s a l arié s  de droit pr iv é , l a  
Chamb r e  s o c i a l e  de l a  C our d e  C a s s at i on a énon c é , au début 
des anné e s  1 9 5 0 , des princip e s  s imp l e s  : 

- En r a i son du carac t è r e  syna l l agmatiqu e du contr at 
de t ravai l , tout s a l air e es t la cont repartie de l a  pr e s t a tio n 
du t r av ail e t1par voie de c o n s équenc e ,  i l  r é su l t e  qu' aucun 
s a l ai r e  n' e s t  dû , en princ i p e , l o r squ e l e  travai l  n' a pas 
é t é  accomp li . 

- En cas de grève , le cont rat liant l'emp l oy eur au 
s al arié e s t  s eu l ement suspendu t ant que dure l a  grèv e . 

- P endant la suspensi on , chacune des parti e s  s e  
t r ouve di sp ens é e  d e  met t r e  à ex écution l e s  ob l igat i on s  qui lui 
incomb ent , � s avo ir , l e s s a l arié s de fournir un t ravail , et l e s  
emp l oyeurs de ver s er un s a l air e . 

c f .  C a s s ation - Chambr e  socia l e  
. 1er  j uin 1 9 5 1  
. 5 j u in 1 9 53 
. 2 0  novemb r e  1 9 53 
e t  d ' autres  enc o r e. 

. .. 1 ... 
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Dan s le ca s d e s  fonc t i onna i r e s  d e  l ' Etat, c e  n ' e s t  
pa s d e  sala ire  qu ' il s ' agit ma i s  d'un tra i t ement . 

La règl e p o s é e  pa r l e  s tatut général e s t  qu e l e s  
fonctionnai r e s  on t droi t au tra it ement aprè s exécut ion du 
s e rvic e fa i t . 

L e  Cons e il d ' Etat a, dan s plu sieu r s  arrê t s  r endu s  en 
1 9 5 9  e t  1 9 6 0, j ugé qu ' une r e t enue sur tra i t ement en ca s de 
grève ne pouva i t  être  sup é rieur e à la dur é e  de la grève . Il 
n ' a  modi fié sa j ur i sprud ence sur ce poin t qu ' à  la sui t e  d e  
l ' in t e rven tion d e  la loi d e  finance s  r ect i fica tiv e p our 1 9 6 1 , 
qui, comme nou s l ' avons indiqu é, a s oumis l e  sys tèm e d e s  
r e t enu e s  sur t ra i t ement en l ' ab s ence d e  s erv ice fa i t  à la 
rè gle du t r ent ième indivi s ibl e . 

L ' at t i tude adop t é e  par l e  Cons eil d ' Etat n e  saurait 
surp r endre car il n ' e s t  pa s j uge d e  la cons titu tionnal i t é  
d e s  l oi s . 

N o t r e  C ons eil a pour m i s s i on d ' exe rcer c e  cont rôle, 
du moin s  lor squ'une loi en in s tance de pr omulga t i on lui e s t  
défér é e . 

Or, il faut bien dir e  que lor s qu ' une r e t enu e s ur 
la r émunération e s t  supé rieur e  à la dur é e  d e  la grève, elle 
e s t  f o r t  malais é e  à j u s tifi e r . 

1 4  -

Vou s ave z  lu comme moi avec int é rêt la no t e  du 
S ecré tariat géné ral du Gouvernement . Elle e s t  fort int é r e s sant e  
dans s a  par tie d e scrip tive. Mais, en c e  qui concern e l e  problème 
précis qui nous retierit , e lle  n e  m ' a  p a s  du tout convainc� . Sauf 
e:rr eur de ma pa rt, tro i s  jus t if icat ions s on t  avancé e s . 

0 ° 0 
. . .  1 . .. 
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Une première ju s t i f ica t ion cons i s t e  à la i s s e r  ent end r e  
qu e l e  mécani sme d e s  r etenu e s  s u r  r émun érat ion con s titu e rai t 
un princ ipe fondamental r econnu par le s loi s d e  la Répuhl i�u e 
au s en s  du P r éamhul e d e  la Con st i tu tion de 1 9 46 .  

J e  n ' évoqu e c e t  a r gum ent qu e pou r l'éca r t e r  immédia t ement . 
I l  r e s sort d e  no t r e  j u ri spru dence et en d e rnier lieu d e  la 
décision n ° 86- 2 2 4 DC du 23 j a nvie r  1 9 8 7 rendu e à propo s d e  la 
loi sur la concurrence , qu e l e  princip e fondam ental r econnu 
par l e s  lo i s  d e  la Républiqu e  e s t  un princ ipe e s s entiel , po s é  
pa r  l e  l égi slat eur républicain , touchant à l' ex ercic e d e s  
droi t s  e t  lib erté s e t  gui a r eçu application avec une con s tance 
suffi sant e dans la l é gi slation antérieure à la Con s ti tu tion du 
27 octob re 1 9 46 .  

Or , il e s t  clair qu ' aucun e  loi n ' a ,  ant éri eu r ement 
à 1 9 4 6, et pa s davantag e avant 1 9 5 8 , po s é  en principe qu ' une 
r e t enu e sur la rémuné ration d e s  gr évistes  devait êt r e  plu s que 
propor tionn ell e à la dur é e  d e  la g rèv e . 

L e s  s eul s t ex t e s  généraux r ela tifs aux modali t é s  d e  
liquida tion d e s t rait ements  d e s  ag e n t s  public s sont d e s  règlem e nts 
adminis t ratifs sur la comptabilité publique . On e s t  loin de 

·l ' exercice des droit s et lib e r t é s  s eul envi sagé par l e  cons tituant 
d e  1 9 4 6  à t rav e r s  la formul e sur l e s  principe s  fondamentaux 
r econnu s par l e s  lois de la Républiqu e. 

Une deuxième j u s tification invoqu é e  par la no t e  du 
Gouve rn emen t  ne me paraît guè r e  plu s pertinent e . 

C ' e st celle qui con si s t e  à sou t enir qu e la r etenue sur 
la r émun éra tion cons écutiv e à une grève d ' une dur é e  in férieure 

, _  . . .  

à une j ourn é e , e s t  un " tick e t  modéra t eur " . J'ai é té ab solum e n t  héri s s.é 
e.n l isan t ce tt e  e xpre s sion . Il s ' agi rai t , nous di t -on , de r e n dr e  l e s 
g r6vi s t e s  a t t e n ti f s·au coût 'qulent raîne 1� giève pour l ' ens e mble d e  
l a  collectivé . 

. .. 1 ... 
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Un p oint de vue voisin a é té e xprimé au cout� d e s  déba t s  
parlementai re s par .;.iVl!onsieur h.A.JVJJ.\SSOURE, déput é. 

Sur l e  plan tons titutionnel, je vous affi rme qu ' une te l le 
ana lyse ne me parait pas a dmi s sib le . Dans un a r tic le de Mon sieur 
DUPEYROUX , · par u  dans "Le Monde", 1 ' auteur déclare : "1 ' aveu lai s se 
·pe rp lexe " : H� ne:·me laiss.e . .  pas perplexe , il me permet de préciser ma pensée . 

Le droit de gr ève ne peu t être as simil é au droit à 
la sant é .  Si dans le ca s d ' un droit à pre s tation reconnu par 
la C on s titution, il e s t  loisible au l égisla teu r, dan s cer tains 
cas , de lai s se r  aux in tére s s é s  une charge minimale, en revanche, 
s ' ag i s sant d ' un droi t  qui s ' exp rime dans le s rapp ort s co l lectifs  
de t ravail, l ' idée d ' un droi t  accompagné du paiement d ' un péage, 
ne peu t ê t re admise, au moins sur un p lan géné ral . 

C ' e s t  le lieu ici de dis tinguer comme invite à le 
faire no t re décision du 2 2  octobre 1 9 8 2  entre, d ' un c ô t é , le s 
acte s e t  comportements l icite s e t  exclu sifs de toute fautea� t ,  d ' un autre 
côté , les actes et comportements illicites ou fautifs . 

La gr ève peut engendre r  un droit à répa ration civile 
en ca s de fau te . C ' e s t  ce qu ' a  j ug é  expre s s ément la déci sion du 
2 2  oct ob re 1 9 8 2 . 

De même , on peut concevoir que si de s vio lence s ou voie s  
de fa i t  cons titutive s d ' une infraction pénale accompagnent un 
mouveme nt de g r ève , il y ait lieu en la matière à de s pour suite s 
pénale s qu i peuvent condu ire à la condamnation de l ' auteu r de 
l ' infraction à une amende pénale, voire même à une pe ine 
d ' emprisonnement . I l  y a alo r s  sanction d ' une faute pénale . 

Mais en l ' ab sence de faute au sens de la re sponsabilit é  
civ ile o u  de faute pénale , i l  e s t  exclu que le droit de gr ève 
pu i s se , dans s on exercice , ê t re subordonné au ve r sement d ' une 
contribut ion f inancière que ce lui qu i a fait un usage no rma l 
de la gr ève devra i t  ob ligato i rement ve r ser à l ' Etat . 

. . .  / . . .  
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Mér i te de re ten ir davantage l'at ten tion, la t r o i sième 
�!stif icat ion que l ' on peu t d éduire de la note du gouve rnemen t .  
La retenue sur rémunéra t i on con s écu t ive aux grève s dan s le 
se rvice pub l ic ,  pourrait s'analyser comme une d é f inition par 
le l égis lateur de la not i on de se rvice fa it . Ce tte d é finit ion 
rep o sera i t  sur le s ouci du l é gi s lateur de sauvegarde r indirec
tement la cont inu i t é  du se rv ice pub lic , laque l le con s titue un 
p rincipe de va leur cons t i tu t i onne l le .  

Une te l le ar guementa t i on ne me paraît que t rè s  par 
tie l lement fondée. 

L ' idée de d é fin i tion par le l é g i s lateur de la not i on 
de service fait peu t ê t re re tenue mais e l le n'e s t  pe r t inen te 
�ue dans la doub le per spec t ive , de s on appl icat ion aux seu l s  
pe r sonn e ls de 1 ' E ta t, e t  d ' une jus ti fic a t1on rep osan t- , - iron 

1 7 -
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pa� tan t s u r  l ' i dée de _con tinuité du se r.ice pub l ic que su� l e s  règ le s 
de la compatibi l i té pub lique a fférente ,,â la liquidati on _:de s traitemen t: 

C'e s t  à ce s tade du ra i s onnement que nou s re trouvons 
la d éci s i on du Conseil du 2 0  jui l le t  1 9 7 7 . 

En la circons tance , le C on seil cons t i tu tionne l 
a ana lys é la re tenue sur · le t raitement de s fonctionnaire s de 
l ' Etat en l ' ab sence de service fait comme : 

" une me sure qui re lève de la rég lementation de la 
comptabi lit é  pub lique e t  qui e s t  l i ée à la not ion de 
serv ice fait " 

La même déci sion indique que la re tenue sur t raitemen t 
" demeure une me sure de p o r t ée comp tab le " 
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Il e s t  impor tan t d e  s ouligner qu e la déc i sion du 
20 j u ilJe t 1 9 7 7  ne fa i t  à aucun moment ment io,n de  la no t.Lon 
d' ex erc ic e du dro i t  d e  grève, n i  davan ta ge du pr incip e de  
cont inu i t é  du s erv ic e publ ic . 

Ell e s e  s i tu e  s ur l e  ��r ict_ �lan de la no t i o n  de 
s erv ic e  fa i t, appl icabl e aux personnels de l ' E tat et d e s  
é tabl i s s ement s publ ic s de  l ' E tat à carac tère adm in i s trat i f . 

Sa j u s tificat i o n  repo s e  sur une doubl e cons tatat i on . 

D'upe part, le  mécani sme de  r e t enue sur le trait emen t  

d e s  ·.p ers onnels d e  l ' Eta t , e n  l ' ab s ence d e  s ervice fait, n' e s t  
pas discrimina t o ir e . Il s'appliqu e à t oute ab s ence d e  s erv ice 
fait qu ' ell e s oi t  la . con s é qu e nc e  d'une initiative ind i v idu ell e 
ou d'un compor t ement collec t i f .  

D ' au tr e  par t , c e  mécanisme d e  retenue e s t  i ntimement 
lié _à un do,ubl e  particular i sme r é s ultant de_ la s i tl;la tionA�_e s  

personnels de l'Etat s oumi s  à un sta tu t  d e  droi t public 

Part iculari sme lié à l eur s i tuat i on s ta tu tair e . 

:·.·: 

Particularisme li é à la s oumis s ion, de la liqui dation du .,,:; 
traitement de ce s'age n t s  aux règle s de la comp tabilit é  p ublique .  

J e  n ' insi s t erai pa s outre mesure sur le part icularisme 
d e s  règl e s  de la comp tabili t é  publ i qu e  et  sur le prin cip e d i t  
du trentième indivisibl e t el qu'il a é t é  rappel é tant par l e  
d écr e t  du 6 j uill et 1962 pr i s  pour l ' appl ication d e  la loi 
de  finance s  r ectificative p our 1 9 6 1  qu e par l'article 1 er (alinéas 
1 et 2)  de la loi du 1 9  oct obre 1 9 82 . 

. . .  1 . . .  
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En revanche , i l  me  paraî t  u t i l e  de sou l igner l e  fa i t  
que l e  t r a i t em ent du fo� c t ionn a i r e  d i ffèr� en dro i t  d e  l a  
no t i on de s a l a i r e . 

C e  pa r t icu l a r i sm e  a é t é  sou l igné avec forc e par 
G a s ton JEZE qui, dans son ouvr a g e  sur "Les  pr inc ipe s g énéraux 
du dro i t  adm in i s trat i f"?.r e l eva i t  qu e 

" Le tr a i t em ent éventu e l , l a  pens ion év entu e l l e  
s ont de s s t atu t s , d e s  s i tu a t i on s  j ur i d iqu e s  ob j ec t ive s ,  g énér a l e s , 
imp e r s o nne l l e s , l éga l e s  ou r è g l ementa i r e s  au s ens t echn i qu e  d e  
c e s  expr e s s ion s . "  

D e  s o n  côté , BONNARD p r o fe s s a i t  dans son préc i s  de  
Dro i t  adm in i s tra� i f  qu e : 

" L e  t ra i t ement n ' e s t  pas  un pai ement qu i s er a i t  
l a  contrepar t i e  d e  l a  va leur du s erv ic e  r endu . Son b u t  e s t  
d e  p e rm e t t r e  au fonct ionna i r e  d e  t en i r  le rang soc i a l  qu i 
corr e spond au caract ère  de  s a  fonct ion" . 

I l� s ' a g i t  du rang s oc i a l• de l a  p l ac e  dans l a  soc i é t é , 
uan s  l ' appar e i l  de l ' Et a t  e t  non pàs� l açcontrep a rt i e  du travail . 
fou rn i . 

La doctrine  l a  p lu s  aut o ri s é e  a t ouj ours  s ouscrit à c e s  
ana lys e s  qu'il s ' ag i s s e  Ele  DUEZ et  DEBEYRE , d e  Marcel WAL INE , 
d'André d e  LAUBABERE ou encone du Doyen VEDEL. 

J e  me p e rme t s  de c i t e r  ce qu ' i l écr i va i t  dans l a  2 ème 
é d it i on de son ouvra g e  s ur le ' �roit adm in i s t r at if� , à . .  1a p a g e  
5 5 1 . 

"En p ri nc ip e  l e  t r a i t ement n ' e s t  pas un s al a i re ,  con t r epar
tie du t ravai l fourn i  ; i l  est un é l ément �u s t a tut pe rme t t an t au 
fonc t i onna i r e  de t e nir son r ang s oti�l . Ma i s  i l  n ' e s t  dO qu ' à  ra i s on 
du s e rvice fa i t " . 

. .. 1 ... 



2 0  -

On p eut trouver l à  une jus t i f i�é! t i on aux d i spo s i t ion s  
qu i d é f in i s sent à propo s d e s  � erso nn e l s  de l ' E tat l a  
no t i o n  d e  s erv ic e fa i t . 

Ma i s  c e t t e  j u s t i f ic a t i on ne s e  r e trouve en aucune 
façon dans l e  cas d e s  r e t enu e s  co nsécu t ive s à d e s  grèv e s  d'une 
dur é e  infér i eur e à une j ourné e l orsqu e  l e s  intére s s é s  échappent 
au champ d ' appl icat ion tant d e s  d i spo s i t ions s t a tu t a ir e s  sur 
l e  dro i t  au tra i t em ent e t  l a  no t io n  d e  s erv ic e fa i t , que d e s  

- ' 

rè g l e s  de  l a  comptab i l i t é  pub l i qu e  -rrelatives à la l iquidation des traitements 

T e l  e s t  pr éc i s ément  l e  cas d e s  agents d e s  s erv ic e s  
pub l ic s  qu i s ont s oum i s  aux d i spo s i t i on s  d e  l'art icl e 6 d e  
l a  l o i  du 3 1  j u i l l e t 1 9 6 3 , c o d i f i é e s  s o u s  l'ar t ic l e  L .  5 2 1 . 6 
du C o d e  du trava i l . 

Dan s  l eur cas , l a  r e t enue sur l a  rémunérat i o n  p lu s  
que proport i o nne l l e à l a  dur é e  d e  l a  gr ève , e s t  trè s  d i f f ic i l e 
à j us t i f i er en dro i t . 

L e  fa i t  d ' invoqu er l e  pr inc ipe de  cont inu i t é  du 
s ervice pub l ic n ' e s t  gu ère c onva i ncant . 

La te tenue con s écut i ve â une grève d ' un e  durée i nfér i e ure  
à une j ournée n e  concerne qu e trè s ind ir ect ement l ' id é e  d e  
cont i nu i t é  du s erv ice . pub l ic .  

En réal i t é ,  l a  s auv e g arde de l a  cont inu i t é  du s erv ic e 
p a s s e  par d ' autr e s  proc é dur e s  e t  moyen s qu ' i l s ' ag i s s e  

- d e l ' interd ic t i o n  f a i t e  à c erta ins agen t s  d e  
f a ir e  grèv e l orsqu e  s on t  e n  c au s e  l e s  b e s o in s  e s s ent i e l s  du pays  

- de l ' ex ig enc e d'un s erv ice m inimum 

- vo ire  même dans c er t a ins cas ex tr êm e s  de l ' exerc ic e 
du dro i t d e  r é qu i s i t i on . 

. ... 1 . .  



2 1  -

On m ' obje c t e r a  peut- être que l a  répêt i t i on e t  l a  p r o l ongat i on 
de g r ève de b rève :durée , don t l e s  grévi s t e s  ne s upp o r t e r a ie n t  l e  
c oû t  qu ' en appli c a ti on du p r in c ipe de p ro p o r t i onnal i té , pe uve n t  
abou t i r  à une s i t ua t ion p réjud i c i ab l e  à l ' i n t é r ê t  géné ra l . 

I l  s uffi t de s e  r é fé r e r  à c e t  é g a rd à ce r ta i n e s  g r ève s  de s 
c e nt re s  de tr i p o stal o u  à l a  g r ève de s c on t rô l eurs aé r iens . Et on 
e n t end b i en que l e s  me s ure s p ri s e s  ont un e ffe t d i s s uas i f. Mai s 
l ai s s ons de côté l e  dro i t  pour r e ven i r  aux fa i t s; .d ' .une p ar t , --vous 
avez de s hommes qui font g rève de 9 h à 1 0  h ; i l s  ne s ont p as p ayé s 
p o u r  l a  j ournée ; i l s  ne von t p as reven i r  t rava i l l e r  gratui temen t  
c ' e s t  une inci t a tion à de s g r ève s de l ongue duré e  ; d ' autre p ar t , 
s i  à l a  s u i t e  d ' un mouve me nt i ncons i dé ré que j e  c ondamne s ' i l s!ag i t  
d ' un servi ce pub l ic , l e s  fon c t i onna i re s  c e s s ent l e  t r av a i l dix minute s 
p a r  j ou r ,  i l s .ne t ouche ron t p as un cent ime à l a  fin du mo i s . 
Ma i s  de t e l l e s  p r at i qu e s  qui p e uvent dans c e r t a in e s  hyp o th è s e s  c on s t i
t ue r  un us a ge abus i f  du dro i t  de g rève ne s aura i e n t  à e l l e s seule s  
jus t i fie r un mécan isme de re t enue sur l a  rémun é r aton qui s'app l iqu e r a it 
i nd i s t in c temen t à t ous l e s  age n t s  de s s e rvi c e s  pub l i cs qui n ' en t r ent 
p as dans le  champ de s p révi s i ons de l ' art i c le 4 de la l o i  de finances  
re c t i fi ca t ive p our 1 96 1 . On a donné t oute s o r t e  de  c h i f fre s : 3 0 0  o u  
4 0 0 0  con t rô l eurs ; l e  S e c ré ta i r e  général d u  Gouve rnement le s 
éva l ue à 2 6 0 0 . Pour c e s  2 6 0 0  agent s , s i  nous ne s avons p as s o r t i r  
de l'a c tualité , nous a l lons frappé 5 m i l l i ons d e  t rava i l le urs . L a  
général i t é  de ce texte , p a r  e l le -même , dev r a i t  entraîne r l a  c e ns ure� 

don 1:: j e  t â ch e  de vous c onvaincre . 

En r é al i té , les se ule s j usti fi c at i on s  à une re tenue p l us 
que p ropor tionne l l e à la  durée  de la g r ève , une fo i s  m i se à p ar t  
l ' ap p l i c at i on des rè gle s  d e  l a  c omp t ab i l i t é  pub l ique , me semb l ent 
ê t re de de ux ordre s  s euleme nt. 

- 1 è re i dée : de s con t r ainte s pr� t i que s  s ont t e l le s  que l ' on 
ne peut dé comp te r s ans un minimum de fo rfa i t i s a t i on l a  durée 
e ffe c t ive d ' une grève : le l é g i s l a teur peut à l a�ar ge for fa it i s e r . 
Au cas p r ésent , l a  l o i  me p a raî t  à l ' évidence a l l e r  t rop l o in dans 
le s en s  de la fo r fa i t i s at i on. ; 

- 2 ème i dée : s ' i l y a gr ève i l l i c i te ,  l a  no t i on de pénal i s a 
t i on financ i è re e s t  s u s cep t i b l e  de re c evo i r  app licàu i o n , s ous r é s e rve 
de n e  p as ê t re man i fe s tement exce s s ive .  Mai s , comme nous l ' avons 
vu , l ' ar t i c le 6 de l a  l o i  du 3 1  j ui l le t  1 9 6 3  vise toute fo rme de 
g rève , que ce l le - c i  s o i t  l i c i te o u  non . 

. .. 1 .. . 



22 -

J ' en arr ive ain s i  à l a  conc lus ion qu e ,  par s� g é néral i t é , 
par son caractèr e  au toma t iqu e , comme par son ampl eur , l e  
mé can isme  de  ret enu e  sur l a  rémunérat ion r é sul tant d e  l'ar t i cl e  6 
de  l a  lo i du 3 1  j u i l l e t  1 9 63 t e l  qu ' i l a é t é  r epr i s  à l'ar t i cl e  
L .  5 2 1 - 6  du Code du trava i l , rev ê t  l e  c ar a c t èr e  d ' un e  
s anct ion c iv i l e .  

J ' ob s erve au d em eurant qu e c'e s t  à c e t t e  con c lu sion 
qu ' a  abou t i  une gr ande part i e  de l a  doctr in e  : 

- Mme l e  Profe s s eur Hé l è ne S I NAY , dans l e  comm ent a ire 
qu ' e l l e  a fait d e  l a  loi du 31 j u i l l e t 1 9 63 à l a  " S emaine 
Jur id iqu e" ; 

- M . Gérard BELORGEY , dans son l ivre sur "l e Dro i t  
d e  l a  grève e t  l e s  s erv i c e s  pub l i c sn ; 

- M. l e  Prof e s s eur J e an- Jacqu e s  DUPEYROUX dans une 
r é c en t e  l ibre op i n ion pub l i é e  par l e  j ournal " L e  :'viand e" , que j ' a i 
dé j à c i té e  tout à l�heure . 

J ' a i cru comprendr e  au s s i  qu e t e l  é t a i t  égal ement 
l e  po int de vue du pro f e s s eur VERD I ER ,  au cour s de son aud i t ion , 
même s ' i l a surtou t fa i t  é t a t  d ' un e  rupture d ' égal i t é  entre  
l e s  s a l ar i é s. 

Enf�n-, les d é b a ts p a:rle)Tientaires  font apparaît:r:e l a  
vol onté de sanctionner les grèviste�. C ar si l a  grève es t  l i c i te , i l  
- s ' aiit d ' une�sanction ; s i  e ll e  e s t  i l l i c i t e , i l  e xi s t e  dans 
l ' ars enal de s t e xt e s, tout e  une - s ér i e  de  me sure s à app liquer . 

... . . 1 ... 



S i  l e  méc an isme de r e t enue, au mo ins l o r s qu' i l  e s t  
app l i c ab l e  aux grèves l ic i t e s  qu i sont l e  fa it d e s  ag ent s  
v i s é s  à l ' art i c l e  L .  5 2 1 - 6 d u  C o de du trava i l , s ' analys e en 
une s anct ion c iv i l e, forc e  e s t  a l o r s  d' en conclure qu' i l  
r evêt un caractère incons t i tu t i onne l . 

I l  y a,me s emb l e - t i l,une ant inomie  entre l a  notion 
de sanction e t  cel l e  d ' exer c i c e  l ic i t e  d'un dro i t  c o n s t i tu
t io nn e l l ement garant i .  

Sur ce po int ,  je s ou s c r is tou t  à f a i t  p our ma 
part , à la jur i sprudence dégag é e  avec net t e t é  par le t r ibuna l· 
C on s t i tu t ionne l  e spagnol dans un jugement du 8 avr i l  1 9 81 

" L '  u s age d ' un dro i t  cons t i tut ionne l ne p eu t  en 
aucune manièr e f a i r e  l ' obj e t  d'une sanc t i o n" .  

L a  même idée s e  r e t r ouve dans l a  jur i sp rud ence 
de l a  C our cons t itut ionne l l e  i t a l i enne . On peut s e  r éférer  
s ur ce  po int à un  arr ê t  du  1 9  d é c emb re 1 9 7 4 . 

0 
0 0 

. . . 1 . .. 
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2 4  -

Je me rall i e  d ' aut an t  p lus vo lon t i ers à ce qu i a é t é  
jugé par l e s  jur i d ict ion s con s t i tut ionne l l e s  e s p agno l e  e t  i t a 
l i enne , que s i  nou s n ' y  p r enon s garde , l e  mécan i sme des r e t enue s 
sur r émunérat ion r i s que r a i t  d ' ê t r e  appl i qué de proche en pro che 
à 1 ' ens emb l e de s sala r i é s· Il s ' agit incontéstablement d ' un  système de 
contamination très grave . 

J ' en arr ive ains i à l a  conc lus ion que le moyen p r inc i p a l  
invoqué p a r  le s a i s i s s an t s  e s t  fond é .  Ce la me di spens era d ' exa
miner l e  moyen subs i d i a i r e  t i r é  de la v iola t ion du pr inc ipe 
d ' é g a l i t é , qui me paraît d ' a i l l eurs mo ins conva incan t  que l e  
moyen t i r é  du carac t ère d e  s ant ion p é cun i a i r e  d e  la r e t enue . 

A me s yeux , l ' ar t i c l e  89 e s t , pour part i e , con t r a i r e  à 
l a  Con s t i tut ion. 

Son incon s t i tut ionn a l i t é  part i e l l e do i t , s i  vous me 
suive z , déboucher sur une dé c l arat ion de non - conform i t é  por t ant 
sur l ' ens emb l e  de l ' ar t i c l e  89. En effe t ,  comp te t enu du mode 
de r é dact ion adopt é par le l é g i s l at eur , l e s  d i s pos i t ions de 
l ' ar t i c l e 89 qu i sont con t r a i r e s  à la Cons t itut ion , sont ins é 
parab l e s  des aut r e s  d i s pos i t ion s de cet art i c l e . 

Avant d ' en t e rminer avec l ' examen de l ' art i c l e  89, je 
souh a i t e  vous faire  part de  deux r éf l exions comp l ément a i re s. 

En prem i e r  l i eu ,  je s u i s  con s c i ent du f a i t  que l e  proje t 
de dé c i s ion abou t i t  à cen s ur e r  de s di spos it ion s qu i ont é t é  en 
v i gueur de jui l l e t  1 9 63 à o c tobre 198 2, s ans que leur incons t i 
tut ionna l i t é  a i t  é t é  dénon c é e  ave c force. 

. .. 1 ... 



M a i s  ce para doxe app aren t  s ' exp l i que , me s emb l e-t ' i l ,  de 
deux façons . 

D ' une part , i l  y a t o ut l i eu de pen s e r  que dan s de 
nomb reux cas e t  en part i cul i e r  pour de s s e rvi c e s  pub l i c s  à 
carac t è re indus t r i e l  e t  comme r c i a l , l ' art i c l e  6 de l a  l o i  de 
1 9 6 3  n ' a  pas é t é  scrupul eus ement e t  s t r i ctement app l iqué . 

D ' autre part , je cro i s  que l ' appr éhen s i on que nous 
pouvons fa ir e en 1987 de la c ons t i tut ionn al ité d ' une l o i  n ' e s t  

pas comparab l e  à ce qu ' e l l e  aura i t  pu ê t r e: ' fa i t e  en 1 9 6 3 . 

En près de 25 ans , l e s  exi gence s du prin c ip e  de cons t i -
tut i onna l i t é  ont pén é t r é  pro gre s s ivement au s e in de l ' op in ion 
e t  e n  par t i cul ier  parmi l e s  jur i s t e s . I l  y a là une i l lus t ra t i on 
de l ' importance qu ' a  p r i s e  au f i l  de s ans l e  Cons e i l  con s t i t u -
t i onne l .  J e  voudrais  é g a l ement s upp l ie r  l e  C on s e i l  d e  s o rtir de 
1 ' ·atmo sphè re que 1 ' .attitude répétée des contrôleurs du ciel a contribué à créer 
J e  ne .voudrai�r.pas que vous croyez que la grève des contrôleurs explique ma 
COJ1C l us i on . 

Ma s econde ré f l e�üon sera plus brève . S ' il est vrai que notre 
d é c i sion risque d ' être reÇue et interprétée par .l ' opinion en tter:mes politiques, 
cela est difficileme�t évitable cpmpte tenu du fait que notre contrôle suit 
à que lques semaines près le vote de la:. loi par le Parlement . 

M a i s  l a  s i tuat ion inconfortab l e  qui e s t  l a  n ô t re do i t  
ê t r e  ramenée à s e s  jus t e s  proport ions . L e  proje t d e  déc i s ion qui 
vous e s t  s oumi s  prend b i en s o in d ' ins i s t e r  s ur l ' é t endue de l a  
c omp é t ence du l é g i s l at eur e n  mat i è re de r é g l emen t a t ion du dro i t  
de gr ève . Règlementat i on n e  veut pas d i r e  amputa t i on .  I l  n ' ·e st ·..:p as 
que s t ion dans mon e s p r it de dé s arme r l e s pouvo i rs pub l ic s  face à 
des  mouvement s s oc i aux qui p euvent avo i r  de g r ave s inoi dence s  s ur 
l a  v i e  de l a  Nat i on . 

. . .  1 . . .  
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M�is i l  e s t  du devo i r  du juge c ons t i tu t i onne l de tr ace r c e r t a ines  
l imi t e s  et  de  r app e l e r  au l é g i sla teur-e-tj:>-J:-u-s enco-re� au Gouverne
ment que l ' e xe r c i ce l i c i t e  d ' un dro it cons t i tut i onne l l emen t  
garan t i  ne p eut donne r l i e u  à s anct i on .  Excus e z -mo i d ' avo i r  
r ép é t é  à p l us ie urs rep r i s e s  c e t t e idée. 

Il me res t e  à reme r c i e r  pou r l eur concours l e  S e c ré t a i r e  g én é ral  
et  le  s e rvi ce jur i d i que . J e  n ' a i p lu s  de  mo t s  pour l e  fai re . 

Mon s ieur l e  P ré s i de n t  : me rci p o ur c e  r appo r t  q u i  e s t  t r è s  c l a i r. 

J ' ouvre l a  d i s cus s i on , en me donnan t  l a  p aro l e  en p remi e r  p o ur 
t ra i t e r  de q ue s t ions de pur fa i t. Nous avorts , d ' un c6t é , l e s  
fon c t i onna i re s  vis é s  p a r  l e s  l o�de 1 9 6 1  et 1 9 7 7 , c e  s on t  l e s  
fon c t i onna i res d e  l ' E t a t  à p rop rement p ar ler. Comb i en s on t - i l s  ? 

Mon s i e ur VEDEL : l e  s e rv i ce fait e s t  une r è g l e  t e l l ement imp érat ive 
qu ' e l l e  s ' app l ique à l ' agent p ub l ic emp ê ché i l l é ga l ement de f a i r e  
s on t r avai l. C e t t e  r è g l e, s an s  avo i r  une p o r t é e  l a  p l aç an t  au 
n i  ve au d '.un p rincipe fondamental r e c onnu p ar les  l o i s  de l a  
Rép ub l i que , e s t  s i  rigi de qu ' e l l e s ' app l i que donc même dans c e  
c as. 

Mon s i e ur S IMONNET , se ré férant à la note du G o uve rnement : l e s  
fon c t ionn a i r e s  d e  l ' E t a t  s on t  au nomb re de 3 mi l l i ons e t  i l  y a 
8 0 0  0 0 0  agen t s  des  col l e c t iv i t é s  t e rri t o r i a l e s. 

Mon s i eur l e  Pré s i dent pours u ivant � d ' un autre c6 t é , nous avons 
l e s  agents de s re g i ons , des dép artements e t  de s commun e s , s o i t  
8 0 0  0 0 0  agents . Donc , l a  t ro i s i ème catégor i e , qui r e g ro up e  l e s  
agents  r e l e van t de s e rvi c e s  pub l i c s , vis e 2 mi l l ions de p e r s o nnes  
dans c e t te c a t é go rie , nous  avons l a  SNC F , la  RATP , A i r-Fran c e , G a z  
de F rance e t  .El e c t r i c i t é  d e  France. L e s  cont rô l e ur s  a é r i ens s ont de s 
fon c tio nna i r e s  de l ' E t a t. ( S ' adre s s ant au r app o rt e ur)  vou s  ave z 
é té re l a t i vement di s cr e t s ur l ' e ffe c t ivi t é  des l o i s  s ucce s s ives. 
C e t t e  que s t ion m ' a  in t é re s s é e. Si  un agent p e r d  une journ é e  de 
r émun é r at i on pour 1 0  minu t e s  d ' arrê t de t r avai l ,  il y a de f o r t e s  
chan c e s  d e  ne p a s  l e  vo i r  s e  p o in t e r  d e  t o u t e  l a  jo urnée . 

J ' ai é t é  é tonné en l i s ant l e s  not e s  du Gouve rnement e t  de c e rtaines  
a dminis t r at i ons. Par e xemp l e , en ce qui conce rne les  grève s  de  
c ourte durée aux PTT, l a  s i tuat i on s ' e s t  a ggravé e s ens i b l ement 
dep u i s  1 9 8 2 .  J ' ai p o inté sur un t ab l e au c e  qu�ont é t é  ces g r ève s 
( ce n ' e s t  p as , Mons i eur l e  Doyen , du dro i t  pur , ma i s  c ' e s t  
s ignif i ca t i f) : en 1 9 8 1  : 8 7  grève s ; en 1 9 8 2  : 7 4 6  ; en 
1 9 8 3  : 1 5 4 0  ; en 1 9 8 4  : 4 8 6  ; en 1 9 8 5  : 1 9 3 .  

L a  l o i  LE PORS date de l a  fin o c tobre  1 9.8 2 e t  i l  faut c omp te r  l e  
t emp s p our qu ' e l l e  s o i t  app l i quée. Entre 1 9 8 1  e t  1 9 8 2 ,  o ù  l ' on 
v i t  s ou s  l e  rég ime de s l o i s  de 1 96 1  e t  1 9 7 7 ,  on pas s e  de 8 7  à 
7 4 6  g r ève s ; ce n ' e s t  donc p as l e  fait  de l a  l o i  L E  PORS. 

On as s i s t e  à un b on d  dn 1 9 8 3  e t  l e  mouve ment s ' e ffondre , s an s  
q ue l a  ré g l emen t a t i on a i t  é t é  mo di fiée. 

. . .  1 . . .  
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S i  l ' on c omp are 1 9 8 1 / 1 9 8 2  e t  1 9 8 5 , i l  y a mo ins de g rèves de c ourte s 
duré e  s ous l ' emp i r e  de l a  l o i  LE PORS . Pui s qu ' en 1 9 8 5  i l  y a mo ins 
de g r ève s que s o us le ré gime ant é r ie ur , c e l a  t i ent don c  à l a  
p rati que ; ce n ' e s t  p a s  dû au changement l é gi s l at i f ,  c e l a  corre s 
p o n d  b�aucoup p lus à de s mouvements p o l i t iques ; t ant que 
Mons i e ur LE PORS e st mini s t re , l e s  g r ève s de cour t e  dur é e  
s e  mul t ip l i e n t  ; quant i l  c e s s e  de l ' ê t re , e l l e s  c e s s ent . 

C'e s t  encore vra i  ave c l a  SNCF . Que l l e  e s t  l a  ré al i t é  ? S e l on 
l a  n o t e  de l a  SNCF en date du 1 7  j ui l l et 1 9 8 7 ,  l a  l o i  LE PORS 
a e n t rainé b e aucoup de grève s  de c ourt e  duré e .  Mai s  j ' a i  c on s t a t é  
une r e tomb é e  e n  1 9 8 6  ave c  3 1 4  grèves . Par a i l l e urs , s i  o n  r e garde 
l a  n o t e  de l a  SNC F  en date du 8 j u i l l et 1 9 8 7 ,  de 19 6 3  à 1 9 8 0  l e s  
text e s  n ' ont j amai s  été app l i qué s dan s l a  p r a t i que : e n  ré a l i t é  
l a  SNCF e f fe c tuai t  de s r etenues  forfaitaires  s�lon l e  système 
d'une heure de retenue p o ur une gr ève inféri eure à une heure , d ' une 
1 /2 . .  j ournée de re t enue p o ur les g rève s c ompris e s  entre une et deux 
heure s . 

Mon s i eur VEDEL : c e l a  p r é f i gure l a  l o i  LE PO RS . 

Mon s ieur l e  P r és i dent : vous ant i c ipe� . .  L a  l o i  LE PORS a ,  e n  e f fe t ,  
repri s ce sys t ème ; e l l e  n ' a  é t é  qu ' un e  c o d i f i c a t ion qui n ' a  
guère changé l a  s i tuat ion de l a  SNCF. L a  di f f i cul t é  e s t  
app arue ave c l es grèv e s  t ournant e s. I l  y a l ' argumen t  de f a i t 
que vous ave z évoqué , Mons ie ur MAYER : . on fa i t  grève une 1 /2 
heur e  pour p r o t e ste r contre l e  re fus de s at i s f a i re une reven d i c a
t i on ou contre un mauvai s  fon c t ionnement du s e rvice . Vous l ' ave z 
d it , c e s  gens- l à  s e ront p ri vé s  de l a  rémuné r a t ion de_toute l a  
j ourné e . 

Autre cho s e  encore p lus inté res s ante . :  e n  fai t , à l a  SNCF , au 
de l à  de l a  j ou rné e l e s  r etenu e s  é t a ient app l i qué e s  p ropo rti onne l l e
men t à l a  dur é e  e ff e ctive de s ab s ence s .  Pour la l o i  de 1 963 , que 
l e  S énat ava it repous s é e , Madame S I NAY avai t  b i en évoqué ce 
p rob l ème . 

J'aj outerai  que dans l e  dom a ine du contrô l e  de l a  c i r cu l a t i on 
a é r i e nne , l ' adm i n i strat i on a aménagé l ' app l i cat i on de s text e s . 
D onc , par c e s  ob s e rvat ions , nous con s t atons que l e  t e x t e  n ' a  
j ama i s  é té app l iqué s e lon s a  l e t t r e . 

C e l a  veut dire de ux cho s e s  

1 °) o n  n e  l ' a  pas app l i qué p a rc e  qu ' i l n ' é t ait  pas app l i c ab l e ; 

2° ) i l  a une valeur symb o l ique i l  p l ace en s i tua t i on de force  
les  entrep reneurs des  s e rvi ce s pub l i c s  i i s - à - vi s  des  syndi ca t s . 

P our l e s  fonct ionna i re s ,. j e  m ' inte rroge : comment c e l a  s e  p as s a i t - i l , 
Mon s i e ur . l e  Doyen ? A ce tte  époque ( 1 9 6 6/6 7 ) , j e  d i r i ge ai s un 
département à B e s ançon : on deman da i t  à chacun s ' i l fa i s a i t  gr ève , 
pui s on n ' en t i rai t aucune c ons é quence . 

Mons i eur VEDEL : l e  s eul a,sp e c t  qui pui s s e  ê t re re tenu conce rne 
l e  p e rsonne l admin i strat i f  . Pour l e  p e rs onne l p ro fe s s o ral , c ' e s t  
t r è s  diffic i l e  : quand i l  n ' a  p as cour s , i l  e s t  gêné ; i l  p eut 
dé c l ar e r  ê tre en grève ma i s  on ne p eut p rat iquer de r e t enue . Quan t 
au p e rs onne l  admin i s t r at i f ,  l a  facul t é  a app l i qué avec mo dé ra t i on 
l a  r è g l e  du 1/30è . L e s  d i r i ge ants  du mo uvement payen t .  L e s  aut r e s  
on l e s  oub l i e . La p i é ta i l l e  accep t a i t  c e  sys tème . On fa i t  u n  peu 
g rève , mai s  on touche quand même un t ra i tement . 

- . - 1 . . .  
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L'un ive r s i t é  à touj ours e u  des r è g l e s  a dmin i s t ra t ives b i z arre s . 
J' a i  même c onnu l e  c as de ceux que l a  grève embê t e  e t  qui 
demandaie n t  à ê tre réquis i t i onné s . 

Mon s ieur l e  Prés i dent : ce la m ' a  é t é  c on f i rmé p a r  Mon s i eur 
VERD I E R  : s ur t out� ne touche z p as au p e t i t  p e rs onn e l  ! 

Mon s i eur JOZ EAU-MARI GNE , inte rrogé p ar Mons i eur l e  P ré s i de n t  
p e r s o nne n ' a  j amai s é t é  en gr ève dans m o n  dép artement ! Comme 
mai r e , en t rente ans , de 1 9 5 3  à 1 9 6 2 , j e  n ' ai p as eu un j ou r  
d e  g rève . L a  s eule d i f f i cul té que j 'a i  c onnue , une fo i s  à 
l'hôp i t a l  dont l e  maire e s t  p ré s i dent du cons e i l  d'admini s t ra t i on , 
i l  y a e u  t r o i s  o u  quatre j o urs de g rève : e s t - ce avant 1 9 6 2  ou 
aprè s , j e  ne p eu� le s i tue r .  Donc j amài s  de p rob l ème . 

A l'hôp i t a l , i l  y a un syndi c a t  F . O .  : quand i l  a de s p ro b l ème s , 
i l  vient  me vo ir , j e  r é uni s l e  cons e i l  d ' a dmin i s t r a t i on où 
s iè g e  un rep r é s en t an t  F . O .  et  tout se  r è g l e  à l ' am i ab l e . 

C'e s t  p our dire que p e r s onne l lement j ' a i é t é  t r è s  int é r e s s é  
p a r  vos ob s e rvat i ons e t  vo s : re che rch e s . Face  aux c inq mi l l i ons 
d'agent s ,  c e r te s , c'e s t  p ar t i cul i e r , ma i s  l o c alement o n  e s s ai e  
d'a r rive r à t out moment à un consensus , on re ch e r ch e  une 
s o lut i on "huma ine " : i l  n ' y a a l o r s  p a s  de p rob l ème . 

Mon s i e ur FABRE � j e  �'a i  pas  eu de conf l i t  à l a  mai r i e . Dans 
une p e t i te v i l l e , on s ' arrange . I l  e xi s te un syndicat un i que 
C . G . T .  : i l  n'y a p as de c on f l i t  d'o r i g ine l o c a l e  mai s  de s 
mouvemen t s  de s o l i dari té ave c une gr ève n a t i onal e . Une fo i s  
l e  s e cré t a i re de mai r i e  ava i t  app l iqué ave c z è l e  l a  r è g l e s  
d u  trent ième , l e s  gré vis.tes avai ent menacé d e  f a i re grève t oute 
la j ourn é e . 

·Pour l e s man i fe s ta t i ons symb o l ique s , on fe rma i t  l es yeux ; p o ur 
l e s  arrê t s  p lus l ongs , i l s  me demandai ent de l e s �réqui s i t i onne r .  
C'e s t  une me i l l e ure s o lut ion . La s age s s e  des  h omme s l'emp o r t e  
s ur l a  s évé r it é  de s text e s . 

A 1 1  heure s 20 , l a  s é ance e s t  suspendue ; e l le e s t  rep r i s e  
à 1 1  h 30 . 

Mon s i eur l e  P ré s i dent : ce t t e  f o i s � c i  l a: dis cus s i on e s t  o uve rte  
s ur le  r app o r t . Qu i dé s i re int e rven i r  ? 

Mons i eur LECOURT , s o l l i c i t é  : j ' attaque . . .  l a  di s cus s i on . 

J e  j o indrai  me s r eme r c i ements à ceux qu ' a  e xp r imés l e  P r é s i dent , 
p o ur l e  rapp o rt e ur . Mon admi ration vi ent de ce que , n ' é tan t 
p a s  jur i s t e , i l  a . app réhendé l ' aspect  j uri di que de l a  que s t i on . 
S i  j e  me s ép are de lui  quan t aux concl us i ons , j ' admi re 
l ' ap p r o che . 

J e  s o ul i gn e ra i  que , que l que s o it l ' in t é rê t  de l ' examen 
quan t i t a t i f , ce n ' e s t  p a s  s ur ce terrain que no us devons nous 
p l a ce r ,  d ' aut an t  p l us qu ' i l faudràit  aus s i  évoque r l e  nomb re 
de s v i c t ime s éven t ue l l e s  de s grève s . L a i s s ons ce l a  de c ô t é . 
Nous n ' avons p as à nous p r é o c cup e r  t rop de s p robl ème s de 
l ' ins tan t . Tournons -nous ve r s  l e s  p r i n c ip es . 

. . .  1 . . . 
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L e  rapp o r t e ur a évoqué deux que s t i ons p r é a l ab l e s , l'i n c i dence 
de n o t re dé c i s  i on de 1 9 7 7 et 1 'ab s ence de régl emen-t-a-tien . Sur 
le  p remi e r  p o i n t , j e  ne creus e r a i  pas  la que s t i on : nous 
r e t ro uverons c e l a  quand no us examine rons l e  cara c t è re f o r fa i t a i re 
de l a  r e te nue . L e  Cons e i l c on s t i tut i onne l a adm i s  l a  c ons t i tu
t i onnal i t é  de l a  l o i  de 1 9 7 7  qui aggrava it l a  re t enue . 

En ce qui conce rne l e  dro i t  de gr ève , j ' a i b ien s ûr p a r t i c ip é  
au vo te du p r é ambu l e  d e  1 9 4 6 .  A- t - i l  c ré é  un dro i t  ab s o l u  ? 
Non . I l  s ' a g i s s a i t  d ' un dro i t  re connu qui s ' exe r ç a i t  dans l e  
c adre de l a  r é g l ement at i on .  Mai s  l ' ob j e c tion s e l on l aque l l e  
i l  n ' y  a p as d e  r é g l ement a t i o n  ? En fa i t ,  i l  exi s t e de s 
r é g l ement at ions d i s p arate s , n o t amment l a  l o i  de 1 9 6 3 . 

On ne s e  p r é o c cupe p as de l ' ab s ence de r é g lement at i on . Nous 
devons cons idé re r  c e  que nous avons déj à  di t dan s une dé c i s i on 
e t  qui e s t  rep r:i s  dans l e  p ro j e t  : "en ce qui c once rn e  l e s  
s e rvi ce s pub l i c s , l a  re connai s s ance du dro i t  de g rève ne 
s aurait avo i r  p ou r  e ff e t  de f a i re ob s ta c l e  au pouvo i r  du 
l é g i s l a te ur d' appo rte r à ce dro i t  l e s  l im i t at i ons néce s s a i re s  
en vue d ' as s ur e r  l a  c on t inu i t é  du s e rvi ce pub l i c  qui , t o ut 
c omme l è  dro i t  de grève , a l a  c arac t è re d ' un p r in c ip e  de 
valeur cons t i tu t i onne l l e "  ( CC . � 1 8  s ep t emb re 1 9 8 6 ,  cons . 7 8 ) . 

C e  n ' e s t  donc p a s  un dr o i t  ab s o lu ,  mai s  un dro i t  re l a t i f  
à é qu i l ib re r  ave c un autre dro i t  cons t i tut i onne l  : l a  
c ont inui té du s e rv i ce publi c . .  S i . c'e s t  l à  l a  b a s e  du 
r a i s onnement , i l  faut se p l ac e r  non pas face au s e ul dro i t  
d e  g rève m ai s e n  . fa c e  de l a  conc i l i a t i on à exe rcer entre 
ces  deux p r inc ipes  c on s t i tut i onne l s . Donc le p rob l ème e s t  
dans une l arge me s ure re l at ivi s é . 

I l  y a de ux p r ob l ème s de nature d i fférente p o s é s  p a r  l e  p ro j e t  
de dé c is ion e t  l e  rappo rt : l e s  r è g l e s  de l a  comp tab i l i té 
pub l i que e t  l'aménagement d ' un fo r fa i t  en c as de grève i n f é r i eure 
à 2 4  heure s . 

1 )  L e s  r è g l e s  de l a  c omp tab i l i té pub l i que . 

Exi s t e - t - i l  dans l a  Con s t i tut ion une dé fense f a i t e  au 
l é g i s l a teur . d ' e mp run t e r  à un domaine du dro i t  ( comp t ab i l i t é  
p ub l ique ) de s d i s p o s i t ions pour les  trans p o s e r  dans un autre 
s e c teur ? 

I c i , l e  proj e t  semble p rendre p art i : dans l e s  cons idéran t s  
i l  s e mb le que l e  fo r f a i t  du t rent i ème , c ons i dé r é  comme un e 
r è g l e  de l a  c omp t ab i l i té pub l ique , ne p eut ê t re ut i l i s é  p a r  
l e  l é g i s l at eur p our de s s i tua t i ons qu i s e  r app rochent d e  c e l l e s  
couve rtes  p a r  l e s  r è g l e s  d e  l a  c omp tab i l i té pub l ique . Nous 
ne pouvons dire c e l a  ; l e  l é g i s l ateur peut é l ar g i r  et é t endre 
le s y s t ème . 

J e  c r a ins que nous ne s oyons v i c t imes d ' un phénomène que nous 
rencontrons s ouvent i c i  : on p rend comme r è g l e  cons t i tu t i onne l l e 
c e  qui a é t é é d i c t é  p a r  le l é g i s leur dans l e  d e rni er é t a t  
de s cho s e s . O r  nous avons d i t  que l a  cons t i tu t i onn al i té ne 
dé rive pas de la comparai s on entre l a  loi  dé férée e t  de s 
t extes  ant é r i eurs , mais  de s on app réc i a t i on au re gard de s 
tex t e s  cons t i tût ionne l s . 

. . .  1 . . .  



I l  faut ab andonn e r  l ' i dé e  que l a  l o i  de 1 9 8 2  s o i t  l a  s eu l e  
b onne . C e r te s , e l l e  a créé  c e t t e  di s t inc t i on mai s  e l l e  n ' a  
p a s  valeur c ons t i t u t i onne l l e . 

Une aut re man i è re d ' ab o rde r l e  p rob l ème , h o r s  de l ' a s p ect 
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de l a  comp t ab i l it é  pub l ique , a é té de dis t inguer con t r a t  de 
t rava i l  e t  natmre du s t atut , comme l ' a fai t n o t re rapp o r t e ur . 
M a i s  l a  r é f lexion ne p eut s ' arrê t e r  l à . 

Nous s omme s  en . p ré sence d ' un s e rvi ce p ub l ic g é r é  p ar l ' E t a t  
o u  un é tab l i s s emn t pub l ic o u  d ' aut re s  o rg an i s me s  dive rs , C e  
n ' e s t  p as l a  nat ure du cont rat qu :'. i l  imp o r t e  d e  c ons i dé re r ,  
mais l a  c ap ac i t é  p o ur l a  pui ss ance pub l i que de r é g l emen t e r  l a  
grève dans l e s  s e rv i c e s  pub l i cs . 

L e  p rob l ème ne s e  p o s e  donc pas de façon d i f f é rente en�re une 
a c t iv i t é  à cara c t è re admin i s t r a t i f  e t  l e  cas  de s agen t s  
r e l e vant d ' entrepri s e s  g é rant un s e rvice p ub l i c . C e t t e  s ép ara 
t i on entre l e s  entrep r i s e s  n e  doi t p as , me s emb l e - t- i l , nous 
é c a rte r de l a . r e ch e rche d ' un e  s o l ut i o n  par rap p o r t  aux p r incipes  
cons t i tut ionne l s . 

A ce suj e t ,  j e  n ' ai p a s  t out- à - fai t s a i s i  l a  façon dont nous  
devons dé l i b é re r .  S ' qgi t - i l  d ' abord de di re que  l ' é d i c t i o n  
d ' une " s anct i on "  ne p o urrai t pas int e rven i r  dans . l e cadre 
d ' un e  réglemen t a t i o n  du dro i t  de g rève ? J e  me demande 
pourquo i . Dans l a  c onc i l iat ion né c e s s a i re q u ' i l lui  incomb e 
de faire , . l e l é gi s l at e ur p eut . che r ch e r  à dé courage r ,  vo i re 
même inte rdi r e  c e r t a ines grève s . 

2 )  Fo rfai t i s a t i on o u  p ropo r t i onna l i t é  

Se lon l e  rappo rt e ur e t  s ans doute l e  P r é s i dent , o n  n e  p o ur ra i t  
app l ique r d ' aut res r è g l e s  de . re t enue q ue c e l l e  de l a  propro t i on
nal i té . J e  comprend d ' autan t  m o ins ce t t e  o b j e c t ion que la l o i  de 
1 9 8 2  avai t r é g l é  ce p robl ème : e l l e  p ré v o i t  de s forfa i t s  non 
p rop o r t i onne l s . 

L a  no t i on de p rop o r t i onna l i t é  ne p eu t  ê t r e  con s i dé ré s  comme 
un p r r0 c i � e- de val eur cons t i tu t i onne l l e  quand l e s  l o i s  de 1 9 6 1 , 
de 1 9 6 3 , de 1 9 7 7 , de 1 9 8 2 , a in s i que l e  Cons e i l  cons t i tut i onne l  
en 1 9 7 7 ,  ont admi s l e  con t r a i re . 

Un sys t ème de forfa i t  n ' e s t  p as imp o s s ib le ; i l  faudrait  
s eu l ement s avo i r  s i  ce forfai t e s t  e xce s s i f  et  man i fe s t ement 
e xce s s i f ,  si  le  l é g i s l ateur a dép as s é  les  l imi t e s . 

Nous re t rouvons l e  p rob l ème qui s e  p o s e  fré quemment , c e l u i  
du p ouvo i r  d ' app r éci a t i on d u  Cons e i l cons t i t u t i onne l  p ar rapport  
à l ' oeuvre du l é g i s l at e ur . 

A c e t  é gard , nous s omme s ramené s ,  c omme touj ours e n  p a re i l  cas , 
non pas à tous l e s  p r incip e s  que j ' a i  évoqués e t  qui s ont 
b a l ayés p a r  l a  l o i  de 1 9 8 2 ,  ma i s  uni quement à la que s t i on : 
l a  l o i  peut- e l le é t ab l i r  un fo rfai t pour l e s  g rèves i n f é r i e ure s 
à 2 4  heures ? J e  ne vo i s  pas que l a  C ons t i tution l ' inte rd i s e . 
L a  l o i  dépas s e - t - e l l e ce que l e  l é g i s l at e u r  peut faire en p are i l  
cas ? 

. . . / . . .  
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I l  s ' ag i t  de re ch e r ch e r  l �excès man i fe s te . L e  p rob l ème i c i  n ' e s t  
p as ent i er devant nous . L a  l o i  de 1 9 8 2  l a i s s e  s ub s i s te r  l a  r è g l e  
du t re n t i ème dans l e s  c a s  autres  que l a  gr ève , comme en 1 9 6 1  
e t  1 9 6 3  : s e l on e l l e , i l  n ' e s t  pas exce s s i f  que l ' ab s ence d ' un 
fonc t i onna i re p o ur r e ndre vi s i t e  à s on mé de c in ent r aîne 
l ' amput at i on d ' un t ren t i ème de sa rémuné rat ion . 

P ourquo i c e t t e  rup ture d ' é ga l i té ? Alors  qu ' i l peut s ' ag i r  
d ' un c a s  de p ré vent ion s ani t a i re : l e  p ré ambul e de 1 9 4 6  a 
re connu l e  dro i t  à l a  s an t é. Dans l e s  deux cas , grève o u  
mal adi e , o n  p e ut t r o uve r un dro i t  cons t i tut i onne llement 
p ro t é g é . 

I c i , j e  re trouve l a  dé c i s ion du 2 0  j ui l l e t  1 9 7 7  rendue s ur une 
l o i  qui  aggrave l e  p r i n c ipe de � l a  retenue du t ren t i è�e . L e  
Con s e i l  c ons t i tu t i onne l  n ' a  pas soulevé l a  que s t ion d e  l a  
d i sp ropor t i on ent re l e  montant de l a  r e t e nue e t  l a  durée  de 
l ' ab s en c e , p a s  p lus q ue l e s  auteurs de la s a i s in e . 

Sur le p l an j ur i d�q ue , j e  n e  p en s e  p as que nous pui s s ions 
a l l e r j us qu ' à  l a  c en s u re . 

C e  s e ra i t ,  en o u t r e , l a  p remi ère fo i s  que l e  Cons e i l  c ons t i tu �  
t io nne l aurai t à t ranche r un t e l  p r ob l ème : l a  dé c i s i on fe r a i t 
re vivre en s on ent i e r  l a  lo i de 1 9 8 2  qu i n ' a  pas é t é  s o umi s e  
a u  C on s e ll. Ne faudra i t - i l  p a s  a l o r s  e xamine r s a  cons t i tut i onna l i 
t é  e t  n o us p ré o c cupe r  du pr incipe d ' é gal i t é  ? L e  l é g i s l a t e ur 
de 1 9 8 2  a r e tenu l e  p r inc ipe du t rent i ème pou r  t ous l e s  cas 
autres  que l a  g rève , a l o rs qu ' on peut  y vo i r  des c a s  p ro t é gé s  
p ar un dro i t  c on s t i t u t i onne l . 

J e  me deman de s i  t ou t e s  c e s  que s t i ons ne s ont pas p o s é e s  à l a  
faveur d ' un p r i n cipe non é c r i t : l e  l ég i s l at e ur , ayant p o s é 
l a  r è g l e  de l a  re tenue du t rent i ème ( a r t i c l e  1 e r de l a  l o i de 
1 9 8 2 ) , a- t - i l  la p o s s ib i l i t é  d ' y  dé roger en c a s  de gr ève s an s  
ne p lus pouvo i r  reveni r à l a  s i tu at i on ant é r i e ure e n  s upp r imant 
c e t t e  dé ro gati on ? Le p r in c ip e  s acral i s é  s e ra i t  la l é g i s l a t i on 
p r é c é dente . Nous avons  dé j à  re t r ouvé ce t t e  ten dance dan s nomb r e  
d e  s ai s ine s � P o u r  ma p a rt , j ' ai p e ine à s uivre l e  r app o r t e u r . 
Vo i l à  ce que j e  voul a i s  dire , pour o uvr i r  l a  dis cus s ion . 

Mons i eur S IMONNET : j e  vo udrai s analy s e r  l a  l o i  LE PORS . Je c r o i s  
q ue to ut e st l à ,  p ui s qu ' i l  s ' ag i t  d ' un amendement mod i f i an t  
c e t t e  l o i . I l  y ava i t  une maj o r i t é  ab s o lue à l ' As s emb l é e  
na t i onale  : l e  G o uve rnement p o uva i t  fa i re p as s e r  l a  l o i  q u ' i l 
voulai t .  A- t- i l  b a l ayé l ' idée du t rent i ème , du fo r fa i t  ? L a  l o i  
L E  PORS n e  fa i t  r i e n  d e  tout c e l a  : e l l e  n ' a  pas mo d i f i é  l e  
s y s t ème fo r fai t a i re , e l l e a mo di fi é un pourcentage , un t ab l e au .  

E l l e  re s p e c t e  un dé c r e t  de Nap o l é o n  I I I , qui e s t  l ' ob j e t  de s 
reproche s de l ' opp o s i t i on actue l l e . Vo i l à  une c o l onne du t e mp l e , 
une b as e  fondame nt al e . :  l ' arr ivée d ' un mini s t re commun i s t e  ne 
r e me t  p as en c ause  un d é c r e t  de Nap o l é on I I I  et l ' app l i que 
comme r è g l e  générale . Aux terme s de l ' al inéa 2 de l ' art i c l e  1 e r ,  
" l ' ab s ence de s e rvi c e  fait , pendant une frac t i on que l c onque 
de la j o urnée donne l i e u  à une re tenue don t le montant e s t  
é ga l  à l a  frac t i on . du trai tement frappé d ' indivis ib i l i t é  e n  
ve rtu d e  l a  régl emen t a t i on" s ur l a  comp t ab i l i té pub l ique . 
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Dans t o us l e s  c a s  d ' ab s en ce d �un fon c t ionn a i re o u  d ' un agent 
d ' un s e rv i ce pub l i c  géré p ar une p e rs onne p rivé e , il  y a 
re tenue du trenti ème , r è g l e  app l i c ab l e  aux agent s de s 
c o l l e c t ivi t é s  t e rr i t o r i a l e s  e t  de l eurs é t ab l is s ements  pub l i cs . 

L ' a r t i c l e  2 con c e rne l e  dro i t  de grève e t  intro du i t  l a  dé rogat i on :  
on n e  remp l ace p a s  l a  r è g l e  dé l a  re tenue forfa i t a i re p ar l a  
règ le de l a  p rop o r t i onn al i té ,  o n  c r é e  t r o i s  cat é go r i e s  de 
fo rfa i t  là où i l  n ' y en a qu ' une. La l o i  LE PORS comp l ique 
un :pe u  le s ys t ème s ans l ' ab andonner , c omme le s ous entend 
l a  s a i s in e  d ' une f açon e rroné e .  L ' am endement PELCHAT-LAMAS SURE 
revient au régime du fo rfai t un ique . 

I l  f aut en t i re r  que lques  c ons é quence s .  I l  n ' y  a pas de di ffé ren
ce s de nature entre  ce  qui é t a i t  avant l a  l o i  LE PORS , pendant 
l a  l o i  L E  PORS , et la nouve l l e  lo i ,  i l  n ' y  a qu ' une s imp l e  
d i ff é rence de degré . 

Quand on nou s  p ar l e  de p énal i s at i on finan c i ère c omme dans l a  
s ai s ine , l a  l o i  L E  PORS a dme t t ai t  é ga l ement "un e  d i s suas i o n  
p é cun i a i r e ". 

S ' i l y avai t e r reur man i fe s t e  ave c de s t aux exorb i t ant s , 
d ' accord , on me t t ra i t  de s l imi t e s . 

Dan s  "Le  Monde " d ' hi e r ,  A l a i n  F..AAGAS é c r i t  dans un art i c l e  
int itul é " l e  c oup d e  po i gnarf.d de Mon s i eur ROCARD" : " l a  grève 
s e  p oursuit parce qu ' e l l e  ne c oûte pas cher ; l es contrô l e ur s  
n e  p e rdent que 200 F .  p ar mo i s  pour de s s a l ai r e s  d e  1 5  000 F ". 

L ' a r t i c l e  8 9  aura p ou r  e ffe t de p0rter leur re tenue à 1 000 F .  
par mo i s . D e  200 F .  à 1 000 F . , y - a- t - i l e rreur man i fe s te , 
y- a� t - i l . s upp re s s i on du dro i t  de grève ? 

L e  l é g i s l ateur peut mo di fi e r  l e s  b arêmes s an s  .me t t re en caus e 
l a  Cons t i tu t i on . 

Mons i eur VEDEL j e  voudrai s  avo i r  un rens e i gnement , Mons i e ur 
l e  rapp o rteur . J e  re l i s a i s  l e  p ro j e t  de dé c i s i on .  L ' a r t i c l e  8 9  
ré t ab l i t - i l l a  s i tuat i on ant é ri eure à 1 9 8 2  ou vaut - i l  é l argi s 
s emen t du champ d ' app l i c a t i on ? 

Mon s i eur le Se cré t aire g énéral  : c ' e s t  l a  r emi s e  en Vi gue ur 
de s disp o s i t ions anc ienn e s  ave c , en p l us , l ' ar t i c l e  5 6  de l a  
l o i  du 1 3  j ui l l e t  1 9 8 7  l e s  é tendant aux r é g i ons . 

Mon s ieur S IMONNET l ' art i c le 1 e r ,  al inéa 3 ,  de l a  loi LE PORS 
v i s e  l e s  p e rsonne l s  de s c o l l e c t iv i t é s  t e r r i t o ri r al e s . 

Mon s i e ur l e  S e c r é t a i re général : l a  r é dac t i on de l ' ar t i c l e  
L .  5 2 1 - 6  du code du travai l i s s ue de l a  l o i  du 1 9  o c t ob re 1 9 8 2  
n e  p e rme t t a i t  pas de couvri r l e s  régions . 
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Mon s i e ur JOZEAU-MARI GNE : l a  s i tuati on de s r é g i ons a ch an g é  
e nt re 1 9 7 6  e t  ma intenant : d ' é t ab l i s s ements p ub l i c s  e l l e s  sont 
devenues c o l l e c t i vi t é s  t e rr i t o ri a l es . D ' a i l l eurs , l eur p e rsonn e l  

. e s t  s ouvent du p e r s onne l  d e  l ' E t a t  p l a c é  en dé tachemen t . 

Mon s i eur VEDEL : c ' e s t  don c p r a t iquement le même champ 
d ' app l i cat ion . 

Mon s ieur l e  P r é s i dent : demande s i  que l qu ' un dés ire inte rven i r . 

Mons ieur FABRE , faute d ' autr e s  inte rvenan t s  : l a  lo i de 1 9 8 2  
n ' a  p as é t e  dé féré e . Je ne vo i s  pas p o urquoi on s ' int e rro ge 
s ur c e  qui arrive r a i t  en cas  de non c onformi t é  de la l o i  
de 1 9 8 7 .  

Mons i eur MAYER 
p re s e nté s . 

de.f j e  n ' a i é t é  c onvaincu par aucun a rguments 

On ne p e ut , c omme l e  fa i t  Mon s i eur L EC OURT , é carter d ' une 
p i ch e ne t t e  l e  fa i t  que la lo i t ou che 5 m i l l ions de p e rs onne s . 

On p o urra i t  app l ique r de s s an c t i on s  en cas  de grève i l l i c i t e  
m a i s  � i  e l le e s t  l i c i t e , on n e  p e ut p 'nal i s e r . I l  app a r t i en t  
au l é g i s l ateur d e  p ré c i� e r  s ' i l y a g r ève i l l i c i t e . L e  
r approch emen t du c a s  du mal ade e t  de c e lu i  d u  grévi s t e , 
cons t i tue , e xcus e z-mo i de l e  dire , un argument qu i n ' e s t  p a s  
d i gne d e  vous : i l  exi s te de s aut o r i s a t i ons d �ab s ence dans 
l a  fonc t i on pub l ique , c ' e s t  d ' un us age c ourant . 

Mon s i eur S I MONNET fa i t  l ' é l o ge de la l o i  L E  PORS pour jus t i fi e r  
s a  s uppre s s i on .  

Comme l ' a  d i t  Mons i e ur FABRE , l a  l o i  de 1 9 8 2  n ' a  p as é t é  
s oumi s e  au Cons e i l . L e  fait  d ' y  revenir e n  s uppr imant s a  
s upp re s s ion ne s i gn i fi e  pas que l ' on do ive examiner s a  
c ons t i tut i onna l i té . 

Mon s i eur VEDEL : je voudr a i s  qu ' on re t i enne deux argumen t s  
ïiïême s ' i l s  n e  s on t  p a s  dé c i s i fs . J ' a i  c ru que l a  l o i  ré a l i s ai t  
une extens i on du champ par r appo r t  à l ' avant 1 9 8 2 . O r  i l  
n ' y  a pas e.xtens ion . D i  re que l e  droit  de grève a é t é  foul é  
aux p i e ds de 1 9 6 3  à 1 9 8 0 , pendant dix-hu i t  ans , me p a r a î t  
d i ffici l e  à souten i r .  

I l  y a un " c l a s h "  dans l e  rais onnement du rapporteur ; l e  dé faut 
de l a  part du l é g i s l ateur , d ' une dé fini t i on de la grève 
i l l ic i t e  condu i t  à un s a�t du r a i s onnement : i l  e s t  p etmi s  
d ' inte � d  i re ,  i l  n ' e s t  p a s  p e rmis de l im i t e r ,  de tenter 
une dis s uas ion mo dé r é e  : je ne  vous l ' inte rdis pas mai s j e  
vous l a  rends p lus ch è re . 

Pour mo i ,  le b ouc l age n ' e s t  p as fai t , je ne s ui s  p as enco re 
as s e z  é cl a iré sur l ' ensemb l e . 

Mons ieur l e  P ré s i dent : j ' expr ime rai  mon s ent iment et  tente rai  
un e ffort  de  synth è s e . J e  p artage l a  démarche en p o in t s  
d ' inte rrogat i on du Doyen VEDEL . C ' e s t  l ' un de s do s s i e r s  
l e s  p l us di ffi c i l e s  depu is que je s u is l à . Le p ro fe s s eur 
VERD I ER m ' a int é re s s é . 
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De r r i è r e  une s i tuat i on appa remment comp l exe s e  c achent de s 
princ i p e s  as s e z  s imp l e s . 

3 4  -

L ' ab rogat i on de l a  l o i  de 1 9 8 2  r e s t aure deux typ e s  de d i s p o s i t ion!  
( entre parenthè s e , j e  cr6 i s  que l ' on n ' aurai t p as cens u r é  
l ' amendement PEL CHAT s e ul ; Mon s i eur LAMAS3URE , invoquant 
l e  p rincipe d ' é ga l i t é , n ' a  pas é t é  b i en ins p i r é ) . 

1 ° ) Premi ère cat é go r i e  de d i s po s i t i ons : 

E l l e s  v i s e nt l e s  fonc t io nnai res . Nous avons une s i tuat i on 
acqui s e  depui s 1 9 6 1 , é l ar g i e  par l a  dé fin i t i 6n du s e rvice f a i t  
en 1 9 7 7 ,  e t  qui vaut pour toutes  l e s  forme s d ' ab s ence . C e  dont 
il s ' a gi s s ai t  en 1 9 7 7 ,  c ' é t ai t  de la définition du s e rvice f a i t  
comp renant tous l e s  c a s  d '.ab s ence ; l e  Conse i l  cons t i tu t i onne l 
a r é s o lu ce s eu l  p ro b l ème s u r  l e  fondement des r è g l e s  de l a  
comp t ab i l i té p ub l i q ue . Même · l e s  : s ai s i s s ants n e  s e  s ont p a s  
p ré occup é s  d u  dro i t  de grève mai s d u  p ro b l ème de l ' ab s enc e  
d e  garant i e s . "La  re t enue s u r  trait eme nt a l a  carac t è re d ' un 
me sure qui re l ève de l a . r é g le men t a t i on de . l a c omp tab i l i t é  
p ub l i que e t  qui e s t  l i ée à l a  n o t ion d e  s e rvice fa i t  ; e l l e  
e s t  indépendante d e  l ' ac t i on d i sc ip l in a i re "  ( CC. , 2 0  J ui l l e t 1 9 7 7 ) 

Evi demment � l e  f a i t  de r é t ab l i r l a  s i tua t i on née  des l o i s  de 
1 9 6 1  e t  1 9 7 7  me p a ra î t couv e r t  aujo urd 'hui . On ne p eu t  p a s  d i re 
en 1 9 8 7  qu ' on s ' é t a i t  t romp é  en 1 9 7 7 .  

2 ° ) L ' autre catégo r i e  de di s po s i t i ons 

E l l e s  ne s orit jama i s  venue s devant le Conse i l . Ce  n ' e s t  p as 
la même s i t ua t i on . .  C e r t e s ,. Mon s i eur LECOURT a ra i s on de d i re que 
se p o sent ic i égal ement l e s  exi genc e s  du s e rvice pub l ic ,  mai s , 
du p6 int de vue de s agent s , i l  .n ' y  a pas app artenance à l a  
même c a t é go ri e . Voy e z  l a  . doctrine exp r imée p a r  J è z e  : l e  s t atut 
de s fonct i onnai re di f f é re de la s i tuation des autres agents 
p ub l ics . 

Ceux-:ci re l èven t de l a  lo i . de 1 9 6 3 , a r t icle  6 : " l ' ab s ence 
de s e rv ice fa i t ,  par s u i t e  de ce s s at i on conc e r t é e  de trava i l  
entraine une réduc t i on p r op o r t ionne l l e  du t r a i t ement ou s al a i re 
e t  de s e s  comp l émen t s  aut r e s  que l e s  s uppéments  p our cha rge s 
de fami l l e . 

T ou te fo i s , que lque s o it l e  mo de de rémunéra t i on , l a  ce s s at i on 
du trava i l  pendant un e dur é e  inféri eure à une journée de 
t rava i l  donne l i e u  à une . re tenue é g ale à la rémunération 
affé rente à cette journé e " . 

On p rend ic i en .cons i dé r a t i on l e  cas de l a  grève s e ulemen t , 
à l a  di ffé rence de l a  l o i  de 1 9 7 7  qui val a i t  p our toute 
ab s ence de s e rvice fai t .  L e  p r éc é deNt de 1 9 7 7  n ' e s t  p as 
t r an spo s ab l e à ce t t e  s i tua t i on , ne peut s ervi r de répon s e  pour 
c e t t e deux i ème caté go r i e . 

En 1 9 6 3 , l e  l é g i s l at e ur ne s � inté re s s e  qu ' à  l a  grève , p a r  un 
texte vo t é  in fine en t ro i s i ème l ec ture , l e  Sénat s ' é t an t  
re fus é con s t amme nt à l ' adop t e r .  
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S i  l a  l o i  de 1 9 6 3  p o rte p ou r t itre : " l a  l o i  r e l at ive aux 
moda l ités  de grève dans l e s  s e rvi c e s  pub li cs " , l e s  comment a i r e s  
d e  l a  doctrine d e  l ' époque s ont exp l i cites : Madame S I NAY 
é c rit au J . C . P .  : "de rrière c ette mode ste façade s e  p rof i l ent 
en vé rité tro is p r ohib it i ons , e xp l i c it e s  ou imp l i c it e s  : ce l l e  
de s grève s t-el:FFnante s ,  ce l l e  de s g rève s - s urp ri s e s , c e l l e  
enf in , des grève d e  très co urte duré e  ( mo ins d ' une j ourné e )  . . .  
l a  p e rte de s a l a i re d ' un e  j o urnée ent ière e st ,  p our l a  
tro i � ième , l a  s anction civi l e  j ugé� oppo rtune p a r  l e  l é gi s l ateur ' ' · 

C ' e st évi demment un système de di s s uas ion p ar l a  s anct i on . 
1 

Mon s i eur VEDEL : le code p énal f a it d é c o ul e r l ' i l l i aité de l a  
s ancti on . N ' e st - c e  p as l e  cas  i c i  ? 

Mons i eur l e  Pré s i dent � j e  poursui s . L e  r appo rt e ur dit d ' une 
manière catégor ique q ue l ' exe r c i ce l i c ite du dro it de g rève ne 
p eut faire l ' ob j et d ' une s anct i on .  Mon s i eur .LECOURT , vous ave z 
d it tout - à - l ' heure des  chose s inté r e s s ant e s  : "on peut p arfa i 
tement transp o s e r " . Non , j e  n e  l e  c r o i s  pas . L a  vra i e  que stion 
e st ,  après tout : p e ut - on cons i dé re r  un système de s anct i on 
f o rfaitaite pour l e  droit de g rève ? Mons i eur l e  rappo rteur , 
vo us ête s  c até go ri que , corif o rmément à notre dé c i s ion de 1 9 8 6  
( 8 6 - 2 1 7 DC du 1 8  s eptemb r e  1 9 8 6 ,  cons . 7 8 , re c .  p .  1 4 1 )  . :  
"Notamment , en ce qui conce rne l e s  s e rvi ce s  pub l i c s , l a  re conna i s 
s ance du d r o it de grève ne s aurait avo i r  p o u r  e ffet de fai re 
ob stacle au p ouvo i r  du l é g i s l ateur d ' appo rter à c e  dro it l e s  
l imitat i ons néce s s ai re s  en vœ d ' as s ure r l a  cont inuité du 
s e rvi ce pub l i c  qui , tout c omme le dro it de grève , à l a  caractère 
d ' un . p r incipe de valeur const itut i onne l l e " . 

E t  nous avo ns aj o uté , ce qui n ' e st p as inno cent : " c e s  l imitat i o n !;  
p euvent a l l e r  j us qu ' à . l ' inte rdict i on du dro it d e  grève aux agent s  
dont l a  p r é s ence e st indi spens ab l e  p o ur as s ur e r  l e  fonct i onnement 
des é léments . du s e rv i ce dont � l ' inte r rupt i on p o rte ra it atte inte 
aux b e s o ins e s s ent i e l s  du pey s " . 

On p ourrait s ' inte rro g e r  sur l a  régl ementat ion à prendre en 
m atière de trafic aé r i en .  Si  on en était r e sté aux cont rô l eurs 
le p rob lème aurait été réilè : i l s  tomb aient s ous le coup de 
la rè gle  de 1 9 7 7 ,  l eur s o rt éta it s c e l l é . 

J e  s u i s  p o rté à p en s e r  que quand i l  s ' ag it de s e rvices  pub l ics  
dont la  continuité e st e s s ent ie l l e , l a  règl e du trentième 
ne me choque pas . 

Mons i eur MAYER : à ce  po int du r a i s onnement , accepte r l a  non
c onfo rmité que j e  p ropo s e , c ' e st offri r des arme s au Go uve rnement 
et aQ l é g i s l ateur qui p e ut déf i n i r  l e s  acte s i l l i c ites , inte rdire 
l a  g rève dans c e rtains cas . 

Mons i eur l e  Prés i dent : pour l e  Con s e il constitut i onne l  en tout 
c a s , l e  l eg i s l ateur p e ut l imite r ,  v o i r e  même inte rdire l e  dro it 
de g rève . C e l a  demande une s o rte de c o urage po l it i que , a l o rs 
que ce que l ' on fait i c i  est diffé rent ; c e l a  conce rne tro i s  
m i l l i ons d ' agents ; c ' e st trè s  s imp l e  : on l eu r  d i t  : vous ft ites 
g rève .  dix minutes et vous p erde z 1 0 0 0  F .  Vous qu i r e l e ve z  du 
d ro it _p rivé , on ne vous app l ique p as l a  retenue p roport i onn e l l e  
c omme aux aut r e s  s al ar i é s , mais un trentième . C ' e st automat ique , 
on ne fait pas de di s c rimination . S i  l'on me di s a it que t e l  ou 
te l s e cteur était vital , j e  s e rai d ' acco rd . Ma i s  dans sa géné ral i
té , l a  l o i  est app l iquée automatiquement . 
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Pe ut-on s anct i onne r l ' e x e rc i ce du droit de grève de c ette 
man i è r e  ? A ce s t ade fourn i r  une répon s e pos itive en se 
fon dant s ur l e  f a i t  q ue c e l a  a é t é  p rat i qué avan t 1 9 8 2  e st 
d i ff i c i le à j us t i fi e r  s au f  à s e  l ancer dans de s con s i dé rat ions 
comp lexes  et t r è s  dé l i cate s . L e s  e x i gence s du s e rvi ce p ub l ic 
p e uvent e xp l i que r de s modal ité s p a r t i cul i è re s , ma i s  i c i  c ' e st  
i n  g lobo , c e  s ont de s commo dité s . Peut - on au  nom de  commodit é s  
p o rte r atte i n te à u n  droit  cons t i tut ionne l l ement re connu ? 
Je ne s u i s  pa s p rompt à franch i r  l e  p as , c ' e s t  ennuyeux pour 
le Cons e i l  cons t i t ut ionne l . 

En 1 9 7 7  i l  y ava i t  l e s  r è g l e s  de l a  comp t ab i l i té pub l i que . 
Mons ie ur GOGUE L , au cours du dé l i b é ré , remarquai t qu ' i l fal l a it 
é vite r toute é qu i voque dans l a  formulat ion de l a  dé c i s ion p o ur 
ne p a s  s ' aventure r s u r  l e  te rrain de l a  s anc t i on de l ' e xe r c i ce 
l i c ite . 

L ' ennui de . l a  cens ure vient de l ' e x i stence d ' une p r at i que 
anc i enne p en dant de s dé cenn i e s , de 1 9 6 3  à 1 9 8 2 . L ' a rgument 
est fort , mai s  c e  qui me rass ure c ' e s t  l a  cons t atat i on que 
la p r at i q ue a atténué l a . r è g l e  dans les faits . Si l a  p r at i que 
a s upporté le sys t ème c ' e st p arce qu ' e l l e  a b i a i s é  ave c lui . 

Mon s ieur LE COURT et Mon s i eu r  S IMONNET sout iennent qu ' au fond 
l e  l é g i s l ateur a l e  droit de r é g l emente.r :  nous s o mme s d ' a c c o r d  
l à - des s us .  I l s aj o utent q u e  . l a  dé finiti on d ' une retenue for fai 
t a i re d ' un tre n t i ème e s t  une me s ure qui n ' e st p as man i festeme nt 
e x c e s s i ve . S i  l e  l é gi s l ateur a l e  p o uvoir de l imi t e r  l e  droit 
de g rève , pourquo i ne pourrai t - i l  p as l e  s anc t i onne r  dans de s 
p ropo r t ions mo de stes ? 

C ' e st un p o i n t  de vue sur l e que l j e  me s u i s  int e rrogé . O r  l a  
mé cani que . du texte aboutit inévitab l ement à une ent r ave à 
l ' e xe r c i ce du dro it de grève : au b o u t  de quin z e  j o urs de g rève , 
i l  n ' y  a p l u s  de s al a i re , hormi s  s a  p ar t i e  ins a i s i s s ab l e . 
Vous interdi s e z  don c l a  grève de co urte duré e , vous force z à 
l a  g rève de longue duré e . S i  l e  l é gi s l ateur l e  veut , i l  doit 
l e  dirè. c l a i r emen t . P e ut-on adme t t r e  q ue c ' e s t  c ons t itut ionne l  ? 
J e  ne l e  c r o i s  p as . 

Mon s i eur VEDEL : j e  fe r a i  deux o b s e rvat i ons . 

I l  y . aurait quelque chos e d ' ano rmal d ' app l ique r une t e l l e  r è g l e  
i s s ue du dro i t  pub l i c à d e s  agent s s oumi s a u  dro i t  p r i vé . Ma i s  
l e s auteurs e stiment q u ' en ce t te mat i è r e  i l  y a un r é g ime 
mixte  où l ' un et l ' autre dro i t s trouven t  à s ' app l i que r .  

J e  veux aus s i  fai re val o i r  qu ' e n dro i t  p r ivé , comme l ' a  
r e l evé Mons i eur VERD I E R ,  de s s i tuat i ons comme ce l l e s  qui s ont 
à l ' o r i gine de l a  loi s ont ré g l é e s  p ar l a  j ur i s p rudence . S i  
l a  j ur i s p rudence c iv i l e  admet une co rresp ondance entre l a  duré e 
de l ' arrêt de t r ava i l e t  l a  rémuné r a t ion r e tenue , e l l e  n ' hé s i t e 
p as à s ' é c art e r  de cette règle  en c a s  de cons équences d i s p o rp o r
t i onné e s  de l a  grève ; de même , l ' i l l i c ité de l a  grève n e  
p ro c è de pas d e  l a  l o i ma i s  d e  l a  j ur i s p ruden ce . 

L e  ré gime de dro i t  .p r ivé n ' e s t  p as p l us l i b é ral que c e l u i  de 
dro i t  pub l i c . I l  ne fau t don c p as opp o s e r  dro i t  pub l i c  e t  droit  
p p i vé . 

. . .  1 . . . 
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Mons i e ur l e  P r é s i dent , inte rvenan t  : s u r  ce  p o int , j e  s e ra i  
p lus p rudent que vous . Ave c un syst ème d e  r e t enue prop o r t i on 
ne l l e , on ne disp o s e  p as d e  l a  même l ib e r t é  d ' app ré c i at i on 
s ur l es modal i t és de l a  gr ève . 

Mons i eur VEDE L : l e  l ivre de Mon s i eur LATOURNE R I E  fa i t  rep r o che 
à l a  Cour de cas s at ion d ' avo i r  dé fini  e l l e -même de s g r è ve s  
i l l i c i te s . 

Mon s i eur JO Z EAU-MARI GNE : j ' ab out i s à un ré s u l t a t  diamé t ral e 
ment opp o s é  à c e l u i  du rapp o rteur . 

Vous e s t ime z qu ' i l e s t  d i f f i c i l e  pour nous de dire te l l e o u  te l l E  
chos e .  Ma i s  i l  s ' ag i t  de s avo i r  s i  nous de vons accue i l l i r 
une s ai s ine qui cons i s te à c r i t i que r l e  dro i t  du l é gi s l ateur 
de ré t ab l i r  une s i tuat ion qui a p r évalu p e n dant des décenn i e s , 
de ré t ab l i r  une l o i  .qui a r é g i  p endant 2 0  ans l e  dro i t  de 
g r ève . Nous ne s omme s  pas  une t ro i s i ème chamb r e . Nous s omme s  
e n  t rain de nous demande r s i  l e  l é g i s l at e ur a out repas s é  s on 
dro i t . Rep renons l e s  cho s e s  d ' une m an i è re carté s i enne . 

J e  fe rai deux r é f l ex i o n s  : L e  l é g i s l ateur a l e  dro i t  e t  
p arfo i s  même l e  devo i r  d ' app o rt e r  des  l imi t e s  à c e  dro i t  
c ons t i tu t i onne l qui n ' e s t  p as ab s o lu p o ur l e  conc i l i e r  ave c 
�e t aut �e dro i t  c ons t i tut i onne l  qu ' e s t  l a  cont inui té du 
s e rvi ce p ub l i c .  On ne p eut dé c l are r incons t i tut i onne l  
l ' e xe r c i c e  ab s o l u  des dro i t s  du P a r l ement . S e ra i t - ce p l us 
g r ave de l imi t e r  que d '  inte rd i. r€.._ ? 

-

Mons i eur MAYER · :  ce  n ' e s t  p as p l us g r ave , c ' e s t  p l us c l ai r .  

Mon s i eur JO Z EAU-MARIGNE : on ne p eut quand même pas cens ure r  
p o ur l a  s eule rai s o n  que c e  s e r a i t  p l us c l ai r .  L e s  di ffi cul t é s  
s o n t  n é e s  de l ' exe rc i ce qu ' on a fa i t  du dro i t  d e  gr ève . J e  
c i terai  Mons i eur DAI LL Y  s e  r é fé ran t aux p ropo s de Mon s i e ur 
MEXANDEAU (J .. O .  déba ts , S . , 2 2  j uin 1 9 8 7 ,  p .  2 1 4 9 )  : " L a  
s i tuat ion que vous ave z dé c r i te s ' e s t  e ffect ivement p r o dui t e . 
L e  b l o c age de s cen t r e s  . de t r i , j e  1 ' a i qua l i f i é  devan t  l e s  
o r gani s at i ons syndi c al e s  a u  p l us haut n i ve au d ' ut i l i s a t i o n  
p e rve r s e  d e  l a  grève d ' une heure . I l  s ' ag i t  final ement d ' un e  
p rat i que dégu i s é e  d e  grève s tournan te s '.' . 

Nous . avons eu une p remi è re l o i  en 1 9 6 1  puis  ce l l e  de 1 9 7 7  
en ce qui concerne l es fonct i onn a i r e s . Vous ave z ut i l i s é , 
dans vo t r e  rapp o r t , l e  mo t " fo rme l "  p our d i s t ingue r l a  p ré s ente 
loi  de ce l l e  de . 1 9 7 7 .  On p o urrait  di re aus s i  que notre 
j ur i s p rudence de 1 9 7 7  n ' e x i s te p l us pui s qu ' e l l e  p o r t a i t  
s u r  une l o i  ab rogée e n  1 9 8 2 . Nous avons à j uge r d ' un texte  
neuf . 

Rep re nons  l e s  p rinc ip e s  p o s é s  dans notre  dé c i s ion de 1 9 7 7  : 
" C ons i dé rant que l a  l o i  s oumi s e  à l ' e xame n du Cons e i l  
c on s t i tut ionn e l  n ' é t ab l it entre l e s fonct ionnaires  auxque l s  
e l l e  e s t  s us cep t ib l e  de s ' app l i quer aucun e dis criminat i o n  de 
nature à p o rt e r  atte inte  au p r incip e d ' é g a l i t é énoncé à 
l ' ar t i c l e  6 de l a  Dé c l arat i o n  de s dro i ts de l ' Homme e t  du 
C i toyen" (n ° 7 7 - 8 3  DC , 2 0  j u i l l e t  1 9 7 7 ,  cons . 4 ,  Re c .  p .  3 9 )  . 

. . . 1 ... 
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L e  C on s e i l  cons t i tu t i onne l ,  qui n ' ava i t  pas  é t é s ai s i , au début, 
de c e s  textes  qui ont fa i t  la l o i  p en dant vingt ans s an s  s oul e 
ve r de di ffi cu l t é s  rée l l e s , s ' e s t  p rononcé e n  1 9 7 7  : "Cons idé 
r an t  qu ' i l ré s ul t e  de tout ce qu i p ré c ède que l a  l o i  qui 
c omp l è te l ' art i c l e . 4  de l a  l o i  de finance s r e c t i fi c a t i ve p our 
1 9 6 1  n ' e s t  contraire ni aux d i s po s it i ons de l a  Cons t i tut i on 
n i  à aucun p r incipe de va leur cons t i tut ionne l l e ' ' (même dé c i s i on , 
cons . 7 )  

S ' i l y ava it e u  à ce moment l à  l e  mo indre doute , l e  Cons e i l  
aura i t  d i t  qu ' un p r incipe ava i t  é t é  b a fo ué e t  aura i t  cens uré 
no t ammen t  la l o i  de 1 9 6 1 . 

Mons i e ur l e  P r é s i dent � vous ave z p a r fai tement dé l imi t é  l a  
q ue s t i on : c ' e s t  c e l l e  intére s s ant l ' arti c l e  8 9  e t  l ui s e ul . 
Que re s t e - t - i l  p our prop o s e r  s a  cen s ure ? No us s e ri ons 
e n  pré s ence d ' une s an c t i on . Mo i ,  j e  p en s e  que s i  c e t t e  l o i  
de 1 9 8 2  n ' a  pas  q ue . de s  e ffe ts favo rab l e s  p o ur l e  monde du 
t rava i l , comme l e  r e conna i s s ai t  Mons i eur MEXANDEAU , l e  
l é g i s l ateur , dans l ' exe rc i ce de s on p o uvo i r , n e  p eut ê t r e  
censuré . 

Mon s i eur l e  P �és i dent : vous nous p r op o s e z  une s o r te de 
nouve l l e  n ovat i on : i l  e x i s te une p r e s c r i p t ion con s t i tution
ne l l e , s e l on vous � Il  y a aus s i  dans l a  dé c i s i on du 
2 0  j ui l l e t  1 9 7 7  l e  t ro is i ème cons i dé rant : "Cons i dé rant 
q u ' aucun de c e s  deux mo t i fs - heure s de s e rvice ou ob l i gat i on s  
de s e rvi ce - , q u i  . s e  t r aduisent , l ' un e t  l ' autre , p a r  une 
inexé cut i on du s e rvi c e , ne s aura i t  avo i r  p o ur e ffe t de c on fé re r 
à l a  re tenue . s ur t r ai temen t  l e  carac t è re d ' une s an c t i on 
d i s cip l in a i re " .  Donc l e  Conse i l  ne s e  p o s ai t pas c e t t e  
q ue s t i o n . 

Mons ieur JOZ EAU-MARI GNE 
p r e s c r i p t ion . 

j e  n ' a i p as voul u dire  qu ' i l y ava i t  

Mons ie ur MAYER : j e  pense  c onva incre Mon s i eur J O Z EAU-MARI G NE 
à l ' àide d ' un s imp l e  exemp l e . S i  dema in que l qu ' un p ropo s ai t  
l e  r e t our à l a  p e ine de mo rt , c e t t e  me s ure s e ra i t - e l l e  
indis cutab l e  p o ur l e  s eu l  mo t i f  que l a  pe ine de mo r t  a e x i s t é  
p endan t de s s i èc l e� ?  J e  n e  contes te p as vo tre a t t i t ude au 
s uj e t  de l a  p e in e  de mo r t . C ' e s t  vo t r e  mé tho de de r a i s o nnement 
que j e  c r it ique . 

Mon s ieur JOZ EAU-MARI GNE · s e re t o urnant ve r s  Mon s i e ur l e  
P re s i den t : p o ur c e  qui e s t  de l a  p e in e  de mo r t , nous avons 
fait  c amp agne ens emb l e  p ou r  s on ab o l i t i on .  

Mons i eur l e  P r é s i dent : oui . 

Mons i e ur MAYER : j e  conna i s s a i s  vo tre a t t i tude p as s é e au 
s uj e t  de l a  p e i ne de mo rt . 

Mons i e ur l e  Prés i dent : l a  dis cus s i on e s t  o uve r te . 

I l  y a dans l a  dé c i s ion de 1 9 7 7  l ' idée d ' inexécut i on du 
s e rvi ce . La g rève n ' e s t  pas  en c aus e . 

Mon s i e ur JO Z EAU-MARI GNE : i l  y a le cons i dé rant fina l qul adme t 
l a  con s t i t utionna l i té de l a  l o i  dans s on ens emb l e . 

. . .  1 . . . 
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Mon s i eur VEDEL : j e  s ug g è re p o ur r é s umer no t re dis cus s i o n  une 
c ompara i s on entre de ux r è gl e s  : " l e  s t a t i onnement e s t  auto r i s é  
à c e ux qui me t tent 5 F .  dans l e  p a r c ,.,-:IiJ.è t r e "  ; " l e  s ta t i onnement 
e s t  int e r d i t  à c e ux qui ne me t tent p as 5 F .  dans le p ar c -mè t re " . 
S i  l ' on admet l a  � égal i t é de c e t t e  r è gl e , c e l a  n ' imp l ique - t - i l  
p a s  c e l l e de l a  r è g l e  p r é c é dente�  

Mon s i e ur l e  P r é s i de n t  suspend l a  s é ance qui e s t  rep r i s e  à 
1 4  h 4 0 .  

- o O o-

Mpn -? i èur l e  Pré s i dent : quand nous ab o r de rons l e  t e r rain 
de s que s t i ons divers e s , i l  nous faudra nous inte rroger  s ur 
l a  n é ce s s i té de p iocher dan s c e  genre de text e s . 

En ce qui c onc e rne l a  que s t i on p r in c ip a l e ,  à ce s tade de 
nos . d i s cus s ions , se p ré s en t e  à mon s ens une s o r t e  d ' a l t e rnat ive 
à deux b r anche s . La p remi ère a é t é  o uve r t e  par le r appo r t e ur , 
e l l e e s t  t r è s  s imp l e  : l e  cas  de s fonc t i onna i r e s , devenant 
à nouve au s oumi s  aux l o i s  de 1 9 6 1  et 1 9 7 7  en ve rtu du 
1 er a l iné a du p aragraphe I I  de l ' art i c l e  8 9 ,  e s t  couve r t  
p a r  l a  dé c i s i on d e  1 9 7 7 .  L e s  agen t s  d u  s ervi ce pub l i c s on t  
v i s é s  dan s l e  deuxi ème a l i n é a  du paragraphe I I  : s i  on va 
ve r s  l ' annu l at i on de cette deuxième p art1 e  du p aragraphe , 
pour ma p a r t , j e  p en s e  qu ' on p eut l a  d i s s o c i e r  de l a  p remi è re 
p ar t i e  où s ont comp r i s  l e s  contrô l e urs a é r i ens ; e l l e  t omb e 
s eul e , c ' e s t  p ar fa i t ement di s s o c i ffi[ e .  

S i  au c o n t r a i re on va dans �di r e c t i on évo qué e p ar Mon s i eu r  
L ECOURT -pouvo ir de conc i l i e r  deux p r incip es con s t i tu t ionne l s  
e t  l im i t a t i on non exc e s s ive du dro i t  d e  grève - , j ' y vo i s  deux 
d i ff i cul t é s  et une p o s s ib i l i té de temp é r ament . 

L a  première di ffi cul t é  r é s ide dan s l a  po s s i b i l i t é  qu ' o ffre 
le  texte  d ' ab out i r , p ar l e  cumul de s r e t enue s , à une s upp r e s s ion 
t o t a l e  de s al a i r e . Même une re tenue de 3 j o urs s ur un s al a i r e  
de 6 0 0 0  F .  représ e n t e r a  6 0 0  F .  p o u r  3 heure s d e  grève . C e l a  
r i s que de sus c i t e r  de s r é a c t ions fo r t e s . 

L a  deuxi ème di fficul t é s  touche au prob l ème de l ' é g al i té . S i  
l ' on v a  dans vo t re s en s , o n  appl iquera l a  même re tenue 
automati queme nt e t  de façon renouve l ab l e  à toutes  l e s  c a t é go r i e s  
p o s s i b l e s  du s e c t e ur pub l i c , à l a  femme de ménage d e  l a  c r è che 
c omme au p i l o t e  de l igne . C e  n ' e s t  p as pos s ib l e  : une même 
d i s po s i t i on ne p e ut régl e r  le p rob l ème à l ' é gard de t ous . 
C ' e s t  une mis e en c aus e de l ' égal i té des c a t é go r i e s  d ' agents . 

L ' al inéa 1 e s t  hors  débat e t  vi s e  l e s  contrô l eurs aériens . 
Quant aux aut res  agents qui ne b é n é f i c i ent pas du s t atut de 
l a  fonct ion pub l ique , on t omb e s o us l a  c r i t ique de ne p a s  t e n i r  
comp t e  de s di ffé r en c e s  d e  s i tuation e t  d e  ne pas dé fendre l e  
d r o i t  d e  g r ève comme i l  conv i ent . 

. . .  1 . . .  
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Vous ave z v i s é trop de monde ave c l ' a l in é a  2 ,  de façon automat i que 
e t  que l l e s  que s o ient l e s  modal i té s  de l a  g r ève . 

Mon s i eur LECOURT ; j e  d i rai un mo t s e ul ement pour indiqu e r  que 
l a  s o lut ion vers laque l l e  vo us nous o r iente z ne c o r r e spond pas  
à c e  que p révoya i t  déj à l a  l o i  de  1 9 8 2 .  Ces  cas  ext rême s de  
g t ève s à répé t i t ion que vous évoque z é t a i e n t  v i s é s  p a r  la  loi  de 
1 9 8 2  même s i  c ' é ta it dan s  une prop o r t ion mo indre . Ce n ' e s t  pas  
inhérent à l a  loi  de  1 9 6 3 : c ' e s t  aus s i  dans  la  l o i  de 1 9 8 2 .  
Donc pas s e r  condamna t i on pour 1 9 6 1  e t  1 9 7 7  ne règ l e  p as l ' autre 
c as . 

J e  vo i s  b e aucoup de d i f f i c ul t é s  s ur l e  p l an j ur i d i que à f a i re 
c e t te di s j onct ion entre  fon c t i onna i r e s  e t  agents des  . en t r ep r i s e s  
pub l i que s . Je ne t rouve p a s  dans l a  l o i  d e  1 9 6 3  -mon e ffo r t  
n ' a  p as é té as s ez app r o fond i - l a  ré fé rence à l a  c omp t ab i l i t é  
p ub l i que , qu ' i l s ' ag is s e  d ' un, : s e rvice  pub l i c d e  l ' E t at ou d ' un 
s e rv i ce géré p a r  une entrep r i s e  pub l ique ou p r ivé e . Quand 
l ' a r t i c l e  6 de l a  l o i  de 1 9 6 3  p révo i t  l a . r e tenue fo r fa i ta i re 
du t r en t i ème , c ' e s t  de façon géné r a l e  s an s  ré férence à l a  
c ompt ab i l i té pub l ique . 

S i  vous adme t t e z  l a  r e t enue du t rent i ème p o ur l e s  fon c t i onna i r e s , 
vous deve z adme t t r e  né c e s s a i rement l a  même cho s e  pour l e s  
agents  de s s e rv i c e s  pub l i c s . Maintenant vous ave z trans po s é  
l e  p rob l ème qui s e  p o s e  e n  te rme s de censure g l ob a l e  o u  de 
confo rmi té . 

J e  s ai s  b ien qu ' i l y a des  cas  ext rêmes. Nous pouvons dans l e s  
cons i dé rants l e s  évo que r .  

Mon s i eur l e  P ré s i dent : on e s t  en p r é s ence de deux fondements 
t o t a l ement di ffe rents . L e  Cons e i l  cons t i tut i onne l en 1 9 7 7  a 
r e fusé  ave c l e  p l us g r and s o in de s e  s i tuer s u r  l e  te r r a in 
du dro i t  de gr ève . On n e  peut t r ansp o s e r  c e t t e dé c i s ion s u r  
l e  r e s te d u  s e c teur pub l i c - 1 9 7 7  c e  n ' e s t  p as l a  g rève q u i  
e s t  en que s t ion , c ' e s t  l ' ab s ence d e  s e rvi ce f a i t  ; 1 9 6 3 , c e  
n ' e s t  p a s  l a  même chos e .  

Re g ar de z b i en ave c que I l e s  p r é c aut i ons l e s  cons i dé rant s  de 
l a  dé c i s ion de 1 9 7 7  marquent que c e l a  n ' ava i t  pas le c a r a c t è r e  
d ' une s anct ion dis c ip l in a i re . Donc on n ' a  p a s  voulu l a i s s e r  
p en s e r , comme l e  no t a i t  a l o r s  Mons ieur GOGUEL , que l ' on 
p o uv a i t  s ancti onne r l ' exe r c i c e  l i c i t e  du dro i t  de gr ève . 

Qui veut p rendre l a  parole  ? 

Mon s i eur FABRE ap r è s  un s i l ence : j ' a i  l a  tent a t i on de s uivre 
le r appo rteur . Je voudr a i s  ap a i s e r  l e s  s c rupul e s  de Mon s i e ur 
J O Z EAU-MARI GNE qui dé c l are qu ' i l ne faut pas marche r s ur l e s  
b r i s é e s  du l é g i s l at�ur . C e r t e s  nous n ' avons pas à ê t re une 
t roi s i ème chamb re . S i  l e  l é g is l a t eur a l e  dro i t  de fa i re des  
c ho ix , nous avons le  devo i r  de  dire  s i  c e s  choix s ont confo rme s 
à l a  Cons t i tu t i on , s inon nous n ' avons p lus r i e n  à fa i re . 
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J e  m ' é l o i gne r a i  de s a s p e c t s  purement j ur i d i ques . � I l faut 
ab o rder le c o n texte . I l  y a un dé s i r  t r è s  ne t de l ' o p i n i o n  
qu ' i l s o i t  mi s u n  t e rme à l a  g r ève de s a i gui l l e ur s  d u  c ie l . 

4 1  -

O r  i l  ne me s emb l e  p as que l a  s i tuat ion s o i t déb l o quée ; on e s t  
touj o urs dan s  l ' impas s e . L e  Gouve rnement e t  l e  Parl ement 
s ont .part is de c e  p rob l ème p onc tue l et  pui s p ar amendeme n t s  
suc c es s i fs on ab o ut i t  à un é l arg i s s ement du champ . 

Ma c ra in t e  e s t  l a  tentat ion du gl i s s ement e t  que l e  sys t ème 
s ' é tende enc o r e  : l e s  p a t rons p r ivé s  tente ront de p rendre 
de s d i s p o s i t ions ana l o gues à c e l l e s  app l i c ab l e s  aux fon c t i onna i re s . 

J e  r e doute c e  g l i s s ement ve r s  un s y s t ème qui e s t  pe rçu c omme 
r é p r e s s i f  e t  c omme une s anc t i o n  : i l  y a une s o r t e  de 11 r evanche " .  
Mons i eur VEDE L , vous p arl i e z  en p ri vé d ' un mar t e au- p i l on p r i s  
p o ur 'é cras e r  L\lï� \'\"'ouch e_ ; ui-1 · Mar+eao-�� lo<'\ Ut\� �i> M.l .s  e.t'l \'\ace... peut- .é:c.rase.î 
tout U(\ ��SaiM , 

L a  g r ève e s t  impopul a i re , mai s  c ' e s t  un dro i t . I l  e s t  t r � s  
dé l i c at pour l e  Cons e i l cons t i tut ionne l d ' avo i r  l ' ai r  
d ' adme t t r e  que c e t t e  me s ure n e  p o rte p.as a t t e inte  à un dro i t  
e s s en t i e l .  C ' e s t  une b rèche ouve r t e  qu i r i s que d e  s ' é l a r g i r  
s i  nous ne t i rons  pas  l e  s ignal d ' a l a rme . 

Mon s i e ur l e  rapp o rteur , vous ave z d i t  qu ' i l e x i s te un ars enal 
de moyens pour me t t r e  fin à une g r ève qui p o r t e  a t t e in t e  à 
l ' é conom i e  na t i onal e .  

Mon s i eur S IMONNET : j e  c r o i s  que b e aucoup de confus ion r è gne 
dans le mo t de s an c t ion . On qual i fi e  de s anc t i on c e  qu i e s t  
d i s s uas ion . S i  nous s uivons l e  r app o r t eur dan s  l a  page 7 de 
s on p roj e t  de dé c i s ion , nous condamnons non s eul emen t l ' amendeme n t  
LAMASSOU RE , m a i s  aus s i  l a  l o i  LE PORS � 

C e l a  pr ouve que l e  mo t s an c t ion n ' e s t  p as l e  mo t adéquat ; i l  
s ' ag i t  d ' un t a r i f for fai t a i re app l iqué à t i t re d e  d i s s uas ion . 

Nous s e rons une t ro i s i ème chamb r e  s i  nous indi quons au G o uve rne 
ment qu ' i l exi s te d ' aut res  moyens .  I l  faut en re s te r  à n o t r e  
facul té d ' empê che r . 

Mons i eur MAYER : à aucun momen t ,  dans le p ro j e t  de dé c i s ion , 
j e  n ' a i r i en s uggéré  de l a  s o r t e . 

Mons i eur S IMONNET : j ' a i dit , d ' une p ar t , que l a  dé c i s i on 
c ondamne l a  l o i  LE PORS . D ' aut re part , j e  réponda i s  à 
Mon s ie ur FABRE . 

Monsieur · FABRE dément avo ir vo ulu donn e r  de s cons e i l s  au 
G ouve rnemen t . 

Mons i eur JOZEAU-MARI GNE : Mons ieur FABRE ne m ' a  pas  conva incu . 
Nous avons une que s t i on s imp l e  qui s e  r é s ume à c e c i  : un 
l é g i s lateur revient à l a  s i tua t ion anté r i eure à 1 9 8 2  qui a 
é t é  la l o i  de l a  France pendan t 2 0  ans . Pers onne n ' a  p ro t e s t é . 
Inc i demment l e  Con s e i l  con s t i tut i onne l a eu à en conna î t r e  en 
1 9 7 7  : s i  à l ' ép oque il ava i t  t rouvé dan s  l e  texte que l que cho s e  
d e  contraire à l a  Cons t i tution , i l  n ' aura i t  pas manque r de _ l e 
marquer ; i l  a ment i onné l e  p r inc ipe d ' é gal i té , c e  qui v i s e  
l e s  agents du s e c t e ur pub l ic dont vous parl i e z .  
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L e  l é g i s l ateur n ' a  p as ou t repas s é  s e s  dro i t s  en reve nant à l a  
s i tu a t i o n  ant é r i e ure à 1 9 8 2 . 

I l  faut en r e s t e r  à de s i dé e s  s imp l e s . L a  no t ion de s e rvi c e  
pub l ic ,  s i  indis pens ab l e  e t  s i  "demandé e "  p a r  l a  C on s t i tu t ion , 
do i t  s e  conc i l i e r  ave c l e  dro i t  de grève e t  l e s  mo dal i té s  
r e t enue s r e s p e c tent c e t te conc i l i a t ion . 

J e  n e  vo i s  p as commen t  on peut cens ure r l ' a l inéa 2 s i  on l a i s s e  
l ' a l iné a 1 e r .  L e  Parl ement , e n  vo tant l e  re t our à une s i tuat i on 
qui a p r é va l u  p en dan t 2 0  ans e t  n ' a  s us c i t é  aucune p ro te s t a t i on , 
a - t - i l  b a foué l a  C on s t i tut i on ? j e  n e  l e  pens e pas  e t  j e  n e  
p a r t ag e  pas  l e  s en t imen t  d e  Mon s i eur MAY E R .  

Mons i eur VEDEL : mon e s p r i t  s ' é c l ai re au- fur- e t - à -me sure , ce qui 
prouve l e s  b i enfa i t s  démo c r a t i ques du dé l ib é ré à p lus i eurs . 

1 )  L e  fa i t  qu ' une l o i  a é t é  en vi gueur pendant 2 0  ans , n ' e s t  
p as une c ons i dé ra t i o n  j ur id ique . 

P o ur arrondi r . l e s  ang l e s , j e  d i ra i  que ce r t e s  l a  l o i  de 1 9 6 3  
a é té e n  vi gueur p endant 2 0  ans , mai s depui s i l  y a e u  r e d ondance 
e t  . ab o ndance de s s e rv i c e s  pub l ics qui  n ' ont c e s s é  de  c r oî t re . 
Uner d i fférence de de g r é  peut condui r e  à une . d i fférence de 
nature . 

2 )  La .que s t i on l a  p l us obs cure e s t  c e l l e  du fondement d ' un e  
me s ur e  qui n e  proport ionne pas  l a  r e t enue à l a  durée d e  l a  
grève . J e  l ai s s e  d e  c6té l e s  fonct ionna i r e s . B i e n  s fir , c ' e s t  
une me s ure de d i s s uas i on mo ins s évè re qu ' une me s ure d ' int e rd i c t i o n .  
On p e ut aus s i  d i re que nous ne s ommes p a s  dan s  un monde o ù  une 
minute de g r ève vaut une autr e  minute ; i l  y a des minu t e s  p l us 
o u  mo ins dé c i s ive s en ma t i ère  de grève : c ' e s t  à t i r e r  au c l a i r . 

3 )  . C e  qui me p�ra î t  é quivoque , , t ' e s t  l a  n o t ion de s e rv i c e  pub l i c . 
C ' e s t  un fourre - tout , à p a r t  son accep t i on t e chn i que . On a s s i s t e 
à une di s s o c i at ion dans l a  théorie  du s e rv i c e  pub l ic . Un s e rv i c e  
p ub l ic dé fini comme l e  s e rv i c e  qui r i s que r a i t  d e  n e  p as e x i s t e r  
s i  l ' on s ' en t en a i t  à l a  s eu l e · l o i  du marché , p eut n ' ê t re pas 
un s e rv i c e  e s s en t i e l . C e l a  po s tul e - t - i l  les e x i g ences  de r i gueur 
et de cont inui té ? I l  y a la no t i on emprun t é e  au 1 9 è s i è c l e  
s e l on l aque l l e  l e  s e rv i c e  pub l i c  e s t  l e  s e rvice s ans l equel 
la n a t i o n  s e  s urvivra i t  p as , s e rai t é trang l é e , il y a l e  
s e rv i c e  pub l i c  qui e x i s t e e n  l ' ab s ence du marché . Une g r ève 
de s b oul ange rs s e r a i t  p l us p r é j udi c iab l e  à la nat ion qu ' un e  
g r ève de s a gents d e  l a  V i l l e  d e  Pari s ch argés d e  l ' arro s ag e  
d e s  j ardins;  o r ,  dans ce dern i e r  c as � i l  y a po urtant s e rv i ce 
p ub l i e . 

L a  conclus i on que l ' on peut t i re r  de l ' exis t ence de c e s  de ux 
c oncep t i ons du s e rv i c e  pub l i c e s t  que c e t t e r e t enue d ' une 
j o urné e p our une heure de g r ève con s t i tue une contrainte à 
l ' e xe r c i c e  du dro i t  de gr ève . Es t - ce un ob s ta c l e  inadmi s s i b l e  ? 
Un t e l  ob s tac l e  e s t  n é ce s s a i r e  dans c e rtains cas , mai s  inut i l e  
dan s d ' aut r e s  c a s  e t  méconnaî t a l o rs l e  dro i t  cons t i tut i on n e l  . 
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S ' i l e s t  l é g i t ime que dans c e r t aine s hyp o t h è s e s  l a  con s é quen c e  
d e  l a  g r ève s o i t  une re tenue s up é r i eure à l a  propor t i onnal i t é , 
dans d ' aut r e s  c a s  c ' e s t  exce s s i f  ; dan s s a  génér a l i té c e t t e  
m e s ure porte  a t t e in t e  à l ' exe r c i c e  d u  dro i t  de gr ève . 

L a  s age s s e  p o ur nous s e r a i t  de p rendre une dé c i s ion en c e  s en s , 
qui s e ra i t  fondée en t e rme s j ur i di ques de l a  s o r t e  : amén age r 
l e  dro i t  de grève e s t  l a  mi s s ion du l é g i s l ateur , Mon s ieur 
JOZ EAU-MARI GNE a r a i s on , mais le  Con s e i l  cons t i t ut i onne l  do i t  
aus s i  contrô l e r  l ' e x e r c i c e  p ar le l é g i s l ateur de s e s  p ré ro ga 
t ive s . C e  s e ra i t  une inc i t a t ion , p eu t - ê t re va ine , a u  l é g i s l t eur 
de re t rouss e r ; s e s  manche s et de faire que l que cho s e  d ' aut re 
que de s ' aban donne r à l a  j ur i s p rudence de l a  C our de cas s at i on 
e t  du C ons e i l d ' E t a t . 

Nous fai s ons n o t re t rava i l  honnê t e  de j uge cons t i tut i onnel  
s an s  excès  de  p ar t  et  d ' aut re . 

Mons i eur l e  P r é s i dent : vous  ave z appo Ùê/ de s é l ément s  impo r t an t s  
sur l e  s e rvice  pub l i c , mo t mag i que . 

( So l l ic i tant Mon s i eur l e  Se cré t ai r e  général)  on n e  p eut t oucher 
à l a  p ar t i e  r e l a t ive aux l o i s  de 1 9 6 1  e t  1 9 7 7 ,  nous s omme s 
t ou� d ' acc o rd l à - de s s us . Pour l e  r e s t e , i l  faut rep rendre 
à la p age 8 du p ro j e t .  

Mons ieur l e  S e c ré t a i re généra l , conformément au s ouha i t  du 
P r é s i dent , p r opo s e  une p remi è re r é da c t ion d ' un nouve au p r o j e t  
comp o r t ant , e n  c e  qui conce rne l e s  fon c t i onna i re s , l a  reprise 
du p ré c é dent de 1 9 7 7  e t  pnur l e s  p e r s onne l s  autre s ,  une 
cens ure fondé e s ur l a  général i t é  de l a  me s ure . Pour comp l é te r  
c e t te o r i entat i on généra l e , i l  deman de au C o ns e i l  de p ré c i s e r  
l e s  c r i. · t ières à r e t e n i r . 

Mon s ieur l e  P r és i dent : tro i s  t r a i t s  devraient app a raî t re : 
général i t é , automa t i c i t é  e t  renouve l lement indé fini . 

Mons i e ur VEDEL : l a i s s e z  tomb e r  le renouve l l ement indé fini . 

Mon s ieur l e  P r é s i dent : vo us n e  l e  s en t e z p as ? 

Mons i eur VEDEL : le renouve l l ement indé fini r épond aux p r a t i que s  
indé fin i e s  ; c ' e s t  l a  répon s e  du b e rg e r  à l a  b e rg è r e . 

Mon s i eur l e  P r é s i dent : on pourra i t  l ui s ub s t itue r le  mo t 
" cumul " .  

Mon s i e ur l e  S e c r é t ai re géné ral  
cumul é e  . . . " . 

. . .  "par s on app l i c at i on 

Mons i eur VEDEL j e  me p e rmets d ' obs e rve r que ce qui e s t  vi c i eux 
c ' e s t  l e  r i s que l ié au carac t è r e  géné r a l  de l a  me s ure , l e  
r i s que de l ' ap p l ique r de façon géné r a l e  sans né ce s s i t é . I l  
p l eut s ur tout l e  mon de a l o rs que l a  foudre do i t  tomb e r  
s e ul emen t s ur c e r t a ins . A p rop o s , l e  curé d e  m a  p aro i s s e  vi ent 
de mou r i r  foudroyé a l o r s  que c ' e s t  le mé c r é ant qui aur a i t  dû 
1 ' ê t r e  . . .  
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Mon s i e ur l e  S e c r é t ai r e  général 
" · · .  p ourra i t  condu ire " .  

sug g è re l ' e xp re s s i on 

Mons i eur l e  P ré s i dent invi te. .. l e s  memb r e s  du Cons e i l  à s e  
p r onon c e r  s ur l e  nouve au p r o j e t  ains i p rop o s é .  

Mon s i e u r  S IMONNET : s u r  c e s  tro i s  carac t è re s , j e  ne t rouve 
aucun e  d i s po s i t i on é quival ente dans l e s  l o i s  ant é r ieure s . 

Mon s i eur l e  P r é s i dent : nous n ' en avons j amai s été s a i s i s . 
L a  l o i  LE PORS n ' e s t  p as l a  t ab l e  de l a  l o i  � s i  e l l e  é t a i t  
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venue devan t  l e  Con s e i l , j e  cro i s  qu ' e l l e  aurai t é t é  s an c t i onné e . 
Quant à l a  l o i  de 1 9 6 3 , e l l e  n ' a  p as é té v o t é e  p a r  l e  Sénat . 

Mon s ieur JOZEAU-MAR I GNE : j e  s u i s  t rè s  ho s t i l e  à c e t t e  
p ropos i t i o n . J e  vo t e r a i  con tre ave c j o ie . 

Mon s i e ur MOLLET - VI EV I LL E , sur l ' invi t a t ion de Mon s i eur l e  
P ré s i dent : l o rsqu�on e s t  nouve au , i l  faut s e  t a i re e t  
b e aucoup é co ut e r  avan t d ' éme t tre une o p i n i on . J ' ai é t é  
convaincu p a r  l e s  argument s de Me s s i eurs LECOURT , VEDEL , 
J O ZEAU-MARI GNE e t  S I.MONNET .. ; j e  ne s u i s  p as du tout p art i s an 
de l ' addi tion de ce s e c on d  p aragraphe . 

J ' a i  l ' imp re s s i on que l e  C o ns e i l  c ons t i tut i onne l s e  condui r a i t  
e n  cons e i l  c on s ul ta t i f .  O r  notre r ô l e  e s t  d e  d i re s i  te l l e l o i  
e s t  o u  non cons t i tu t i onne l l e . Nous n ' avons pas à nous me t t r e  
à l a  p l ac e  d u  Parl emen t . Tout é l ément d e  r e c ommandat i on s e ra i t  
h o r s  d e  no tre mi s s ion . L a  que s t ion e s t  de s avo i r  s i  c ' e s t  o u  
n o n  con s t i tuti onne l .  Pour mo i ,  c ' e s t  c on s t i t u t i onne l . 

Mon s i e ur l e  P ré s i dent : vous dis s o c i e z  l e s  deux paragraphe s ? 

Mon s i e ur MOLLET- V I EV I L L E  : j e  n e  di s s o c i e  r i en du tout . J e  
conc lus c omme Mons i eur LECOURT . 

Mon s i eur l e  P r é s i dent : pas sons au .vo te . I l  y .a  t ro i s  po s s ib i - . 
l i t é s  : l a  p remi ère  e s t  ce l l e  p r op o s é e  par Mon s i e ur MAYER ; 
l a  deux i ème e s t c e l l e  évoquée e t : lue p ar Mon s i eur l e  S e c ré t a i re 
géné r a l  s e l o n _  laque l l e , d ' une p ar t , on n e  revient p as s ur l e  
p ré c é dent de 1 9 7 7  e t , d ' aut re part , o n  annu l e , à r a i s on de s a  
généra l i t é , l e  deux i ème al inéa , qui e s t  di s s o c i ab l e , r e l a t i f  
aux agents non fonc t i onna i r e s  ; enfin l a  t ro i s i ème es t c e l l e  
de Mon s i eur LECOURT qui conc lut à l a  con s t i tut i onna l i t é  dans 
s on en t i e r  de l ' art i c l e  8 9 . 

Mon s i e ur MAYER : l e  rappo rteur i c i  n ' a  p as à cons ul t e r  une 
c ommi s s i on pour s e  dé t e rmine r .  E t ant donné l ' e ffo rt fait p a r  l e  
Doyen VEDEL , j e  m e  r a l l ierai  à c e t te s o lu t i on . 

Mon s i e ur l e  P r é s i dent : ce l a  réduit le  vo t e  à deux hyp o t h è s e s  
annulat i on p a r t i e l l e  o u  confo rmi té t o t a l e . 

J e  me t s  aux vo ix l a  p remi è re b r anche de l ' a l t e rnat ive te l l e  
q ue p ropo s é e  par Mon s i e ur VEDEL , à s avo i r  cons t i tu t i onnal i t é  
p o ur l e s  fonct ionna i r e s , inc ons t i tutionnal ité pour l e s  aut re s 
a gents . 
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Vo t ent p o ur : Mes s i e urs l e  Prés i den t , JOXE , MAYER , VEDEL , FABRE . 

Vo tent c ontre : Me s s i eurs  LECOURT , J O Z EAU -MARI GNE , MO LLET - V I EV I LLI  
e t  S IMONNET . 

Mon s i eur l e  P r é s i dent j e  demande à Mons i e ur le  S e c r é t a i re 
général  de s e  re t i r e r  pour é l ab o r e r  une r é da c t i on dans l e  s en s  

� · voi)t de l a  s o lut i o n  adop t e e  p a r  c 1nq contre quat r e . 

(Mons i eur l e  S e c r é t a i r e  général e t  Mon s ieur PAOL I s e  r e t iren t } . 

Pour l e  re s t e  du r appo rt , y - a- t - i l  un e incon s t i tu t i onnal i té 
qui �aute aux yeux ? 

Mon s i eur MAYE R  : l 11.a r t i c l e  p remie r  d e  l a  l o i  e s t  que l que 
cho s e  d ' invr a i s emb l ab l e . : _ i l  faut rep r endre un nomb re 
incroyab l e  d ' a r t i c l e s . I ns t in c t i v�ment , j ' av�i s envie de 
s oul eve r d ' o ff i c e , mais  s i  l ' on veut l a i s s e r  c e t t e  dé c i s i on 
sur l ' ar t ic l e  8� s a  tona l i t é  mé diat ique , j e  c r o i s  qu ' i l faut 
s ' ab s teni r . 

Par  cont r e , l ' art i c l e  2 8  de l a  l o i  mé r i te un e xamen p a r t i cul i e r . 
I l  a pour o r i g in e  un amende ment du Gouve rnement pré s enté 
e n  p remi è re l e c ture au Sénat . I l  ins ère , dans le  c o de de l a  
s é cur i t ê s o c i a l e , un . ar t i c l e  L .  1 6 2 - 3 8  dans l e  chap i t r e  
r e l a t i f  à l a  tute l l e  de s p re s t at i on s o c i a l e s . C e  nouve l 
a r t i c l e  e s t  c omp o s é  de deux a l inéas : l e  p remi e r  a p o ur 
ob j e t de donn e r  p o uvo i r  aux min i s t re s  chargés  de l ' é c onomi e , 
de l a  s an t é  e t  de l a  s é curi té s o c i al e  de f ixe r p ar arrê t é s  
l e s  p rix e t  l e s  mar g e s  d e s  p ro du i t s  e t  l e s  p r ix d e s  p re s t a t i on s  
d e  s e rv i c e  p r i s  e n  charge p ar l a  s é cur i t é  s o c i al e  ; l e  s e cond 
a l inéa tend à o r g an i s er les  mo dal i t é s  d ' un con t r ô l e  pour 
a s s ure r le  r e sp e c t  de s arrê t é s  minis t é r i e l s  interve nus . 

J e  ne m ' a rrê t e r a i  p as outre mes ure s ur l ' a t t r ibut ion du 
p o uvo i r  r é g l eme n t a i r e  aux minis tres  en l i e u  e t  p lace du 
P remi e r  min i s t re comme l e  voudra i t  l ' ar t i c l e  2 1  de l a  
Cons t i tut i on : l e  C on s e i l  cons t i tut ionne l  n ' a  pas fai t p reuve 
dans l e  p as s é  d ' un e  g r ande s évé r i t é  sur ce genre de dé viat i ons 
fréquente s ,  a in s i que l ' ob s e rve d ' a i l l eurs l a  note du 
G o uve rnement . 

En revanche , l a  r é dac t io n  du deuxi ème a l inéa de l ' a rt i c l e  
L .  1 6 2 - 3 8  po s e  de s é r i eus e s  di ffi cul t é s . 

" L e s  dispo s i t i ons du t i tre V I  de l ' or donnance n o 8 6 - 1 2 4 3  du 
1 e r dé cemb re 1 9 8 6  re l at ive à l a  l ibe rté de s p r ix e t  de l a  
concurrence s on t  app l i cab l e s  aux infr a c t i ons p révue s par 
ces arrêt é s " . 

L e  t i t re V I  de l ' o r donn ance du 1 e r dé c emb r e  1 9 8 6  conce rne 
l e s  pouvo irs d ' enquê t e s . Il comp o r te 8 art i c l e s  qui d é t e rminent 
l e s  agents qua l i fi é s  hab i l it é s  à mener de s enquê te s , l e s  mo da
l i t é s  de ces e nquê t e s  s ous le contrô l e  de l ' . auto r i té j ud i c i a i re 
l e  l i en de c e s  p ro c é dures ave c l e s  act ivités  de Cons e i l  
n at i onal de l a  c on currence e n  mat i è re d e  part ique s an t i concur
r e n t i e l l e s , en fin l e s  s anct ions péna l e s  encourae s  p ar l e s  
p e r s onne s qui s ' opp o s en t  de que l que faç on que ce s o i t à 
l ' exe rc i c e  de s fon c t ions des enquê t eurs . C e s  enquê t e s  s e  
dé roulent s e l o n  de s mo dal i t é s  comparab l e s  à c e l l e s  de s 
inve s t i gat ions f i s c a l e s  don t l e  Cons e i l  cons t i tutionne l  a r e c onnu 
la conformi té à l a  Cons t itut i on dans l a  dé c i s i on N ° 8 4 - 1 8 4 DC 
du 2 9  dé cemb re 1 9 8 4 .  . . .  / . . .  
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I l  me s emb l e  que l ' extension du champ d ' app l icat i on du t i tre  V I  
de l ' o r donnance vaut r at i fi c at i on imp l i c i te de c e  t i tre V I  d e  
l ' ordonnance e t  un iquement d u  t i t r e  V I  d e  c e t t e  o r donnanc e . 

L e  deux i ème al iné a de l ' art i c le L .  1 6 2 - 3 8 , dans l a  r é dac t i on 
p r opo s é e  par l e  G o uve rnemen t  et ado p t é e  p ar le Parl ement , 
imp liqqe que l e s  arrê t f s  m in i s t é r i e l s  r é g l ementant l e s  p r ix 
e t  tar i fs de s p ro du i t s  e t  p re s t a t i ons s an i t a i r e s  peuvent p révo i r  
é g a l ement de s in fr ac t i ons : " L e s  d i s p o s i t i ons du t i tre V I  de 
l ' o rdonnance s on t  app l i c ab l e s  aux infrac t ions p ré vus p a r  c e s  
arrê té s " . 

S ' i l en e s t  ains i ,  i l  y a l à  une v i o l a t ion é v i dente de l a  
répar t i t ion de s c omp é tence s .  Aux t e rme s de l ' a r t i c l e  3 4  de l a  
C ons t i tut i on " l a  l o i  fixe l e s  r è g l e s  concernant l a  dé te rminat ion 
de s c r ime s e t  de s dé l i t s  . . .  " .  Le p o uvo i r  r é g lementaire  n ' e s t  
c omp é tent qu ' en mat i è r e  de con t r avent ion . Ma i s  c ' e s t  l e  P r emi e r  
mini s t r e  a g i s s an t  p ar vo ie de dé c r e t  contr e s i gné p a r  l e s  
minis t r e s  charg é s  de l ' exé cut i on qui e s t  c ompé tent , con fo rmément 
aux a r t i c l e s  2 1 , 2 2  e t  3 7  de l a  Con s t i tu t i on . De s imp l e s  
arrê t é s  n ' émanan t p as au demeurant du P remi e r  min i s tre  ne 
s auraient défin i r  de s inf r ac t i on s . Le p o uvo i r  ab andonné p ar l a  
l o i ,  par  l e  Prem i e r  minis t r e , à de s imp l es arrê t é s  me p araî t 
incroyab l e . 

P a r  indul gence , j e  n ' é carte p ar , p ar princip e , l ' hypo th è s e  
d ' une mal façon ·ré da c t i onne l l e : e l l e  e s t  cep endant d ' autan t  
p lus surp renante que l ' amendemen t p rovient de s s e rv i c e s  
d e  l ' admini s t r a t i on " c omp é t ent e " .  E l l e i l lus t r e r a i t ,  s i  b e s o in 
é t a i t ,  l e s  cons é quen ce s fâcheus e s  du t rava i l  p a r l e mentaire mené 
t r op hâtivement , s ans examen p r é a l ab l e  en commi s s i on ni 
vé r i tab le dis cus s i on en s é ance . 

Mon s i eur VEDEL re che rchant le texte de l ' ar t i c l e  2 8  : l a  
j ur i s p rudence du Con s e i l  d ' E t at d i s p o s e  que l o r s que de s textes  
r é g l ement a i r e s  dé fin i s s ent de s in fra c t i ons , ils  n e  peuvent être  
mod i f i é s  que p ar un texte  l é g i s l a t i f .  Il  y a e u  à c e t  é gard 
une g r ande que r e l l e  entre . .  l e  Cons e i l  d ' E t at e t  le Cons e i l  
c on s t i t ut i onne l  : c e  de rni e r  é t � i t  p lus indulgent e t  adme t t a i t  
l a  mo d i fi ca t i on p a r  vo i e  ré g l ement a i re ; l e  Con s e i l  d ' E t at 
s ' y e s t  opp o s é  du moment que l e  contenu de l ' infrac t i on fait  
p ar t i e  de  s a  défini t i on , l aque l l e  r e l ève du l é g i s l at i f .  L e  
C on s e i l  c on s t i t u t i onne l s ' e s t  incl iné . 

Mon s i e ur LE COURT : de toute façon l e  Cons e i l  d ' E t a t  e s t  l à  pour 
ve i l l e r  à la s i tuat ion . 

Mon s i eur FAB RE qu ' en é t ai t- i l  aup aravant ? 

Mons ieur MAYER c ' é t a i t  de la dé c i s ion du Premi er min i s tre . 

Mon s i eur FABRE ce l a  pour ra i t  c aus e r  de s difficultés  ; c e l a  
ob e i t  à un s ouc i de s imp l i fi c a t ion , m a i s  il  y a un r is que d " abus . 

. . . 1 . . .  
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Mons i eur l e  P r é s ident : les  d i s.p o s i t i ons du t i tre V I  de 
l ' o rdonnance du 1 e r dé cemb re 1 9 8 6 , dont i l  s ' ag i t , s on t  d' ' o rdre 
procé dural � t  ne dé fin i s s en t  p as d ' infrac t i on .  On p e ut donc 
n e  r i en fai re du t o ut , s ans même avo i r  à interp ré t e r , dès l o rs 
que n ' e s t  p as e n  cause la dé f in i t i on même d ' une in frac t i on . 

Mon s i eur MAYER rep renan t  l a  s u i t e  de s on exp o s é  : l ' ar t ic l e  9 8  
a t r a i t  à l a  ppb l i c i t é  p o l i t ique . C e t  art i c l e  m ' enchan t e . J ' ava i �  
é mi s  t ou t e s  s o rt e s  d e  rG s e rve s s ur c e t t e  mes ure . J ' ob t i ens une 
s at i s-fac t i on p our a ins i dire "pos thume " dont vous me donne re z 
a c t e . Mais c e s  d i s p o s i t i ons n ' on t  r i en à vo ir ave c une l o i  
p o r t an t  d ive r s e s  me s ur e s  d ' o rdre s o c i al . Mai s  s i  Mons i eur 
RŒ3 I NOT t i en t  p aro l e , c ' e s t  bon . J ' en ai t e rminé . 

Mons i eur VEDEL : e t  l e s  val i da t ions 1 I l  n ' y a rien à y Qrl i r e  ? 

Mons i e ur l e  Pré s i dent 
S e cré t ai re gené ral . 

s i , i l  y en a une qui pas s ionna i t  l e  

Mon s i eur MAYER ; c ' e s t  un cas  i den t i que à c e l ui de Madame 
GUEMANN . 

Mon s i eur VEDEL : dans c e s  a ffai re s , il ne faut p as engage r l e  
comb a t , c a r  nous s omme s  condamné s à r e cul e r  p i e d  à p i e d .  L e  
b on s ens imp o s e  d e  l a i s s e r  l e  l é g i s l at e ur faire c e  qu ' i l veut . 

L ' examen de s aut r e s  a r t i c l e s  é t an t  achevé e t  dans l ' a t t e n t e  
de l a  ré dac t i on s u r  l aqu e l l e  t r avai l l en t  Mes s i eu� l e  S e cré t a i re 
géné ral e t  PAOL I ,  l e  P ré s i dent indi que l e s  é chéan c e s  à ven i r . 

R i e n  n ' annonce de s e s s i on parl ement a i re extraordinaire  au cours 
de l ' é t é . En o c tob re , nous devons nous réun i r  p o ur p ro c é de r  
à l a  nomin a t i o n  de s rapp o rt e urs - adj o in t s  comme à l ' hab i tude . 

Mon s ieur VEDEL s i gn a l e  la tenue du congrès  mondial  de s 
cons i tut i onnal i s t e s  à P a r i s  du 3 0  août au 4 s ep t emb re . 

M ons i eur l e  P ré s i dent : nous p ouvons tout e fo i s  prévo ir un repas  
c ommun entre nous , le  mardi 1 ê r s ep temb r e . 

Mon s i e1!Ir JOZEAU-MARI GNE : j e  ne : p�ux ê t r e  p r é s e n t  à c e t t e  date 
e n  ra i s on du trans fe r t  du pré fe t  mar i t ime auque l as s i s t e 
t ouj o urs l e  Prés i de n t  du con s e i l  général : c ' e s t  une ob l ig a t i on 
mo ral e .  

Mon s i eur MAYER : j e  ne p eux p as non p l us l e  1 e r s ep t emb r e  e t  
l e  8 s ep t e mb r e , l e  P r é s i dent n e  peut p as . J e  pr opo s e  de fixer 
notre repas l e  2 9  s ep t emb r e . 

Mon s i eur l e  P ré s i dent : ce s e ra i t  s uppr ime r le repas du mo i s  
d e  s ep t emb re .  J e  maint i ens l a  date du 1 e r s ep temb re . Je vous 
r app e l l e  que le mard i 1 3  o c t ob re a l i eu la s o itée  du Cons e i l  
c on s t i tuti onne l à 2 0  heure s , ave c une exce l l ente  p i è ce de 
Nathal ie SARRAUTE interp ré té e  b r ill amment par S amy FREY . 

. . . 1 . . .  
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Chacun d ' entre no us di s p o s e  de deux p l ac e s  a insi que de huit 
invi t a t i ons : fa i t e s  c onnaî tre au s e c r é t ar i at . vo s  b e s o in s . 
P a r  a i l l eurs , à l a  fin o c t ob re ,  nous avons  l a  vi s i te d ' hô te s  
é t r angers d i s t ingué s e n _ l a Np ersonne du P ré s i dent de l a  Cour 
c on s t i tu t ionne l l e  d ' Au t r i ch e , en que l que s o rte l a  ma i s on-mè r e  
du Cons e i l  cons t i t ut i onne l .  

L a  s é ance e s t  s us pendue à 1 6  he ure s p o ur ê t re rep r i s e  vingt 
minut e s  p l us tard ave c l a  d i s t r ibut ion du nouveau proj e t . 

Mon s ieur MAYER donne : · ) l e cture du p r o j e t . 

Au 4 ème cons i dé r ant , Mon s i eur VEDEL fa i t  remp l ac e r  l e s  mo t s  
" à  l ' excep t i on de s agent s "  p ar l î expre s s i on " indépendamment 
du cas de s agents " ,  p our ne pas l a i s s e r  cro i re que l e s  
fonct ionnai re s  n e  s e ra i en t  p a s  s oumi s  à l a  r è g l e  d e  l a  r e tenue 
du tren t i ème . 

Mon s i eur l e  Prés i dent s ' interroge s ur l ' ut i l ité des l ongs 
déve l oppement s  du ? ème cons i dé rant . 

Mons ieur VEDEL l e s  e s t ime ut i l e s puisqu ' i l s  indi quent l e s  
me s ure s d ' int e r di c t i on ,  d ' une p ar t , e t  l e s  mesur e s  ré g i s s ant 
l e s  cons é quences de la grève � d ' autre p art , que le l é g i s l ateur 
p eut p révo i r . C e  con s i dé ran t e s t  a l o r s  diVi s é  s e l on c e t t e  
d i s t inction . 

Dans l e  1 1 ème c on s i dé rant de l a  ve rs i on dé finit ive , Mons i e ur 
VEDEL fa i t  raj oute r l e  mo t " anormal emen t "  p our p ré c i s e r  
c omment e s t  affecté l e  fonc t i onnement régul ier d e s  s e rvi c e s  
p ub l ics . E s t  s uppr imé l e  de rn i e r  memb re d e  phrase  du cons i dé r an t  
q u i  cons t it ue une s imp l e  répé t i t i on . 

Mons ieur MAYER : j e  s ug g è re .  d ' ins érer  l e  mo t "même "  avant " de 
c o urte duré e " . 

Mon s i eur LECOURT : ce l a  ne va pas . dans vo t r e  s ens . 

Mons i eur l e  P r é s i dent : ce  s on t  les  grève s  de courte durée 
qui sont  en l ' esp èce v i s é e s . 

Mon s i eur l e  Se cré t a i re général fai t  ob s e rve r à Mons i eur l e  
P ré s i dent , qui s ouha i t e r a i t  remp l acer l e s  mo t s  "pour évi t e r "  
p ar l ' e xp re s s i on " e n  p ré s ence de " ,  que l a  formul e du p ro j e t  
me t l ' accent s ur un é l émen t  d e  préve nt ion qui fa i t  disparaî t re 
l e  carac t ère de s an c t i on . 

Mon s i eur MAYER : au con s i dé ran t s u ivan t , j e  p rop o s e  de raj out e r  
l ' i dé e  de cumu l ab l e  p o ur qua l i fi e r  l e  mé can i s me d e  re t enue . 

Mons i e ur VEDEL : il ne faut p as charger la b arque : l e  cumul 
n ' apparaît p as dans no t re ra i s onnement . 

Mon s i eur l e  Prés i dent : la r è g l e  du cumul a b ien un s ens en 
mat i è re de s an c t i on . Ma i s  i l  e s t vrai que n o t re condamn a t i on 
p o r t e  s ur l e  caract è re d ' indi ffé renc i a t i on de l a  me s ure , s on 
asp e c t  forfai t a i re . 

. . .  1 . . .  



Mons i e ur LECOURT : vous a l l e z  condamn e r  l a  l o i  LE PORS . . .  

4 9  -

Afin de ten i r  c omp te de l ' ob s erva t i on de Mons i eur VEDEL s ouc i e ux 
de t rouver l ' équi l ib r e  entre l e  contrô l e  du j uge e t  l a  l ib e r t é  
d u  l é g i s l ateur , e t  d e  l a  remarque d e  Mon s i e ur LECOURT s e lon 
l aq4e l le le  dro i t  de g rève n ' e s t  p as ab s o l u , il  e s t  raj outé 
le mo t " in j us t i fi é " , p r é fé r é  à c e lui "d ' e xces.s i f" , pour qua l i f i e r  
l a  nature de _ l ' a t t e in t e , c aus e d e  l a  censure . 

Mons i eur S IMONNET e s t ime que l ' on condamne l e  texte  pour un 
r i s que purement éventue l . 

Mon s i eur VEDEL lui répondant : l o rs que l ' app l i ca t i on d ' un texte  
p e ut conduire à des  abus , des juri d i c t i ons s on t  l à  pour l e s  
s an c t i onne r e t  l e  texte re s t e  c on s t i tut ionn e l .  E n  re vanche , 
l or s que l ' app l i cat i on c o r r e c t e  d ' un t e x t e  p eut p o r t e r  a t t e inte 
à une l ib e rt é , l e  texte  e s t inc ons t i tut i onne l .  C ' e s t  ce que nous 
avons j ugé en mat i è re de garde à vue a l o rs qu ' i l é t a i t  é v i dent 
que t ous les c i t oyens n ' aura i e nt p as é té p l acé s en garde à vue 
pendant dix j ours . 

Sur l e  cons i dé rant p o r t an t  dé c l ara t i on de con t r ar i é té à l a  
Cons t i tut i on , l ' ab roga t i on de l ' art i c l e  3 d e  l a  l o i  du 
1 9  o c t ob re 1 9 8 2  n ' e s t  incons t i tut ionne l l e  que p ar vo i e  de 
c on s é quence . Mons i eur Edgar FAURE nous a repro ché de fa i re de 
l a  thé o l o g i e  en dé c l aran t incons t i tut i onne l l e s  de s ab rogat i on s . 
I l  faudrai t é g a l ement p r é c i s e r  que l es aut r e s  d i s po s i t i ons 
de l ' a r t i c l e  8 9  s on t  s ép arab l e s  e t  non c on t r a i res à la 
Cons t i tut ion .  

Mons i eur le Pré s i de nt : pour s imp l i f i e r  e t  r en dre l e s  chos e s  
p lus compréhens i b l e s , annul ons l e  ch i ffre ' ' 3 "  contenu dans 
l e  p a ragraphe I de l ' a rt i c l e  8 9  e t  l e  deuxi ème a l inéa du 
p aragraphe I I .  

Mon s i eur VEDEL : il y a en e ffe t avantage à fai re des cach e s  
c e l a  é vi t e ra de s di s c us s i ons ent re l ' E lys é e  e t  Ma t i gnon . I l  
faut indique r que l e s  autres d i s p o s i t i on s  de l ' art i c l e  8 9  e t  des 
aut r e s  arti c l es de l a  l o i  ne s ont pas contraire s . 

Mon s i eur l e  P r é s ident : ne donnons ;p as notre c aut ion aux aut r e s  
arti c le s , ne nous p rononçons p as sur .  l e  r e s t e  qui n ' e s t  pas  
dé c l aré c ont r a i r e  à la  Con s t i tut i on .  

Mon s i eur VEDEL : le s i lence comp l e t s ur toutes  l es autres  d i s p o 
s i t i ons s e r a i t  e n  e ff e t  une p ra t i que p l us c o r r e c t e  que c e l l e  
c ons i s t an t  à é tab l i r tro i s  c a t é go r i es de di spo s i t i ons : c e l l e s  qui 
s ont acqui t t � , c e l l e s  qui s on t  condamné e s  et c e l l e s  qui s ont 
acqu i t t é e s  au b éné f i ce du do ut e . 

Mons i eur l e  P ré s i dent : j e  s u i s  d ' accord pour n e  p as fa i re de 
fus é e  à tro i s  é tages . 

Mon s i eur l e  S e c ré t aire général : i l  y a une pe t i te di ffi cu l t é  
dans l a  de rn i ère rédac t i on p ropo s é e  : e l l e  ma intient  en vi gueur 
l ' a r t i cl e  L .  5 2 1 - 6 dans sa ré da c t i on i s s ue de la l o i  de 1 9 8 2  ave c 
l a  _ _  r é fé rence aux art icl e s  1 e r e t  2 de c e t t e  l o i ,  a l ors que ceux - c i  
r e s tent ab rogés dans l e  p aragraphe I de l ' art i c l e  8 9 . 

. . .  1 . . .  



Mon s i eur VEDEL : . c e l a  devi ent inop é r an t . 

5 0  -

Mon s i eur l e  S e c ré t a i re géné ral : c e l a  r evient à f a i re revivre 
l e s  t e rmes de la l o i  de 1 9 6 3 . L a  ve rs i on qui a é t é  di s t ri b ué e  
p erme t t a i t  d ' évi t e r  c e  r e t o ur e t  n e  né ce s s i t a i t  qu ' une 
c i rcul a i re inte rp ré tat ive . I l  vaut mi eux une c i rcul a i r e  qu ' un e  
ré dac t ion ma in tenant des  d i s p o s i t i ons q u i  éb ranl ent tout 
l ' é di fi ce . 

Un s i l ence s ui t  c e t te analys e .  

Mons ie ur l e  P r é s i dent il  faut me t t re c e s  p re c 1 s ions dans l e s  
mo t i fs e t  renvoye r  dans l e  di s p o s it i f  aux r é s e rve s d ' inte rpr é 
t a t ion . 

Mon s i e u r  VEDEL : nous n ' avon s  dro i t  qu ' à  l a  gomme e t  non à l a  
c o l le . J e  s ui s  c e r t ain que l a  s ép a rab i l it é  est  évidente j ur i 
d iquement ; e l l e  e s t p l us d i f fi c i l e  g ramma t icalement . 

Mon s ieur l e  S e c ré t ai r e  général : i l  r e s t e  deux s b lut ions : o u  
b ie n  c e l l e  p ropo s e e  ini t i a l ement qui n ' a  p as un carac t è re 
t r è s  é l é g ant , s u r  l e  p l an forme l , o u  b ien une aut re ré dac t ion 
p lus é l é gant e  comp l é té e  d ' une phras e inte rp ré t a t ive pour 
c on s e rve r l e s  e ffe t s  de s renvo i s  aux a r t i cl e s  1 e r et 2 de la l o i  
de 1 9 8 2  e t  un d i s p o s i t i f  p lus s imp l e .  

Mon s i eur LECOURT : n e  p eu t- on p as di re 
c on fo rme à l ' excep t i on de . . . ? 

l ' art ic l e  8 9  e s t  

Mons i eur VEDEL : l a  fo rmul e co rre c t e  e s t  p lutô t : l e s  di sp o s i t i on s  
de l a  l o i  s ont dé c l a ré e s  confo rme s à l ' excep t i on de . . .  

Mon s i eur l e  P ré s i dent : i l  n ' e s t  p as n é ce s s a i re de  donn e r  ains i 
un b l anc s e ing à l ' ens emb l e  de l a  l o i . Gardons l e  s i l ence . 

Mons i eur VEDEL i l  ne p eut y avo i r  s i l ence du j uge pénal . I l  
faut dé c l arer que l e s  aut r e s  d i s p o s i t i ons ne s ont pas c ont r a i re s  
pour que l a  l o i  pui s s e  ê t r e  promul gué e . 

Mons i eur l e  S e cré t a i re géné ral confirme que depui s 1 9 7 7  l e  
C ons e i l  a touj ours e s t amp il l é  a in s i  que l e  d i t  l e  Doyen VEDEL , 
e t  Mons i eur FABRE c i te à t i tre d ' exemp l e  de s dé c is ions de 1 9 8 2 . 

Mon s i eur VEDEL : la Cons t i tut i on nous ob l i ge à examine r l a  
c onformi té de l ' ens emb l e  de l a  l o i . S i  vous n ' ê t e s  pas  con tents  
de  c e l a , vous p o uve z démi s s i onne r .  Sur  de s p o in t s  mineurs , nous 
ne s oulevons pas d ' o ffice . Ma is  en tout , é tat  de caus e , il faut 
c l o re l ' examen en dé c l a ran t non contraires  l e s  di s po s i t i on s  
que _ nous ne c r i t i quons p as . 

Mons i eur l e  P r é s i dent , s e  ré s i gnant à l a :ré dac t i on hab i t ue l l e , 
propo s e  le vo t e  s u r  l ' ens emb l e . 

Mons i eur JO ZEAU-MARI GNE ayant deman dé l e  vote par divi s i on ,  
l e s  ré sul tats sont . :  s u r  la p remi è re p a r t i e  r e l a t ive aux fon c t ion'"' 
nai res : unanimi t é , s ur l a  deux i ème p ar t i e  re l ative aux agent s 
( annul ation p a r t i e l l e )  : 5 vo ix contre quatre , s ur l ' ens emb l e  : 

5 vo ix contre qua tre . 

. . .  1 ... 



P . J .  - p r o j e t  du rapp o r t e ur 

- p r o j e t  intermé d i a i r e  

5 1  -

- l i s t e  des p r incip al e s  que s t i ons p o s é e s  p ar l e  texte  
examiné t e l l e  qu ' e l l e  a été  d i f fus é e  a vant l a  s é ance . 



1'-"-" .- D é.c i s i o n  n ° 8 7 -2 3 0 D C 
d u  j u i l l e t  1 9 8 7  

L o i  p o r t a n t  d i v e r s e s  
ne s u r e s  d ' o r d r e  s o c i a l  

L e  Co n s e i l  c o n s t i t u t i o nn e l  a é t �  s a i s i ,  l e  
3 j u i l l e t  1 9 8 7 , p a r  I1I1 . P i e r r e  JOXE, L i o n e l  JOS P Hl, 
J e a n - P i e r r e  BALLIGAND, G ê r a r d  BAPT, C l a u d e  BARTOLONE, J e a n 
B EAUF ILS, Guy B E CHE, J e a n - l 'l i c b e l  13 ELORGEY, P i  e r  r e  
13 EREGOVOY , Lo u i s  BE S SON, An d r ê  BILLARDON, J e a n - Ma r i e  
BOCK EL, Au g u s  t i n  B OUREPAUX, J e a n - li i c h e l  i30UCB EHON 
( Il l e - e t -Vi l a i n e ) ,  Ro l a n d  CARRA Z ,  G u y  CHAN FRAULT, 
J e a n - P i e r r e  CHEVENE:i1 EHT, And r ê  C LERJ:', J l i c h e l  C O F F i lJEAU, 
G ê r a r d  COLL0!1B, l 1 1:1e E d i t h  C l:Œ S SO!J, l·i l'l. Lo u i s  DARI N OT, 
Mi c h e l  DELE BARRE, An d r é  D E LEH EDDE, B e r n a r d  D EROSIER, 
J e a n - P i e r r e  D E S TRADE, P a u l  D HAILLE, Rayno n d  DOUY ERE, R e n ê  
DROUIN, Nme G eo r g i n a D U F OIX, Ml1 . J e a n - P a u l  DURIE UX, Job 
DURUPT, C l a u è e EVIN, H e n r i FIS Z BIN, J a cq u e s  F LE URY, Une 
l1a r t i n e  FRA CHOU, 1111 . P i e r r e  GAR H EN DIA 1 J e a n  GIOVA Nl'JELLI, 
J o s eph GOURi lELOH, C h r i s t i a n GOUX, J a cq u e s G UYARD, E dmo n d  
H ERVE, I 1au r i c e  JANETTI, An d r é  LABARRERE, J e an LACOI1B E, flme 
C a t he r i n e  LAL U i l i ERE, HI1 . J é r one LA !lBERT , C h r i s t i a n  
LAURIS S ERG UES, G e o r g e s  L E  BAI LL, J e a n - Y v e s  L E  DEAUT, R o b e r t  
L E  FOLL, J e a n  LE GARREC, An d r ê  LEDRAN, And r ê  LEJE UNE, 
F r a n ç o i s LONC LE , J a c q u e s  MAH EAS, Guy MALANDAIN, P h i l i ppe 
.HARCHAND, !H c h e l  HARGNE S ,  P i e r r e  I 'iAUROY, J o s eph l"'ENGA, 
L o u i s MERMA Z ,  Lo u i s  MEXAND EAU, J e a n -P i e r r e  MICH EL, One 
Chr i s t i a n e  HORA, f.1I·1 .  L o u i s l lOUUINET, H e n r i  NJŒ LET, r:Jme s 
Vé r o n i q u e lJEIERT Z ,  P a u l e t  t e  NEVOUX, J a c q u e l i n e O S S EL HJ ,  rHL 
Ch a r l e s  PISTRt, J e a n - C l a u d e  PORTHEAULT, Ph i l i pp e  PUAUD, 
N o � l  RAVA SSARD, Al a i n  RICHARD, M i c h e l  ROCARD , A l a i n RODE�, 
J a cq u e s ROG ER - î·1ACHART, IJJ.1e Y v e t t e  ROUDY, t-1!'1 . Ph i l i pp e  
SAN 11ARCO , J a c q u e s  SAHTROT, l1 i ch e l  S APIN, Ro g e r -Gé r a  r d  
S C HHART Z ENBEHG, R e n é  S OU C H  ON 1 I1ne s Re n ê  S OUll, G i s è l e  
S TIEVENARD, MM . Domi n i q u e  STRAU S S - KAHN, Mme s I1a r i e - J o s eph 
S UBLET, Gh i s l a i n e TOUTAIN, MM . Gé r a r d  WEL Z ER, P i e r r e  ORTET, 
J e a n - H u g u e s  COLONNA, d ép u t é s ,  d a ns l e s  c o n d i t i o n s  p r é v u e s  â 
l ' a r t i c l e  6 1 , a l i n é a  2 ,  d e  l a  Co n s t i t u t i o n, d e  l a  
c o n f o r m i t é  â c e l l e - c i  d e  l a  l o i  p o r t a n t  d i v e r s e s  me s u r es 
d ' o r d r e  so c i a l  ; 

LE CONSEIL CON STITUTIONNEL, 

vu l a  c o ns t i t u t i o n 

vu l ' o r d o n n a n c e  n °  5 8 - 1 0 6 7  d u  7 n o v emb r e  1 9 5 8  
po r t a n t  l o i  o r g a n i q ue s u r  l e  c o n s e i l  c o n s t i t u t i o n n e l, 
n o t arnne n t  l e  c h a p i t r e  II d u  t i t r e  II d e  l a d i t e  o r d o nn a n c e  

L e  r a ppo r t e u r  a y a n t  ê t é  e n t e n d u  ; 

. . .  1 . . .  
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Cons i d é r an t  q u e  l e s  a u t e u r s  à e  l a  s a i s i n e  

con t e s t e n t  l a  co n fo r m i t é  à l a  Cons t i t u t i o n  d e  l ' a r t i c l e  8 9  

d e  l a  l o i  s o um i s e  à l ' e x amen d u  Cons e i l  co ns t i t u t i o n n e l  

Cons i d é r an t  q u e  l ' a r t i cl e 8 9  d e  c e t t e  l o i  e s t  

a i ns i  r éd i gé : " I . - L e s  a r t i c l e s  p r emi e r , 2 ,  3 ,  5 e t  6 d e  

l a  l o i  n o  8 2- 8 8 9  d u  1 9  oct o b r e  19 8 2  r e l a t i ve a u x  r e t e nu e s 

p o u r  a bs e nce de s e rvice f a i t  p a r  l e s  pe r s o n n e l s  de l ' E t a t ,  

d e s  col l ect i v i t é s  loca l e s  e t  d e s s e r v i c e s  pu b l i cs s o n t  

a b r o g é s . I I . - En cons é q u e nce , s o n t  r é t a b l i s  : - l ' a r t i c l e  4 

d e  l a  l o i  de f i nances r ect i f ica t i ve pour 1 9 6 1 ,  n °  6 1- 8 25 d u  

2 9  j u i l l e t 1 9 6 1 ,  a i ns i  q u e  l a  l o i  n °  7 7-8 26 d u  

22 j u i l l e t  19 7 7 , q u e  l e s  a r t i c l e s  5 e t  6 d e  l a  l o i  

n °  8 2- 8 8 9  d u  1 9  oct ob r e  19 8 2  p r éc i t é e  ava i e n t  a b r o g é s  

- d a n s  s a  r éd act i o n  r é s u l t a n t  de l ' a r t ic l e  6 d e  l a  l o i  

n °  6 3-7 7 7  d u  3 1  j u i l le t  19 6 3 ,  l ' a r t ic l e  L .  521- 6 d u  c o d e  d u  

t r a va i l  q u e  l ' ar t ic l e  3 d e  l a  l o i  n °  8 2- 8 8 9  d u  

19 oct ob r e  19 8 2  p r éc i t é e  ava i t  mod i f i é "  ; 

Cons i d é r a n t  que l e  p r em i e r  e f f e t  d e  c e s  

d i spos i t i o ns e s t  d e  r e n d r e  appl i ca b l e  au p e r s o n n e l  d e  

chaque a dmi n i s t r a t i o n  o u  s e rvice d o t é  d ' u n s t a t u t 

p a r t i c u l i e r  a i ns i  qu ' à  t o u s  b é n é f ic i a i r e s  d ' u n t r a i t eme n t  

q u i  s e  l i q u i d e p a r  mo i s ,  s e lo n  l e s  moda l i t é s  é d i c t é e s  p a r  

l a  r é g l eme n t a t i o n  s u r  l a  comp ta b i l i t é  pu b l i q u e , l a  r è g l e 

s e l o n  l a q ue l l e  l ' a b s e nce de se rvice f a i t , pe n d a n t  u n e  

f r act i o n  que lconq ue d e  l a  j o u r née , d o n n e  l i e u  à u n e  r e t e n u e  

. . .  1 . . .  
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d o n t  l e  mo n t a n t  e s t  ê g a l  â l a  f r a ct i o n d u  t r a i t eme n t  

f r a ppê e d ' i n d i vi s i b i l i t ê e n  ve r t u  d e  la d i t e  

r ê g l eme n t a t i o n  ; q u e , p o u r  l a  m i s e  e n  o e uvr e d e  c e t t e  

r è g l e , i l  e s t  p r ê c i s é q u ' i l n ' y  a p a s  s e rv i c e  f a i t ,  d ' u ne 

pa r t , " l o r sque l ' a g e n t  s ' abs t i e n t  d ' e f f e c t u e r  tout ou 

p a r t i e  de s e s  h e u r e s  d e  s e rvi c e " e t , d ' a u t r e  pa r t ,  " l o r s q ue 

l ' a g e n t , b i e n qu ' e f f e c t u a n t  s e s  h e u r e s  d e  s e rv i c e , 

n ' e x é c u t e  pas t o u t  o u  pa r t i e  d e s  o b l i g a t i o n s  d e  s e r v i c e  q u i  

s ' a t t a c h e n t  â s a  f o n c t i o n t e l l e s  q u ' e l l e s  s o n t  dé f i n i e s  

d an s  l e u r  n a t u r e  e t  l e u r s  mo d a l i t é s  p a r  l ' au t o r i t é 

compê t e n t e  dans l e  c a d r e  d e s  l o i s  e t  r é g l e m e n t s " ; 

Cons i d é r an t  q u e  l e  s e co n d  e f f e t d e s  

d i spos i t i o ns de l ' a r t i c l e  8 9  d e  l a  l o i  e s t  d e  f a i r e  r ev i vr e  

l ' a r t i c l e  L .  5 2 1 - 6  d u  c o d e  d u  t r ava i l  a n n e x é  à l a  l o i  

n °  7 3 - 4  d u  2 j anvi e r  1 9 7 3 , l e q u e l  r ep r e n d ,  e n  l e s  

c od i f i an t , l e s  d i spos i t i o ns de l ' a r t i c l e  6 de l a  l o i  

n o  6 3 - 7 7 7  d u  3 1  j u i l l e t  1 9 6 3  ; q u ' i l r e s s o r t  d e  c e  t e x t e  

q u e , po u r  c e u x  de s pe r s o nn e l s  q u ' i l v i s e , " l ' a b s e n c e  d e  

s e rv i c e  f a i t  p a r  s u i t e  d e  c e s s a t i o n  c o n c e r t é e  d u  t r ava i l  

e n t r a î n e  une r ê d u c t i o n  p r opo r t i o n n e l l e d u  t r a i t eme n t  o u  

s a l a i r e  e t  d e  s e s  c omp l é me n t s  a u t r e s  q u e  l e s  s u pp l é m e n t s  

p o u r  c h a r g e s  de f am i l l e " ,  ét ant p r é c i s é t o u t e f o i s  q u e  " q u e l  

q u e  s o i t  l e  mode d e  r émuné r a t i o n , l a  c e s s a t i o n  d u  t r ava i l  

p e n d a n t  une d u r é e  i n fé r i e u r e  â u n e  j o u r n é e  d e  t r ava i l d o n n e  

- l i e u  â u n e  r et e nue é ga l e  à l a  r émuné r a t i o n  a f f ê r e n t e  à 

c e t t e  j o u r née " ; q u e  c e s  r èg l e s , c ompte t e nu de l a  

modi f i c a t i o n  a ppo r t ée à l ' a r t i c l e  L .  5 2 1 - 2  d u  c o d e  d u  

. . .  1 . . .  
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t r a v a i l p a r  l ' a r t i c l e  5 6  d e  l a  l o i  n °  8 7 - 5 2 9  d u  

1 3  j u i l l e t  1 9 8 7 , s o n t  app l i c a b l e s , à l ' e x c ep t i o n  d e s  a g e n t s  

s o umi s a u  r é g i me d e  r e t e n ue s u r  t r a i t eme n t  c i - d e s s u$ 

me n t i o nn é , " au x  p e r s o n n e l s  de l ' E t a t , d e s  r é g i o ns , d e s  

dépa r t eme n t s  e t  d e s  comm u n e s  comp t a n t  p l u s  d e  1 0  0 0 0  

h a b i t an t s , a i ns i  q u ' a u x  pe r s o n n e l s  d e s  e n t r e p r i s e s , d e s  

o r g a n i smes e t  d e s  é t a b l i s s eme n t s  pu b l i c s  o u  p r i vé s , l o r s q ue 

c e s  e n t r ep r i s e s , o r g a n i sme s  e t  ét a b l i s s eme n t s  s o n t  c h a r g é s  

d e  l a  ge s t i o n  d ' u n s e r v i c e  pu b l i c "  e t , n o t amme n t , " a u x  

p e r s o nn e l s  d e s  e n t r ep r i s e s  me nt i o n n é e s  p a r  l e  d é c r e t  p r é v u  

à l ' a l i n é a  2 de l ' a r t i c l e  L .  1 3 4 - 1 " d u  c o d e  d u  t r av a i l ,  

c ' e s t - à - d i r e  d e s  e n t r ep r i s e s  p r i vée s dont c e r t a i ne s  

c a t é go r i e s  d e  p e r s o n n e l  s o n t  r é g i e s  p a r  d e s  s t a t u t s  

l é g i s l a t i f  o u  r é g l eme n t a i r e  d e  même n a t u r e  q u e  c eu x  

d ' e n t r ep r i s e s  o u  d ' é t ab l i s s eme n t s  publ i c s  ; 

Cons i d é r a n t  q u ' i l e s t  s o u t e nu , à t i t r e  

p r i n c i p a l , q u e  l e s  d i spos i t i o n s  d e  l ' a r t i c l e  8 9  s o n t  

c o n t r a i r e s  à la Cons t i t u t i o n  e n  r a i son d e  l e u r  o b j e t ; 

q u ' e l l e s  i n t r o d ui s e n t  u n e  péna l i s a t i o n  f i na n c i è r e  d e s t i n é e  

à d i s s u a de r pé c un i a i r em e n t  d e  l ' u s a g e  d ' u n d r o i t  r e c o n n u  

p a r  l a  cons t i t u t i o n  ; q u ' e l l e s  n e  r épond e n t  p l u s  à u n e  

e x i g e n c e  t i r ée d e  l a  comp t a b i l i t é  pub l i que a i ns i  q u e  l a  

pr e u v e  e n  a é t é  f a i t e  p a r  l a  l o i  n o  8 2 - 8 8 9  d u  

1 9  o c t o b r e  1 9 8 2  ; q u ' e l l e s  n e  t r ou v e n t  pas d a va n t a g e  d e  

f o n deme n t  d an s  l e  s o u c i d ' év i t e r  d e s  r up t u r e s  d an s  l a  

con t i nu i t é  d u  s e r v i c e  p u bl i c ,  c e l l e - c i  pouvant ê t r e  a s s u r é e  

p a r  d ' au t r e s  mo y e n s , q u ' i l s ' ag i s s e  d e  l ' i n t e r d i c t i o n  d e  

. . .  1 . . .  
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c e r t a i n s type s d e  g r è v e  o u  d e  l ' e x i g e n c e  d ' u n s e r v i c e  

m i n i m um c o n t i nu ; g u e  l e s  a u t e u r s  d e  l a  s a i s i n e  f o n t  va l o i r  

� g a l e�e n t  q u e  l ' a r t i c l e  8 9  e s t  i n c o n s t i t u t i o n n e l e n  r a i s o n  

d e  s o n  c h amp d ' app l i c a t i o n  ; q u e  c e t  a r t i c l e  i m p c · � e  e n  

e f f e t  de s s u j é t i o n s  p a r t i c u l i è r e s  à Ce s a g e n t s  d e  d r o i t  

p r i v é q u i  n e  pa r t i c i pe n t  p a s  e u x -11ême s e t  d i r e c t �me n t  à d e s  

m i s s i o n s d e  s e r v i c e  p u b l i c  e t  q u i  n e  s o n t  p a s  n o n  p l u s  

s o um i s  a u x  r è g l e s  d e  l a  c omp t a b i l i t é  p u b l i q u e  ; q u ' i l e n  

r é s u l t e u n e  r up t u r e  d ' é ga l i t é  e n t r e  l e s  s a la r i é s  ; 

C o ns i d é r a n t  q u ' a u x  t e r m e s  d u  s e p t i è m e  a l i n é a  d u  

P r éamb u l e  d e  l a  C o ns t i t u t i o n  d u  2 7  o c t o b r e  1 9 � 6 , c o n f i r m é  

pa r c e l u i  d e  l a  Cons t i t u t i o n  d u  4 o c t o b r e  1 958 , " l e d r o i t  

d e  g r è v e  s ' e x e r c e  d a n s  l e  ca d r e  d e s  l o i s  q u i  l e  

r é g leme n t e n t " ; q u ' e n é d i c ta n t  c e t t e  d i s pos i t i o n  l e s  

c o ns t i t ua n t s  o n t  e n t e n d u  ma r q u e r q u e  l e  d r o i t  d e  g r è v e  e s t  

u n  p r i n c i pe d e  va l e u r  c o n s t i t u t i o nn e l l e , ma i s  q u ' i l a d e s  

l i m i t e s  e t  o n t  hab i l i t é  l e  l é g i s l a t e u r  à t r a c e r  c e l l e s - c i  

e n  o p é r a n t  l a  c o n c i l i a t i o n  n é c e s s a i r e  e n t r e  l a  d é f e n s e  d e s  

i n t é r ê t s  p r o f e s s i o n n e l s ,  d o n t  l a  g r è v e  e s t  u n  moyen, e t  l a  

s a u v e g a r d e  d e  l ' i nt é r ê t  g é n é r a l  a u q u e l  l a  g r è v e  p e u t  ê t r e  

d e  n a t u r e  à po r t e r  a t t e i n t e  ; 
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C o n s i d é r a n t  e n  c o n s é q u e n c e  q u ' i l e s t  l o i s i o l e  

a u  l f g i s l a t e u r  d e  d é f i r1 i r  l e s  c o n d i t i o n s d ' e x e r c i c e  d u  

d r o i t  d e  g r è v e  e t  d e  t r a c e r  l a  l i m i t e  s é p a r a n t  l e s  a c t e s  e t  
" 

l e s  c or.1po r t erne n t s  q u i  c o ns t i t u e n t  u n  e x e r c i c e l i c i t ! '  d e  c e  

d r o i t  d e �  a c t e s  e t  c ompo r t eme n t s  q u i  e n  c o n s t i t u e r a i e n t  u n  

u s a g e  a b u s i f  ; q u e , d a n s  l e  c a d r e  d e s  s e r v i c e s  p u b l i c s ,  l a  
(/ 

r e c o n n a i s s a n c e  d u  d r o i t  d e  g r è v e  n e  s a u r a i t  av o i r  po u r  

e f f e t  d e  f a i r e  o b s t a c l e  a u  p o u v o i r  d u  l é g i s l a t e u r  

d ' appo r t e r  à c e  d r o i t  l e s  l i �1 i t a t i o n s  n é c e s s a i r e s  e n  v u e 

d ' a s s u r e r  l a  c o n t i n u i t é  d u  s e r v i c e pu b l i c  q u i , t o u t  c onne 

le d r o i t  de g r è v e , a le c a r a c t è r e  d ' un p r i n c ip e  de v a l e u r  

c o ns t i t u t i o nn e l l e ; q u e  c e s  l i m i t a t i ons p e u v e n t  a l l e r  

j u s q u ' à  l ' i n t e r d i c t i o n  d u  d r o i t  d e  g r è v e  a u x  a g e n t s  d o n t  l a  

p r é s e n c e  e s t  i n d i spe n s a b l e  p o u r  a s s u r e r  l e  f o n c t i o n n eme n t  

d e s  é léme n t s  d u  s e r v i c e  d o n t  l ' i n t e r r up t i o n  p o r t e r a i t  

a t t e i n t e  a u x  b e s o i n s e s s e n t i e l s  d u  pays ; q u ' i l a pp a r t i e n t  

é g a l eme n t  a u  l é g i s l a t e u r  d e  d é f i n i r  l e s  c o n s é q ue n ce s  

p é c u n i a i r e s  a u s s i b i e n  d e  l ' a b s e n c e  d e  s e r v i c e  f a i t  o u  d e  

t r a v a i l  r é s u l t a n t  ·d ' u n e  c e s s a t i o n  c o n c e r t é e  d u  t r a va i l  q u e  

de l ' e x é cu t i o n �a r t i e l l e  d u  t r a va i l  o u  d u  s e r v i c e , e n  

p r e na n t  e n  c o n s i d é ra t i o n  n o t amme n t  l e s  r è g l e s  c omp t a b l e s d e  

l i q u i d a t i o n  d e  l a  r ému n é r a t i o n  d e s  i n t é r e s s é s  a i n s i  q u e  l e s  

c o n t r a i n t e s  d ' o r d r e  p r a t i q u e  i nh é r e n t e s  t a n t  a u x  mo d a l i t é s 

d e  d é t e r m i n a t i o n  d e  l a  c e s s a t i o n d u  t r a v a i l  qu ' a u d é comp t e  

de l a  d u r é e  d e  l a  g r è v e  ; 
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Ma i s  c o n s i d € r an t ,  q u ' e n a u c u n  c a s  l e s  r � g l e s  

p o s é e s  p a r  l e  l €g i s l a t e u r  n e  p e u v e n t  avo i r  p o u r  o b j e t  o u  

p o u r  e f f e t  d e  s a n c t i o n n e r  u n  e x e r c i c e  l i c i t e  d u  d r o i t  d e  

g r è v e  ; 

cons i d é r a n t  q u e  s i  p o u r  l e s  f o n c t i o nn a i r e s  d e  

l ' E t a t  e t  d e s  € t abl i s s e m e n t s  pub l i c s  d e  l ' E t a t  à c a r a c t � r e  

admi n i s t r a t i f  l e  m€ c a n i s me d e  r e t enue s u r  l a  r émuné r a t i o n , 

e n  cas d ' i n t e r r up t i o n  d u  s e r v i c e  ou d ' i n e x € c u t i o n  d e s  

o b l i g a t i o ns d u  s e r v i c e , q u i  n ' e s t  d ' a i l l e u r s  p a s  l im i t é  a u  

c a s  d e  g r � ve , f a i t  r é f é r e n c e  a u x  r è g l e s  d e  l a  c omp t a b i l i t é  

p u b l i q ue , u n e  t e l l e  j u s t i f i ca t i o n  e s t  i n o pé r an t e  à l ' é ga r d  

d e  c e u x  d e s  a g e n t s  d e s  s e r v i ce s  p u b l i c s  d o n t  l a  

r ému n € r a t i o n  é chappe a u  c h amp d ' appl i c a t i o n  d e  c e s  r � g l e s  ; 

q u e , p o u r  c e s  a g e n t s  e t  s pé c i a l eme nt po u r  c e u x  d ' e n t r e  e u x  

q u i  s o n t  s o umi s a u  d r o i t  p r i v € , l a  d i spos i t i o n  s e l o n  

l aq u e l l e  l a  c e s s a t i o n  d u  t r a v a i l  p e n d a n t  u n e  d u r é e  

i n f é r i e u r e  à u n e  j o u r n é e , s i  mi n i me s o i t -e l l e , do n n e  l i e u  à 

u n e  r e t e n u e  a f f é r e n t e  à c e t t e  j o u r n ée co n s t i t ue , p a r  s o n  

amp l e u r  e t  f a u t e  d ' ê t r e  impos € e  p a r  d e s  c on t r a i n t e s  d ' o r d r e  

p r a t i q u e , u n e  s a n c t i o n  c i v i l e à c a r a c t è r e  a u t oma t i q ue ; 

q u e , d a n s  l a  me s u r e o ù  e l l e  e s t  s u sc ept i b l e  d e  s ' a pp l i q u e r 

à d e s  a c t e s  o u  c ompo r t em e n t s  l i c i t e s , c e t t e  s a n c t i o n  e s t  

i n c ompa t i b l e  a v e c  l e  d r o i t  d e  g r �ve r e c o n n u  pa r l a  

Co n s t i t u t i o n  
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Co ns i d f r a n t  pa r s u i t e q u e ,  d a n s  le t e x t e  d e  

l ' a r t i c l e  8 9  de l a  l o i ,  s o n t  c o n t r a i r e s à l a  Con s t i t u t i o n  

a u s s i  b i e n  l ' a b r o g a t i o n  d e  l ' a r t i c l e 3 d e  l a  l o i  n o  8 2 - 8 8 9  

d u  1 9  o c t o b r e  1 9 8 2  qu . ,  l e  r § t a b l i s s em e n t  " d a n s  s a  r é d a c t i o n 

r é s u l t an t  de l ' a r t i c l e  6 d e  l a  l o i  n °  6 3 - 7 7 7  d u  

3 1  j u i l l e t  1 9 6 3 "  de " l ' a r t i c l e  L .  5 2 1 - 6 d u  c o à e  d u  t r av a i l  

q u e  l ' a r t i c l e  3 d e  l a  l o i  n o  8 2 - 8 8 9  d u  1 9  o c t o b r e  1 9 8 2  

p r § c i t é e ava i t  mo d i f i é " , e n  t a n t  q u e  l e d i t  a r t i c l e  L .  5 2 1 - 6  

é n o n c e  q u e  " q u e l  q u e  s o i t  l e  m o d e  d e  r ém u n é r a t i o n, l a  

c e s s a t i o n  â u  t r a v a i l  p e n d a n t  u n e  d u r é e  i n f é r i e u r e  à u n e  

j o u r n é e  de t r a v a i l d o n n e  l i e u à u n e  r e t e n u e  é g a l e  à l a  

r ém un é r a t i o n a f f é r e n t e  à c e t t e  j o u r n é e " ; 

Cons i d é r an t  q u ' e n r a i s o n  d ' u n e  p a r t d u  r e n v o i  

o pé r é  p a r  l ' a r t i c l e 3 d e  l a  l o i  n °  8 2 - 8 8 9  d u  

1 9  o c t ob r e  1 9 8 2  a u x  d i sp o s i t i o n s  d e s  a r t i c l e s  p r em i e r  e t  2 

d e  l a  même l o i  e t ,  d ' au t r e  pa r t ,  d u  l i e n é t a b l i  p a r  

l ' a r t i c l e  8 9  de la l o i  p r é s en t eme n t  e x am i né e  e n t r e  

l ' a b r o g a t i o n  de s a r t i c l e s  p r emi e r  e t  2 d e  l a  l o i  n o  8 2 - 8 8 9  

e t  l e  r é ta bl i s s em e n t  c o r r é l a t i f  d e  l ' a r t i c l e  4 d e  l a  l o i  

n °  6 1 - 8 2 5 d u  2 9  j u i l l e t  1 9 6 1 c omp l é t é  p a r  l a  l o i  n °  7 7 - 8 2 6  

d u  2 2  j u i l l e t  1 9 7 7 , l e s  d i s pos i t i o ns d e  l ' a r t i c l e  8 9  q u i  

s o n t  c o n t r a i r e s  à l a  Co n s t i t u t i o n  s o n t  i n s é p a r a b l e s  de s 

a u t r e s  d i spos i t i o n s  à e  c e t  a r t i c l e ; 

Cons i d é r an t  q u ' e n l ' e s p è c e  i l  n ' y a l i e u  po u r  

l e  C o ns e i l c o ns t i t u t i o nn e l  d e  s o u l e v e r  d ' o f f i c e  a u c u n e  

q ue s t i o n  de c o n f o r m i t é  à l a  Co ns t i t u t i on e n  c e  q u i  co n c e r n e  

l e s  a u t r e s  d i sp o s i t i o ns d e  l a  l o i  s o um i s e  à s o n  e x am e n  ; 
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9 -

D E C I D E 

Ar t i c le pr e n i e r . - S o n t , d a n s  l e  t e x t e  d e  l ' a r t i c l e  8 9  d e  l a  

l o i  p o r t a n t  d i v e r s e s  m e s u r e s  d ' o r d r e  s o c i a l , c o n t r a i r e s  à 

l a  C o n s t i t u t i o n  l ' a b r o g a t i o n  d e  l ' a r t i c l e  3 d e  l a  l o i  

n °  8 2 - 8 8 9  d u  1 9  o c t o b r e  1 9 8 2  a i n s i q u e  l e  r é t a b l i s s e n e n t  

" d a n s  s a  r é d a c t i o n  r � s u l t a n t  de l ' a r t i c l e  6 d e  l a  l o i  

n °  6 3 - 7 7 7  d u  3 1  j u i l l e t  1 96 3 " d e  " l ' a r t i c l e  L. 5 2 1 - 6  d u  

c o d e  d u  t r a v a i l  q u e  l ' a r t i c l e 3 d e  l a  l o i  n °  8 2 - 8 8 9 d u  

1 9  o c t ob r e  1 9 8 2  p r é c i t é e  a v a i t mo d i f i é " , e n  t a n t  q u e  l e d i t  

a r t i c l e  L. 5 2 1 - 6  é n o n c e  q u e  " q u e l  q u e  s o i t  l e  m o d e  d e  

r ém u n é r a t i o n , l a  c e s s a t i o n  d u  t r a v a i l  p e n d a n t  u n e  d u r é e 

i n f é r i e u r e  à u n e  j o u r n é e  d e  t r a va i l  d o n n e  l i e u à u n e  

r e te n u e  é g a l e  à l a  r ��u n é r a t i o n  a f f é r e n t e  à c e t t e  j o u r n é e " .  

Ar t i c l e  2 . - L e s  d i s po s i t i o n s  d é c l a r é e s  c o n t r a i r e s  à l a  

Co ns t i t u t i o n  p a r  l ' a r t i c l e  p r emi e r  d e  l a  p r é s e n t e  d é c i s i o n  

s o n t  i ns é p a r a b l e s de s a u t r e s  d i spos i t i o n s  d e  l ' a r t i c l e 8 9  

d e  l a  l o i  po r t a n t  d i v e r s e s  me s u r e s  d ' o r d r e  s o c i a l . 

Ar t i c l e  3 . - La p r é s e n t e  d é c i s i o n  s e r a  p u b l i é e a u  Jo u r n a l 

o f f i c i e l  de l a  Répu b l i q u e  f r a n ç a i s e . 

s é a n c e  d u  

D é l i b é r é  p a r  l e  Con s e i l c o n s t i t u t i o n n e l  d a n s  s a  

j u i l l e t  1 9 8 7 . 
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ï D é c i s i o n  n °  8 7 - 2 3 0  DC 
d u  j u i l l e t  1 9 8 7  

Lo i po r t a n t  d i v e r s e s  
me s u r e s  d ' o r d r e  s o c i a l  

' -� \  --::'\ 
��� -�-

Le Co n s e i l  c o n s t i t u t i o n n e l a é t é  s a i s i , 1 �  
3 j u i l l e t  1 9 8 7 , pa r I1H . P i e r r e  JOXE , L i o n e l  JOS P I N , 
J e a n -P i e r r e  BALL IGAND , G é r a r d  BAPT , C l a ude BARTOLONE , J e an 
BEAUF I LS , Guy B EC H E , J e a n - M i c h e l  B ELORGEY , P i e r r e  
B E REGOVOY , Lo ui s B E S SON , An d r é  B I L LARDON , J e a n - Ma r i e  
BOCKEL , Aug u s t i n  B ONREPAU X ,  Jean - M i c h e l  BOUCHERON 
( I l l e -e t -V i l a i n e ) ,  Ro l a n d  CARRA Z , Guy C HANFRAULT , 
J e an -P i e r r e  CHEVENEMENT , An d r é  C LERT , Mi ch e l  COFF I N EAU , 
Gé r a r d  COLLOMB , Mme E d i t h  CRES SON , MM . Lo ui s DAR I NOT , 
I1i ch e l  DELE BARRE , An d r é  D E L E H E DDE , Be r n a r d  DERO S I ER ,  
Jean -P i e r r e  DESTRADE , P a u l  DRA I LLE , Raymon d  DOUYERE , René 
D ROU I N ,  Mme Geor g i na D U F O I X , MM . J e a n - Paul DURI E U X , Job 
DURUPT , C l aude EVI N ,  H e n r i  F I S Z B I N , J a cqu e s  FLE URY , Mme 
Ma r t i n e  FRACHON , MM . P i e r r e  GARMEND I A , Jean G I OVANNELLI , 
J o s eph GOURMELON , C h r i s t i an GOUX , J a cqu e s  GUYARD , E dmon d  
H ERVE , Ma u r i c e  JANETT I , An d r é  LABARRERE , Jean LACOMB E , Mme 
C a t he r i n e  LALU M I ERE , MM . Jé r orne LAMB ERT , C h r i s t i a n 
LAUR I SS ERGUES , Geo r g e s  L E  B A I L L , J e a n - Y v e s  LE DEAUT , Robe r t  
L E  FOLL , Jean LE GARR E C , And r é  LEDRAN , An d r é  LEJ E UNE , 
F r an ç o i s  LONC LE , Jacque s MAH EAS , G u y  MALAN DA I N ,  P h i l i pp e  
MARCHAND , M i c h e l  MARGNE S ,  P i e r r e  MAUROY , J o s eph MENGA,  
Lo u i s  MERMA Z , Lo ui s MEXANDEAU , J e a n - P i e r r e  M I C H E L , Mme 
C h r i s t i a n e  MORA , MM . Lo u i s MOU LI NET , H e n r i NALLET , Mme s 
Vé r o n i q u e  NE I ERT Z , Pa u l e t t e  NEVOUX , Jacque l i n e  O S S E LI N ,  MM . 
C h a r l e s  P I STRE , Jean - C l a u d e  PORTHEAU LT , Ph i l i ppe PUAUD , 
Noël RAVASSARD , Al a i n  R I C H ARD , rH c h e i  ROCARD , A l a i n  ROD ET 1 

J a cqu e s  ROGER- MACHART , Mme Y v e t t e  ROUDY , MM . Ph i l i ppe 
SANMARCO ,  Jacques SANTROT , M i ch e l  SAP I N , Ro ge r -Gé r a r d  
S CHWART Z E NBERG , Re n é  SOUCHON , Mme s René SOUM , G i s � l e  
S T I EVENARD , M .  Domi n i q u e  STRAU S S - KAHN , Mme s Ma r i e -Jo s e p h  
SUBLET , Gh i s l a i n e  TOUTA I N ,  MM . Gé r a r d  WEL Z ER ,  P i e r r e  ORTET , 
J e a n - H u g u e s  COLONNA , d é p u t é s ,  d a n s  l e s  cond i t i o n s  p r é v u e s  à 
l ' a r t i c l e  6 1 ,  a l i n é a  2 ,  d e  l a  Co ns t i t u t ion , de l a  
conf o r m i té à c e l l e - c i  d e  l a  l o i  po r t a n t  d i v e r s e s  me s u r e s  
d ' o r d r e  s o c i a l  

L E  CONS E I L  CONST I TUTI ONNE L , 

vu la Cons t i t u t i o n 

Vu l ' o r donna n c e  n o  5 8 - 1 06 7  d u  7 nov emb r e  1 9 5 8  
po r t a n t  l o i  o r g an i q u e s u r  l e  co ns e i l  cons t i t u t i o n n e l , 
n o t amme nt l e  cha p i t r e I I  d u  t i t r e  I I  d e  l a d i t e  o r d o n n a n c e  ; 

Le r a ppo r t e u r  ayan t é t é  e n tendu ; 

. . .  1 . . .  
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Co n s i d é r a n t  q u e  l e s  a u t eu r s  de l a  s a i s i n e 
c o � t e s t e n t  l a, c o n f o r m� t é à l a  C o n s t i t u t i o n d e  l ' a r t i c l e  8 9  
d e

' 
l a  l o i  s o um i s e  à l ' e x amen d u  C o ns e i l cons t i t u t i o nn e l  ; 

C o n s i dé r a n t  q u e  l ' a r t i c l e  8 9  de c e t t e  l o i  e s t  
a i ns i  r éd i g é : " I. - L e s  a r t i c l e s  p r em i e r ,  2 ,  3 ,  5 e t  6 d e  
l a  lo i n °  8 2 - 8 8 9  d u  1 9  o c t ob r e  1 9 8 2  r e l a t i v e  a u x  r e t e n u e s 
p o u r  abs e nc e  de s e r v i c e  f a i t  p a r  l e s  pe r so nn e l s d e  l ' E t a t , 
d e s  col l e c t i v i t é s  l o c a l e s e t  d e s  s e r v i c e s  pub l i c s s o n t  , 
a b r o g é s . I I . - E n  c o n s éq u e n c e ,  s o n t r é t abl i s  : - l ' a r t i cl e  4 
d e  la l o i  d e  f i na n c e s  r e c t i f i c a t i v e pour 1 96 1 , n °  6 1 - 8 2 5  du 
2 9  j u i l l e t  1 96 1 ,  a i n s i  que l a  loi n°  7 7 - 8 26 d u  
2 2  j u i l l e t  1 9 7 7 ,  q u e  l e s  a r t i c l e s  5 e t  6 d e  l a  l o i  
n °  8 2 - 8 8 9  d u  1 9  o ct ob r e  1 9 8 2  p r é c i t é e  a v a i e n t  ab r o g é s  ; 
- d an s  s a  r éd a c t i o n  r é s u l t a n t  d e  l ' a� t i c l e  6 d e  l a  l o i  
n o  6 3 - 7 7 7  d u  3 1  j u i l l e t  1 9 6 3 , l ' a r t i c l e  L .  5 2 1 -6 d u  c o d e  d u  
t r av a i l  q u e  l ' a r t i c l e  3 d e  l a  l o i  n °  8 2 - 8 8 9  d u  
1 9  o ct ob r e  1 9 8 2  p r é c i t é e  a v a i t  nod i f i é "  ; 

c o n s i d é r an t  q u e  l e  p r em i e r  e f f e t  d e  c e s  
d i s p o s i t i o ns e s t  d e  r e n d r e  appl i ca b l e  a u  p e r s o nn e l  d e  
chaque a dmi n i s t r a t i o n  o u  s e r v i c e  d o t é  d ' un s t a t u t  . 
p a r t i c u l i e r  a i n s i qu ' à  t o u s  b é n é f i c i a i r e s  d ' u n t r a i t eme n t  
q u i  s e  l i q u i d e  p a r  m o i s �  s e l o n  l e s  mod a l i t é s  é d i c t é e s  p a r  
l a  r é g l eme n t a t i o n  s u r  l a  c omp t a b i l i té pu b l i q u e , l a  r è g l e  
s e lo n  l a q ue l l e l ' a b s e n c e  d e  s e r v i c e  fa i t , pe n d a n t  une 
f r a c t i o n  q u e l c o nq u e  d e  la j o u r n ée , d o n n e  l i e u  à u n e  r e t e n u e  
d o n t  l e  mo n t a n t  e s t  é g a l  à l a  f r a c t i o n  d u  t r a i t eme n t  
f r a ppée d ' i rid i v i s ib i l i t é  e n  �e r t u  d e  l a d i t e  ' 
r ég leme n t a t i o n  ; q u e , p o u r  l a  m i s e  e n  o e uv r e  d e  c e t t e  
r è gle , i l  e s t  p r é c i s é q u ' i l n ' y  a p a s  s e r v i c e  f a i t ,  d ' un e  
p a r t ,  " lo r sque l ' ag e n t  s ' abs t i e nt d ' e f f e c t u e r to u t  o u  
p a r t i e  de s e s  h e u r e s  d e  s e r v i c e " e t , d ' aut r e  pa r t ,  " l o r s q u e  
l ' a g e n t , b i e n  q u ' e f f e c t ua n t  s e s  h e u r e s  de s e r v i c e , 
n ' e x é c u t e  p a s  t o u t  o u  p a r t i e  d e s  o b l i ga t i o n� d e  s e r v i c e q u i  
s ' a t t a ch e n t  à s a  f o n c t i o n  t e l l e s  qu ' e l l e s  s o n t  d é f i n i e s  
d a n s  l e u r n a t u r e  e t  l e u r s m o d a l i t é s  par l ' a u t o r i t é  
c ompé t e n t e  d a n s  l e  c a d r e  d e s  l o i s  e t  r é g l eme n t s " ; 

, Co ns i d é r an t  q u e  l e  s e co n d  e f f e t  d e s  
d i spos i t i o ns de l ' a r t i c l e  8 9  de l a  l o i  e s t  d e  f a i r e  r e v i v r e  
l ' a r t i c l e  � .  5 2 1 -6 d u  c o d e  d u  t r av a i l  ann e x é  à l a  l o i  
n °  7 3 - 4  d u  2 j anv i e r  1 9 7 3 , l eq u e l  r ep r e n d , e n  l e s  
c od i f i a n t , l e s  d i spos i t i o n s  d e  l ' a r t i c l e  6 d e  l a  l o i  
n °  6 3 - 7 7 7  d u  3 1  j u i l l e t  1 9 6 3  : qu ' i l r e s s o r t  de c e  t e x t e  
q u e , po u r  c e u x  de s pe r s o nn e l s  qu ' i l v i s e , " l ' abs e n c e  d e  
s e r v i c e f a i t  par s u i t e  d e  c e s s a t i o n  conc e r té e  d u  t r av a i l . 
e n t r a î n e  une r éd u c t i o n  p r o po r t i o nn e l l e  d u  t r a i t eme n t  o u  
sa l a i r e  e t  de s e s  c omp l é me n t s  a u t r e s  que l e s  s u pplém e n t s  
po u r  cha r g e s  d e  f am i l l e " ,  é t a nt p r é c i s é  t o u t e f o i s  q u e  " qu e l  
q u e  s o i t l e  mode d e  r ém un é r a t i o n , l a  c e s s a t i o n  d u  t r av a i l  
pe ndan t une d u r é e i n f é r i e u r e  à u n e  j o u r n é e de t r av a i l d o n n e  
l i eu à une r e t e nue é g a l e  à l a  r émuné r a t i o n  a f f é r e n t e  à 
c e t t e  j o u r née " ; que c e s  r è g l e s , compte t e nu d e  l a  
mod i f i c a t i o n  appo r t ée à l ' a r t i c l e  L. 5 2 1 - 2  d u  c o d e  d u  

\. 
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t r av a i l p a r  l ' a r t i c le 5 6  de la l o i  n °  8 7 - 5 2 9  d u  
1 3  j u i l l e t  1 9 8 7 , s o n t  appl i c a b l e s ,  à l ' e x c e p t i o n  d e s  a g e n t s  
s o um i s a u  r é g i me d e  r e t e n u e  s u r  t r a i t eme n t  c i - e s s u s  
me n t i o nn é , " au x  p e r s o nn e l s  d e  l ' E t a t , d e s  r é  o n s , d e s  
d é pa r t eme n t s  e t  d e s  c ommu n e s  c om p t a n t  p l u s  e 1 0  0 0 0  
h a b i t an t s , a i ns i  q u ' au x  p e r s o n n e l s  d e s  e n t  e p r i s e s , d e s  
o r ga n i s me s  e t  d e s  é t a b l i s s eme n t s  pu b l i c s  u p r i vé s , l o r s q ue 
c e s  e n t r e p r i s e s , o r ga n i s me s  e t  é t a b l i s s e  e n t s  s o n t  c h a r g é s  
d e  l a  g e s t i o n  d ' un s e r v i c e  publ i c "  e t , ot amme n t , " au x  
p e r s o nn e l s  d e s  en t r ep r i s e s  men t i o n n é e s  p a r  l e  d é c r e t  p r év u  
à l ' a l i né a  2 d e  l ' a r t i c l e  L .  1 3 4 - 1 " d c o d e  d u  t r av a i l ,  
c ' e s t - à - d i r e  d e s  e n t r ep r i s e s  p r i vé e s  d o n t  c e r t a i n e s  
c a t é go r i e s  d e  p e r so nn e l  s o n t  r é g i e s  pa r d e s  s t a t u t s  
l é g i s l a t i f  o u  r é g lemen t a i r e  d e  mêm na t u r e  q u e  c e u x  
d ' e n t r ep r i s e s  o u  d ' é t abl i s s e me n t s  ubl i c s ; 

cons i d é r a n t  qu ' i l e s o u t e n u , à t i t r e  
p r i nc i p a l , q u e  l e s  d i spos i t i o ns d e  l ' a r t i c l e  8 9  s o n t  
c o n t r a i r e s à l a  co n s t i t u t i o n  e r a i so n  d e  l e u r  ob j e t  ; 
q u ' e l l e s  i n t r o d u i s e n t  une pén l i sa t i o n  f i na n c i è r e  d e s t i n é e  
à d i s s u a d e r  p é c un i a i r eme n t  d l ' u s a g e  d ' un d r o i t  r e connu 
par l a  Cons t i t u t i o n ; q u ' e l s n e  r ép o n d e n t  plus à u n e  
e x i ge n c e  t i r ée d e  l a  c o m p t a  i l i t é  publ i que a i ns i  q u e  l a  
p r e u v e  e n  a é t é  f a i t e  p a r  a l o i  n °  8 2 - 8 8 9  d u  
1 9  o c t o b r e  1 9 8 2  ; q u ' e l l e  n e  t ro u v e n t  p a s  d a va n t a g e  d e  
f o n d eme n t  d a ns l e  s o u c i ' é v i t e r  de s r up t u r e s  d a n s  l a  
c on t i nu i t é  d u  s e r v i c e p l i e ,  c e l l e - c i  p o u v a n t  ê t r e  a s s u r é e 
p a r  d ' au t r e s  moyens , qu i l  s ' a g i s s e  d e  l ' i n t e r d i c t i o n  d e  
c e r t a i ns t ype s d e  g r èv o u  d e  l ' e x i ge n c e  d ' un s e r v i c e  
m i n i mùm c o nt i nu ; q u e  l e s  a u t e u r s  d e  l a  s a i s i ne f o n t  v a l o i r  
é g a l e me n t  q u e  l ' a r t i  e 8 9  e s t  i nc o ns t i t u t i o n n e l  e n  r a i s o n  
d e  s o n  c hamp d ' app l i  a t i o n ; q u e  c e t  a r t i c l e  i mpose e n  
e f f e t  d e s  s u j é t i o n s  p a r t i c u l i è r e s  à d e s  a g e n t s  d e  d r o i t  
p r i vé q u i  n e  pa r t i  i pe n t  p a s  e u x -même s e t  d i r e c t eme n t  à d e s  
m i s s i o n s  d e  s e r v i  e publ i c  e t  q u i  n e  s o n t  p a s  n o n  p l us 
s o um i s a u x  r è g l e s  d e  l a  comp t ab i l i t é  p ub l i q u e  ; q u ' i l e n  
r é s u l t e  u n e  r up t  r e  d ' ég a l i t é  e n t r e  l e s s a l a r i é s ; 

Co s i d é r a n t  qu ' a u x  t e r mes d u  s e p t i èm e  a l i né a  d u  
P r é amb u l e  d e  1 Cons t i t u t i o n  d u  2 7  o c t o b r e  1 9 4 6 ,  c o n f i r mé 
p a r  c e l u i  d e  a Cons t i t u t i o n  d u  4 o c t ob r e  1 9 5 8 , " l e d r o i t  
d e  g r è v e  s ' e e r c e  d a n s  l e  c a d r e  d e s  l o i s q u i  l e  
r é g l e me n t e n  n ; qu ' e n é d i c t a n t  c e t t e  d i spos i t i o n  l e s  
c o ns t i t uan o n t  e n t e n d u  ma r q u e r  q u e  l e  d r o i t  d e  g r è v e  e s t  

d e  v a l e u r  co ns t i t u t i o nn e l le , ma i s  qu ' i l a d e s  
o n t  h ab i l i t é l e  l é g i s l a t e u r  à t r a c e r  c e l l e s - c i  

e n  opé r a  t l a  conc i l i a t i o n  n é c e s s a i r e  e n t r e  l a  d é f e n s e  d e s  
i n t é r ê t s  p r o f e s s i o n n e l s , dont l a  g r èv e  e s t  u n  moye n , e t  l a  
s a u v e g a  d e  d e  l ' i n t é r ê t g é né r a l  auq u e l  l a  g r è v e  p e u t  ê t r e  
d e  na t r e  à po r t e r  a t t e i n t e  ; 
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Cons i dé r a n t  e n  c o n s é q u e n c e  q u ' i l e s t  l o i s i b l e  
a u  l é g i s l a t e u r  d e  d é f i n i r le s co n d i t i o n s d ' e x e r c i c e d u  
d r o i t  d e  g r è v e  e t  d e  t r a c e r  l a  l i m i t e  s é p a r ant l e s  a c  s e t  
l e s  c ompo r t eme n t s  q u i  c o ns t i t ue n t  u n  e x e r c i c e  l i c i t e  B e  c e  
d r o i t  de s a c t e s  e t  c ompo r t eme n t s  q u i  e n  c o n s t i t ue r a ' e n t  u n  
u s a g e  a b us i f  ; q ue , dans l e  c a d r e  d e s  s e r v i c e s  pub i c s , l a  
r e conn a i s s an c e  d u  d r o i t  d e  g r è v e  n e  s a u r a i t  av o i r  po u r  
e f f e t  de f a i r e  o bs t a c l e  a u  pouv o i r d u  l é g i s l a t e u� 
d ' appo r t e r  à c e  d r o i t  l e s  l im i t a t i o n s  n é c e s s a i r,-é s e n  v ue 
d ' a s s u r e r  l a  c o n t i n u i t é  d u  s e r v i c e  pu b l i c  q u i ,/ t o u t  c omme 
le d r o i t  de g r è v e , a l e  c a r a c t è r e  d ' un p r i n c ipe de v a l e u r  
cons t i t u t i o nn e l l e  ; q u e  c e s  l i m i t a t i o ns p e uv�n t  a l l e r  
j usqu ' à  l ' i n t e r d i c t i o n  d u  d r o i t  de g r è v e  au � a g e n t s  dont l a  
p r é s e n c e  e s t  i n d i s pe n s a b l e  pou r a s s u r e r  l e /f o n c t i o nn eme n t  
d e s  é l é me n t s  d u  s e r v i c e  d o n t  l ' i n t e r r up t i q� po r te r a i t  
a t t e i n t e  a u x  b e so i ns e s s e n t i e l s  d u  pays ; qu ' i l a ppa r t i e n t  
é ga l eme nt a u  l é g i s la t e u r  d e  d é f in i r  l e s  o ns éq ue n c e s  
p é c un i a i r e s  a u s s i b i e n  d e  l ' a bs e n c e  d e  e r v i c e f a i t  o u  d e  
t r a va i l  r é s u l t a n t  d ' un e  c e s s a t i o n  c o n c  r t ée d u  t r av a i l q u e  
de l ' e x é c u t i o n  p a r t i e l l e d u  t r a va i l  o d u  s e r v i c e , e n  
p r enan t e n  cons i d é r a t i o n  n o t amme n t  l e  r è g l e s  c omp t a b l e s  d e  
l i qu i d a t i o n de l a  r émuné r a t i o n  d e s  i t é r e ss é s  a i ns i  q u e  l e s  
c o n t r a i n t e s  d ' o r d r e  p r a t i qu e  i nh é r e  t e s  t an t  a u x  mo da l i t é s 
de d é t e r m i na t i o n d e  l a  c e s s a t i o n d t r a v a i l  qu ' au d é c omp t e  
d e  l a  d u r ée d e  l a  g r è v e , a i ns i  q u e  l ' i nc i d e nce d e s  g r è v e s  
d ' un e  d u r ée i n f é r i e u r e  à u n e  j o u r  é e  s u r  l e  f o nc t i o nneme n t  
d e s  s e r v i c e s  p ub l i cs ; 

Cons i d é r an t , e n  c e  u i  c o n c e r n e l e s  p e r s o nn e l s  
d e  l ' E t a t  e t  d e s  é t ab l i s s eme n t  p ub l i cs d e  l ' E t a t  à 
c a r a c t è r e  a dm i n i s t r a t i f ,  q u e  e mé c a n i sme de r e t enue s u r  l a  
r émuné r a t i o n , e n  c a s  d ' i n t e r  u p t i o n  d u  s e r v i c e ou 
d ' i ne x é c u t i o n  des obl i ga t i o  s d u  s e r v i c e , q u i  n ' e s t  a u  
deme u r an t  p a s  l i m i t é  a u  c a s  d e  g r è v e , s e  r é f è r e  a u x  r èg l e s  
d e  l a  comp t a b i l i t é  p ub l i qu r e l a t i v e s  à l a  l iq u i da t i on d u  
t r a i t ement q u i  e s t  d O  à c s pe r s on ne l s  a p r è s  s e r v i ce f a i t  
qu ' a i ns i , l a  r e t en u e  s u r  . t r a i t ement est une me s u r e  de 
po r t é e  comp t a b l e  e t  n ' a  �a s , pa r e l l e -même , l e  c a r a c t è r e  
d ' un e  pé na l i t é f i n a nc i èj e ; 

Cons i d é r a �t que s ' i l e s t  p r é c i s é q u ' i l n ' y a 
pas s e r v i c e  f a i t  lo r s� ue l ' a g e n t  s ' a bs t i e nt d ' e f f e c t ue r  
t o u t  o u  p a r t i e  d e  s e $  h e u r e s  d e  s e r v i c e  o u  l o r s q ue , b i en 
q u ' e f f e ct u a n t  s e s  h eù r e s de s e r v i c e , i l  n ' e x é c u t e  pas t o u t  
o u  p a r t i e  d e s  o b l i g�t i o ns de s e r v i c e  q u i  s ' a t t a chent à s a  
f o n c t i o n  d a n s l e  co/d r e  d e s  l o i s  e t  r é g l e me nts , aucun d e  c e s  
d e u x  mo t i f s , q u i  s t r a d u i se n t ,  l ' un e t  l ' a ut r e , p a r  u n e  
i n e x é c u t i o n  d u  s e  v i c e , n e  s a u r a i t  a vo i r  pour e f f e t  d e  
confé r e r  à l a  r e t n u e  s u r  t r a i t ement l e  c a r a c t è r e  d ' u ne 
s a n c t i o n  d i s c i p l ' na i r e , d è s  l o r s  q u e  l a  c o ns t a t a t i o n  d e  
c e t t e  i ne x é c u t i  n n e  do i t  imp l i q ue r a u c un e  app r é c i a t i o n  d u  
compo r teme n t  p e  s o n n e l  d e  l ' a g e n t , t e l l e qu ' e l l e s e r a i t 
opé r é e d a n s  l e  c a d r e  d ' un e  p r o c éd u r e  d i s c i p l i n a i r e  ; q u ' i l 
f au t , p a r  s u i  e ,  e n  p a r t i c u l i e r  d a ns l e  c a s  de s o b l i g a t i o n s  
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d e  s e r v i c e , q ue l ' i ne x é c u t i o n  s o i t  s u f f i s amme n t  man i f e s t e  
pou r  pouvo i r  ê t r e  ma t é r i e l l ement c o ns t a t é e  s a n s  q u ' i l s o i t  
b e s o i n  d e  po r t e r  u n e  a pp r é c i a t i o n  s u r  l e  compb r t eme n t  d e  
l ' a g e n t  ; que , s o u s  c e t t e  c o nd i t i o n  q u i  d e v r a  ê t �e o bs e r v é e 
dans l e s  me s u r e s  i nd i v i d u e l l e s  d ' appl i c a t i o n  e t  po u r  l e  
r e s p e c t  d e  l aq u e l l e  l e  f o n c t i onnai r e  d i s po s e  d s v o i e s d e  
d r o i t  n o r ma l e s , l a  r e t en u e  s u r  t r a i t e m e n t  deme r e  u n e  
me s u r e  d e  por t é e  c omp t a b l e  ; q u e  c et t e  r e t e n u  , e u  é ga r d  
t a n t  à s a  j u s t i f i c a t i o n  q u ' a u x  cond i t i o ns d e  son 
a pp l i c a t i o n , n e  po r t e pas a t t e i n t e  a u  d r o i t  d e  g r è v e  ; 

Co ns i d é r a n t  q u e  pour c e u x  d e s  
s e r v i c e s  publ i c s a u t r e s  q u e  l e s  pe r so nn e l  d e  l ' E t a t  e t  l e s  
é t a b l i s s e me n t s  p u b l i c s  d e  l ' E t a t  à c a r a c  è r e  a dmi n i s t r a t i f ,  
i l  a ppa r t e n a i t  au l é g i s l a t e u r  d ' éd i c t e r e s  me s u r e s  q u i  l u i  
a ppa r a i s s a i e n t  à même , p o u r  é v i t e r  l e  r cou r s  à d e s  g r è v e s  
r ép é t é e s  d e  c o u r t e  d u r é e  a f f e c t an t  l e  o n c t i o nn eme n t  
r é g u l i e r  d e s  s e rv i ce s  publ i c s , d ' as s u r  r u n e  c o nc i l i a t i on 
e n t r e  l a  d é f e ns e  d e s  i n t é r ê t s  p r o f e s s  o nne l s  e t  l a  
s a u v e g a r d e  d e  l ' i n t é r ê t g é n é r a l  a u q u  1 l a  g r è v e  e s t  d e  
na t u r e  à po r t e r  a t t e i n t e , s pé c i a leme t d ans l ' hypo t h è s e  o ù  
d e s  a r r ê t s  d e  t r ava i l  à c a r a c t è r e  r p é t i t i f  a f f e c t e n t  l e  
f o n c t i o nn eme n t  d e s  s e r v i c e s  publ i c  

Cons i d é r an t  t o u t e f o i s  q u e  l e  mé c a n i sme d e  
r et e nu e  s u r  l a  r émuné r a t i o n  d e s  · t é r e s s é s  q u ' i l a a d o p t é  à 
c e t t e  f i n , p a r  l a  g é né r a l i t é  d e  o n  c h amp d ' app l i ca t i o n q u i  
n e  p r e n d  e n  c ompte n i  l a  na t u r e  d e s  d i v e r s  s e r v i c e s  
c o n c e r né s , n i  l ' i nc i de n c e  d omm g e a b l e  q u e  r ev ê t e n t  p o u r  l a  
c o l l e c t i v i t é  l e s  c e s s a t i o ns c o  c e r t é e s  d u  t r a v a i l  l e s  
a f f e c t a n t , comme p a r  s o n  c a r a  t è r e  a u t oma t i q ue , po u r r a i t  
c o nd u i r e  à c e  q u ' i l s o i t  po r é une a t t e i n t e  à l ' e x e r c i c e  d u  
d r o i t  d e  g r è v e  q u i  e s t  c o n s t  t u t i o nn e l l emen t ga r an t i  ; 

cons i d é r an t  d è �  l o r s  qu ' i l y a l i e u e n  l ' é t a t  
d e  d é c l a r e r  c o n t r a i r e s à �a Cons t i t u t i o n , dans l e  t e x t e  d e  
l ' a r t i c l e  8 9  d e  l a  l o i , a 0 s s i  b i e n  l ' a b r o g a t i o n  d e  
l ' a r t i c l e  3 d e  l a  l o i  n o  /8 2 - 8 8 9  d u  1 9  o c t ob r e  1 9 8 2  q u e  l e  
r é t ab l i s s em e n t  " d ans s a  � éd a c t i o n  r é s u l t ant d e  l ' a r t i c l e  6 
d e  l a  l o i  n °  6 3 - 7 7 7  d u  1 j u i l l e t  1 9 6 3 "  d e  " l ' a r t i c l e  
L .  5 2 1 - 6  d u  c o d e  d u  t r  v a i l  q u e  l ' a r t i c l e  3 d e  l a  l o i  
n °  8 2 - 8 8 9  d u  1 9  o c t ob r  1 9 8 2  pr é c i t é e  a va i t  mod i f i é " , e n  
t an t  q u e  l ed i t  a r t i c l  L .  5 2 1 - 6  é n o n c e  q u e  " q u e l  q u e  s o i t  
l e  mo d e  de r émuné r a t ' o n ,  l a  c e s s a t i o n  d u  t r av a i l pe n d a n t  
u n e  d u r é e i n f é r i e u r e  à u n e  j o u r née d e  t r av a i l donne l i e u à 
u n e  r e t e nu e  é ga l e  à l a  r ému n é r a t i o n  a f f é r e n t e  à c e t t e  
j o u r n ée " ; 

Cons i d  r an t  qu ' e n l ' e spè c e  i l  n ' y  a l i e u  p o u r  
l e  cons e i l c ons t i t u t i o nn e l  de s o u l e v e r  d ' o f f i c e  a u c u n e  
q ue s t i o n  d e  c o n fo r m i t é  à l a  Co ns t i t u t i o n  en c e  qu i con c e r n e  
l e s  au t r e s  d i spos i t i o ns d e  l a  l o i  s o um i s e  à s o n  e x ame n ; 

. . .  1 . . .  
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D E C I D E 

Ar t i c l e  p r em i e r . - S o n t , d a n s  l e  t e x t e  d e  l ' a r t i c  e 8 9  d e  l a  
l o i  po r t an t  d i v e r s e s  me s u r e s  d ' o r d r e  s o c i a l , c o  t r a i r e s  â 
l a  cons t i t u t i o n  l ' a b r o g a t i o n  d e  l ' a r t i c l e  3 d l a  l o i  
n °  8 2 - 8 8 9  d u  1 9  o c t ob r e  1 9 8 2  a i n s i  q u e  l e  r é  b l i s s ement 
" d an s s a  r éd a c t i o n  r é s u l t an t  d e  l ' a r t i c l e  6 d e  l a  l o i  
n o  6 3 - 7 7 7  d u  3 1  j u i l l e t  1 9 6 3 "  d e  " l ' a r t i c l L .  5 2 1 - 6  d u  
c o d e  d u  t r av a i l q u e  l ' a r t i c l e 3 d e  l a  l o i  n °  8 2 - 8 8 9  d u  
1 9  o c t o b r e  1 9 8 2  p r é c i t é e  a v a i t  mod i f i é " , e n  t an t  q u e  l e d i t  
a r t i c l e  L .  5 2 1 - 6  é n o n c e  q u e  " qu e l  q u e  s i t  l e  mode d e  
r émun é r a t i o n , l a  c e s s a t i o n  d u  t r ava i l  e n d a n t  u n e  d u r é e  
i n f é r i e u r e  â u n e  j o u r n é e  d e  t r av a i l d n n e  l i e u  â u n e  
r e t e n ue é g a l e  à l a  r émuné r a t i o n  a f f é  e n t e  â c e t t e  j o u r n é e " .  

Ar t i c l e  2 . - La p r é s e n t e d é c i s i o n  s r a  p u b l i é e au Jo u r na l  
o f f i c i e l d e  l a  Répu b l i q ue f r an ç a i  e .  

s é a n c e  d u  
D é l i bé r é  p a r  l e  

j u i l l e t  1 9 8 7 . 

1 1 

d a n s  s a  



u 

S é ance du ma rdi 2 8  j l. i l l e t  1 9 8 7  

P r inc i p a l e s  que s t i ons po s ée s  p a r  
l a  l o i  portant dive r s e s  

me sure s d ' o rdre s o c ial 

I - EN CE QUI  C ONCERNE L ' ART I CLE 8 9  

1 . 1 .  L ' art i c l e  6 2  de l a  Cons t i tut i on f a i t - i l 
o b s t a c l e  à c e  que l e  Con s e i l  cons t itut ionne l  appré c i e  l a  
c ons t i tut ionna l i t é  d e  c e l l e s  de s disp o s i t ions d e  l ' ar t i c l e  
8 9  qu i r é t ab l i s s en t  l a  l o i  n °  7 7 - 8 2 6  du 2 2  j u i l l e t  1 9 7 7 ,  au 
mo t i f  que la conformi t é  à la C ons t i tut ion de c e  dern i e r  
t ex t e  a é t é  admi s e  p a r  l a  dé c i s ion n °  7 7 - 8 3  DC du 2 0  j ui l l e t  1 9 7 7  

� Que l l e  e s t  l a  nature j ur idique de l a  r e t enue 
p é cun i a i r e  c on s é cut ive à de s grève s de dur é e  inféri eure à l a  
j ourn é e  ? 

a )  D ans l e  c a s  de s fonct i onna ire s de l ' Et a t  e t  
de s é t ab l i s s ement s  pub l i c s  de l ' Et at à carac t è r e  admin i s t r at i f ,  
dont l e  t r a i t ement e s t  fr app é d ' indivi s ib i l i t é  en appl i c a t i on 
de s r è g l e s  de l a  compt ab i l i t é  pub l ique . 

c f . n °  7 7 - 8 3 D C  du 2 0  j ui l l e t  1 9 7 7  p .  3 9 . 

b )  Dans le c a s  des aut r e s  cat é go r i e s  d ' a gent s pub l i c s . 

L a  r e t enue peut - e l l e ê t re re gardée comme un p r in c i p e  
fondament a l  r e c onnu par l e s  l o i s  d e  l a  Répub l i que 
au s ens donn é à c e t t e  not ion par le Préambul e  de 
la Cons t i tu t i on de 1 9 4 6  ? 

... 1 .. . 
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- S ' a gi t - i l , comme l e  s ou t ient l e  Gouvernement , 
d ' un "t i c ke t  - mo dérat eur " de s t in é  à rendre l e s  
agen t s  pub l i c s  plus  s en s ib l e s  aux c on s é quen c e s  
g l ob a l e s  d e  grèves d ' un e  dur é e  inf é r i eure à l a  
j ourn é e  e t  à l e ur coût pour l a  co l l e c t iv i t é  ? 

- E s t - on en p r é s ence d ' une d é f in i t i on par l e  
l é gi s l ateur de l a  no t i on de s e rv i c e  fait  qu i 
aur a i t  pour obj e c t i f  ind i r e c t  de s auve gar de r  
l a  cont inu i t é  du s e rvice pub l i c  ? 

c f . n o 7 9 - 1 0 5  DC du 2 5  j u i l l e t  1 9 7 9 ,  p .  3 3  
n o 8 0 - 1 1 7  DC du 2 2  j u i l l e t  1 9 8 0 , p .  4 2  
n o 8 2 - 1 4 4  DC du 2 2  octobre  1 9 8 2 , p .  6 1  
n o 8 6 - 2 1 7  DC du 1 8  s eptemb r e  1 9 8 6 , p .  1 4 1  

Cons . 7 8 .  

1 .  3 .  A dé faut de j us t i fica t i  on , _ une 
r e t enue sur l e  s a l aire p lus que propo r t i onne l l e à l a  dur é e  
d e  l a  gr ève , e s t - e l l e a s s imi l ab l e  à une s anc t i on c iv i l e  ? 

I I  - QUE ST I ONS CONCERNANT LES AUTRES ART I CLES . 

� Art i c l e  1 e r  qui donne fo rce de l o i  à l a  par t i e 
l é gi s l at ive du C o de de la s écur i t é  s o c i al e . 

Son int roduc t i on par vo ie d ' amendement dans l e  
p r o j e t  de l o i  e s t - e l l e  conforme aux disp o s i t ions comb in é e s  
de s art i c l e s  3 9  e t  4 4  d e  l a  Cons t i tut ion ? 

cf . n °  8 6 - 2 2 1  DC du 2 9  déc embre  1 9 8 6  p .  1 7 9  
Cons . 5 à 9 

n °  8 6 - 2 2 5  DC du 2 3  j anv i e r  1 9 8 7 . 

. . .  1 .. . 
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2 . 2 .  - Art i c l e  2 8  ( ar t i c l e  L .  1 6 2 - 3 8  du Code de 
la s é cur i t é  s o c ial e ) . 

La r é dac t i o� �  du deuxi ème a l in é a  de l ' ar t i c l e  
L .  1 6 2 - 3 8  imp l i que - t - e l l e  que de s arrê t é s  de s min i s t r e s  
char g é s  de l ' é c onomi e , d e  l a  s an t é  e t  d e  l a  s é cur i t é  s o c i a l e  
pui s s ent , en méconnaissant les d i s po s i t ions comb i n é e s  de s art i 
c l e s  3 4 , 3 7  ( a l in é a  1 )  e t  2 1  de l a  Cons t i tut ion , d é f i n i r  de s 
infract ions p én a l e s  ? 

2 . 3 .  - Va l i da t i ons 
a)  Ar t i c l e  83  ( a t t r ibut ion de l a  qua l i t é  

d ' adj o int de s cadr e s  ho s p i t a l i e r s , à l a  date de l eur nomina 
t i on dans un emp l o i  de c e  grade , de s p e r s onne s  qu i ont 
f i gur é sur l a  l i s t e  de s c andidat s admis au concour s  int e rne 
d ' adj o int de s cadr e s  ho s p i t a l i e rs ) . 

Le t r ibunal a dmin i s t r a t i f  de C l e rmont - Fe rrand 
ayant annul é  non s eu l ement l a  dél ibérat ion du j ury fi xant 
la l i s t e  de s c andi dat s adm i s  ma i s  également l e s  dé c i s ion s  
d e  nominat i on de s c inq adj o in t s  de s cadr e s  ho s p i t a l i e r s  
admi s à c e  concour s , n ' y - a - t ' i l p a s  l i eu de con s i d é r e r  que 
l ' a t t r ibut ion aux int ér e s s é s  de la qua l i t é  d ' adj o int de s 
c adr e s  hosp i t a l i e r s  à l a  date de leur nominat i on p o r t e  a t t e inte 
au p r inc ipe de l a  s éparat ion de s pouvo irs ? 

c f .  n o 8 0 - 1 1 9  DC du 2 2  j u i l l e t  1 9 8 0  p .  4 6  
n o 8 5 - 1 9 2  DC du 2 4  j u i l l e t  1 9 8 5  p .  5 6  
n o 8 6 - 2 2 3  DC du 2 9  dé cembre 1 9 8 6  p .  1 8 4  
n o 8 7 - 2 2 8  DC du 2 6  j u in 1 9 8 7 . 

b )  Art i c l e  9 3  

Même probl ème que c i - de s sus . 

. .. 1 ... 
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2 . 4 . - Ar t i c le 9 8  ( r é g ime de s émi s s i on s  pub l i c i 
t a i r e s  à caract è r e  po l i t i que ) . 

L ' int r o duc t i on par vo i e  d ' amendement de mo d i f i c a 
t i ons  a u  r é g ime j ur i d i que de s s é quen c e s  t é l évi s é e s  pub l i c i 
t a i r e s  à caract è r e  po l i t i que n ' e s t - e l l e  p a s  cont r a i r e  aux 
d i s po s i t i on s  comb in é e s de s art i c l e s  3 9  e t  4 4  de la Cons t i tu 
t i on , faut e d e  p r é s en t e r  un l i en ave c l e  p r o j e t  de l o i  p o r t ant 
dive r s e s  me s ure s d ' o r dre s o c i al ? 

c f . n o 8 5 - 1 9 1  D C  du 1 0  j u i l l e t  1 9 8 5  p .  4 6  Cons . 2 
n o 8 5 - 1 9 9  D C  du 2 8  dé c .  1 9 8 5  p .  8 3  C o n s . 2 
n o 8 6 - 2 2 0  D C  du 2 2  déc . 1 9 8 6  p .  1 7 4  Cons . 1 2  
n o 8 6 - 2 2 1  DC du 2 9  déc . 1 9 8 6  p .  1 7 9  C o n s . 8 
n o 8 6 - 2 2 5  DC du 2 3  j anv i e r  1 9 8 7 .  


